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2' PROMOTORIA DE JUSTICA DE TI,ÍTELA COLETE\rA
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Pok'fÀ+UAOK+NSTAU8AÇÃOOÉ

P8OCFP+MXNTO ADMINISTRA'uiVO

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pela 2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DI(
I'UTELA COLETIVA -- NUCLEO ITABORAI, no exercício das atribuições conferidas pelos
ans. ]27, capuz e 129, 1JI da CRFB, art. 25, ]V da Lei Federal n. 8.625/93 e art. 34. V] da Lei
Comp[ementar Estadua[ n. ]06/03, com fu]cro na Lei Federal n. 7.347/85, na Resolução CNMP
n' 174/17 e na Resolução GPGJ n' 2.227/2018 RESOLVE promover a instauração de
PROCEDIMEN
&lPRJ n': 2020.00174176 IPortaria n': 42/2020

Atribuição: Defesa e Proteção do Meio Ambiente

l Assunto/Emént# {Cóçli.go: l,$11(1).: Meio Ambi
éoutiãà úoi iteÜÉ 4.2, 4.2.6 ,é 4.2.7 dl cláusPlâ:qqartü 14o TAC ll COMPERJ Óactti$dà entre l
ó MPRJ; a PETROBRAS, o INCA ê o Eit#do do Rio de Janeiro 80i Putos da ajãó ci+í!
pública Ü'. 0009g69-&3.:i018.8:19i0023 (UPêN/ubuB). +.2) No que éoniérÚe à Licença de
Instalação iN02SQ99 -- para a i@plaütãçÃo düs Unidades de Prócessámentó de Gás Natural
(UPGN) e Instalações 4uxiliare$ do CIQMPERJ: :â::EEIBgBB:ê::$.:.a9s ilçns. 4,2,6 e 4.2.7) Em

"r. J à;l;l;;;;;;;:';;;;;=
/20 rceãló e pí íe díaf coÀfedos 4q #tiÚo/o&liçaa dà rHC', "as ózíí/i; de ins/a/açâó da

l ana/í+adoz' de vazão as q fdúd.e+ gúe i/ãó alívíàr' pafà o .Paro, óém cÓho do iiiíema de
l se/aké'ü de óóúóas e co pre.çsó+ei para píz fm:í qr ém'/$!õé /ugiíf;ds. ,á/éú disso, pr'7maver a
l f/zs/a/açâo doi êq fpame fós cffqdói anrçx do dl:feriúeizfa da /ice/zça de opei4ção* coq/orbe
li i#éZàêêiifàd@ l#ãi êõ&#iêzõlüíã#iê

Origem: Ação Civil Pública n' 0009869-83.2018.8.19.0023
Reclamante(s) : De ofício
Reclamado(s): PETROBRAS, {NEA e Estado do Rio de Janeiro.
Observação: ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO 1)0 TAC ll COMPERJ

,-''\

Prazo: 0] (um) ano

' \

Para, tanto, determina-se

1. Registre-se e autue-se(art. 15 c/c70, leart. 16, $ 1',Resol. GPGJ2.227/18);
2. Registre-se no Sistema MGP(art. I', Resol. GPGJ/CGMP 02/2010);
3. Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órgão ministerial

pelo prazo de] 5 dias(art. 23, $1', 1, Reso1. 2.227/18); ,/

Itaborai. 19 de J$nz4reiro de 2020

4.
Z J

Edil'leio Double Placa O/vice. Rua Jogo
Caetdno, 207, Batas 606/607. Centro

{taboraí, RJ (CEP:24.80Q-!13)
Tel. 264S-6950 TIA Õd GOF-?(A L VES VEÊl\S

Promotor de Justa(a
MES

Ministério p'úb$ico do Estado do Río de Janeiro

Edifício Double Plane Office, Rua ioga Caetano, ng 207, salas $Q6/6a7,
Centro - ltabotaí. RJ - Bràsíl

CEP 2480Cj-113 - Telefone: (21} 2645-69SO
E-Mail: 2pjtc.itàborai@nlbd.mp.brMPWJ
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2* PRONIOTORIA DE JVSTlçA DE TUTELA COLETE\'A
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Ref.: Procedimento Administrativo n' 42/2020

I'rata-se de procedimento administrativo tendente a acompanhar e ílscalizar
o cumprimento de obrigação constante nos itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7, da cláusula quarta, do TAC
11 COMPERJ. '

O MPRJ, por meio desta Promotoria, ajuizou as ações civis públicas n'
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.20] 8.8.19.0023 e
0009897-51.2018.8.19.0023 em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no dia 26/06/201 8, questionando o licenciamento ambiental e seus impactos dos
seguintes empreendimentos do COMPERJ, respectivamente: (i) Unidade de Processamento
de Gás Natural UPGN e Unidade de Oleos Básicos LubriHtcantes -- ULUB (objeto do IC
1/2013); (ii) Linhas de Transmissão de energia elétrica de 345 kV do COMPERJ. confomle

apurado no ]C 102/201 ] ; (iii) Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ (objeto do IC
95/201 1 e Inquérito Civil n.' 16/2012); e (iv) Sistema de Dutos e Temlinais do COMPERJ
(objeto do IC 106/201 0);

As citadas ACP's foram ajuizadas com base nas investigações levadas a
cabo pelo MPRJ por meio dos Inquéritos Civis n' 1/2013 (MPRJ 2013.00014040), n'
102/201 1 (MPRJ 2010.00590749), n' 95/2011 (MPRJ 201 1.00847727), n.' ]6/2012 (MPRJ
n.' 2012.001261 95) e n' 106/2010(MPRJ 2010.00008]69);

Após o aJuizamento das citadas ACP's, o Ministério Público, em agosto de
2018, foi procurado pela ré PGtrobras, que manifestou interesse em tentar celebrar Temia de
Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a suspensão dos citados processos,
para tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o Estado do Rio de Janeiro,
por meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratativas para o TAC. Desde então, foram
realizadas constantes reuniões sobre o assunto (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais na
sede do GATE, da PGJ, da Promotoria, do INEA, da SEIS e da PETROBRAS), com
exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC.

Em 09/08/19, foi celebrado o TAC l COMPERJ que, em síntese, teve por
objeto tratar da integralidade dos pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e algumas
questões pontuais, sobretudo relacionadas à restauração florestal, das demais ACP's. De
agosto/2019 até fevereiro/2020, as partes dos citados processos construíram o TAC ll
COMPERJ que tem por objeto todos os pedidos remanescentes das ACP's 0009869-

i#Double Play

lyínistérío Páb$Êca d© Estado do Rio de Janeiro

O#ice. Rua iodo Caetano, ng 207, salas 606/607,
Centro - +t:aboraí, Ri - Brasil

CEP 2480G-!13 - Teieforle: {21) 264S-.695a

E-mai!: 2Ütc.itaborai@nlpr].mp.bfM
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TL}TELA COLETIVA
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83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023 e 0009897
51.20}8.8.}9.0023.

Finalmente, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo
das citadas ACPs 0009869-83.20]8.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-

52.2018.8.1 9.0023, 0009897-51 .2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário
de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da
Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, sendo submetido à homologação pelo
juízo da I' Vara Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COMPERJ possui mais de uma centena de obrigações de
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela PETROBRAS,
sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação previamente especificada
naquele instrumento.

''"'\

Sem prejuízo da atuação dos demais legitimados, incumbe ao MPRJ, por
meio desta Promotoria, Hlscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no
TAC, sendo certo que, diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados,
este órgão de execução entende que é recomendável a instauração de um procedimento
administrativo (PA) especíHlco para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de
obrigações conexas), confomle promoção em anexo.

Assim, o presente PA tem por Q
obrigação contida nos jteD$ 4.2. 4.2.6 e 4.2.7 dl
ajustamento de conduta pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do
Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009869-83.2018.8.19.0023, que possuem a
seguinte redação:

'T(:Zl;ÁZla11ZZ.:4:.alH&Zy,} 6-) 4.2) No q e concerne à Z,ice/2ça de
J} ía/anão .Zl?V025099: -.para zz i/np/a/z/aéâo das t/nf(Ézdes de .P/"acessamenfa
de Gás Madura/ ({/PGNP e Znsra/anões .4zwí/fores {ío COi\ZP.EJ?/".

"é-) 4.2.ó e 4.2. 7) .E)H /eüçãa às ca doía a íex 2ó e 27 - aprese7z/ar, lza
prazo /20 óce/z/o e vibre dias confadok da /como/oração do ryC, "as bu//r"
cíe í íaZaçãa do ana/iskzdor de vaza) nai zlnidades quê irão ;a/aviar para o

./gare, bem coma do sistema de ie/agem de bombas e calnpressores .para
mi/zfmiza?' emissões J#g//ívàx. .4/ém disso, p/'omover a f/zs/a/açãa çíos
eqzlipamen/oi ciiadox an/êi do í;iÉ Áerfmenfo (i@.-.Jii;<pça de ope/"anão,

CQ?zÜorm se/ícifado za có/zdfcfonan/e ". \
\ /

\

\

\

IWinístéfio Público do Estado do Río de j melro
Edifício Doubie Peace Office. Rua iodo Caetano, n9 2Q7, saias G06/6Q7,

Centro - ltaboraí, RJ - Brasii

CEF' 24800-113 - Telefone: (211 2645-6950

E-mai!: 2Útç.ifabojai<ÊmPÜ.mp-br
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2' PROMOTORIA.!!!!USTICA DE TUTELA COLETIVA

A Constituição da República dispõe que ''Todos /êm d/re//o ao me/o
lmbienle ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essência! à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Podízr Público e à colefividade o dever de de/endê-ío e

,,...;..;. O art. 8', 1, da Resoluçlío CNMP n.' ] 74/1 7 estabelece que "Oproced/mento
administrativo é o instrumento próprio dct atividade-fim destinado u 1 - Qcownn.H.h,ÜF O
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado'' . '''--'-- '

aa.iz:,=ü;=

FVW:tlFI ii3,:%l G fU ; p:llmencionados.''

Peão exposto, ]iESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve,
instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em anexo, com a finalidade de obter
infomtações .sobre o efetivo cumprimelnto dos itens antes especificados do termo de
ajustamento de conduta celebrado -- TAC [l COMPERJ.

.... .. . Após, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências: "'''-' '

1. Autuar o presente, com cópia do termo de ajustamento de conduta
celebrado no bojo da ação civil pública n'. 0009869-83.2018.8.lg.0023

(TAC ll COMPERJ), be::n como dy sentençajudicial que o homologou, e da
promoção em anexo;

iWÍnístérío p'úblico do Estado do Rio de Janeiro
Edifício Doubie Peace Office, Rua Jogo Caetano, ng 2Q7, saias 606/6Q7,

\ Cedi:ro - ltaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: {21} 2645-6950

E-mail: 2pÜtç.itaborai@nlpÜ.mp.br
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11.
Oficiar à PETROBRAS, dando ciência da instauração do presente
procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que,
findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se Hlscaliza.
qual seja, de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC.
sqa remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao

presente PA) as.infomiações e documentos probatórios do adimplemento da
obrigação em tela;

111. Com a chegada da resposta ao item anterior, caso a PETROBRAS informe
que atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária), oficie-
se ao INEA/SEAS, solicitando informar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, sendo certo que a resposta do ente
estadual deve vir instruída com as informações e documentos exigidos nos
itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC Tl;

.-'''\

lv.
Com chegada da resposta ao item 11, caso a PETROBRAS informe que
atendeu à obrigação (encaminhando a documentação -- 120 dias) remeter o
feito ao GATE, via SEI, solicitando informar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental;

v.
Oficiar ao Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado
de Ambiente e Sustentabilidade (SEAS) e Instituto Estadual do
Ambiente (INEA) dando ciência da instauração do presente procedimento
administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que, no prazo de 30
dias após o témlino do prazo estabelecido na obrigação, 'ou seja, 30 dias
mais 120 dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta
Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as
informações e documentos probatórios do adimplemento da obrigação' em

VI. Remeter ao CAO Ambiente cópia da presente
ao determinado pelo artigo 80, da

Portaria, em cumprimento
;2227/2018.

Promotor de Justiça

Minis brio Pública d© Estada d© Kí© d© Janeiro

Edifício Double Place Office, Rua Jogo Caetana. n9 207, salas 606/607,
Centro - ltaboi'aí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21} 2645-ó950

E-mai: : 2Útc,itatlorai@nlpÜ.mp.l)r
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Ref.: Ação Civil Pública n' 9884-52.2018.8.19.0023 (Emissário)
Ação Civil Pública n' 9897-51.20].8.8,19.0023 (Duros e Terminais)
Ação Civil Pública n' 9869-83.2018.8.19.0Q23 (UPGN/ULUB)
Ação Civil Pública n' 9859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão) 8

R

g
R
X
8
g

g
g
&

l-DASPARTES
.-''''\

2pjtc.itaborai@mpr].mp br, doravante denominado de WRJ, como compromitente;

2) ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ente federativo, pessoa jurídica de direito

'':.

'i \$$'T C:,b" .

««".*««,..d; HiiiiWPiNuw
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com domicílio proHlssional

compromissário;
nesta capital, doravante PETROBjtAS, como

CONSIDERANDO que foi celebrado Termo de Ajustamento de Conduta -- TAC entre

MPRJ, PE'IROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO em 09/08/2019. no

âmbito da Ação Civil Pública n' 9919-12.201 8.819.0023 (e alguns pedidos relativos às

ACPs supra referenciadas), e homologado judicialmente, equacionando as maiores

pendências ambientais, sociais e económicas relativas ao empreendimento Complexo
Petroquímico do Rio de Janeiro -- COMPERJ e seu respectivo licenciamento ambiental.

em especial sobre a Unidade Petroquímica Básica -- UPB; Estrada Principal de Acesso
ao COMPERJ e o abalo na estrutura dos imóveis dos moradores de Alto do Jacu.

Sambaetiba, ltaboraí; Estrada de Equipamentos Pesados denominada USOS; reforço
hídrico, e ainda a adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos
cumulativos e sinérgicos, bem como suas medidas mitigatórias e compensatórias;

'\~.

CONSll)ERANDO o acórdão prolatado pela Oitava Turma Especializada do Tribunal

Regional Federal da 2' Região nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5 107, que,
em sede de apelação, no dia 05/06/2019, julgou procedente o pedido do Ministério
Público Federal para deslocar a competência do licenciamento ambiental do COMPERJ

para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis --
IBJ\b4A;.

CONSIDERANDO que, nos autos da ação n' 2013.02.01.006894-8 (CNJ 0000503-
53.2008.4.02.5 107), perante o Tribunal Regional Federal da 2' Região, ficou decidida a

smpensão dos efeitos da sentença proferida nos autos da ação chia pública n'
1)0Q0503-53.2008.4. 02.5107 (20a8.51. 07.000503-2), glÉ..e..!!âpgi® em iul:

CONSIDERANDO que, em razão da controvérsia judicial quanto à competência, o
IBAMA realizou a delegação cautelar do licenciamento ambiental do COMPERJ para
o INCA, na forma do art. I', $ 2', da IN 8/2019, e dos ans. 4', inciso V, e 5', ambos da
Lei Complementar n' 140/201 1 ;

CONSIDERANDO

83.2018.8.19.0023,
que foram ajuizadas as Ações Civis Públicas n' 0009869-

0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.Q023,

.{,.. tKww:nioãPl92wu

MINISTÉRIO P{TBL}CO DO ESTADO DO RiO DE JANEIRO

."", ",,",., .:.,, mg.E?rs':EilEl=S= m:=H.IW
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0009897-51.2018.8.19.0023, pelo hlPRJ em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, todas no dia 26/06/2018, questionando o licenciamento

ambiental do COMPERJ e seus imf)actos, em especial os seguintes empreendimentos,
respectivamente:(i) Unidade de Processamento de Gás Natural -- UPGN e Unidade de

Oíeos Básicos Lubrificantes -- ULUB (objeto do IC 1/2013); (ii) Linhas de Transmissão

de energia eléüica de 345 kV do COMPERJ, conforme apurado no IC 102/201 1; (iii)
Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ (objeto do IC 95/201 1 e Inquérito Civil

n.' 16/2012); e (iv) Sistema de [)utos e Terminais do COMPERJ (objeto do IC
106/2010);

CONSl])ERANDO que as citadas ,A.CPs foram ajuizadas com base nas investigações

levadas a cabo pelo MPRJ por meio dos Inquéritos Civis n' 1/20}3 (MPRJ
2013.00014040), n' 102/2011 {MPRJ 2010.00590749), n' 95/2011 (MPRJ
2011.00847727), n.' 16/2012 (Mi'RJ n.' 2012.00126195), n' 106/2010 (MPRJ
2010.00008169);

CONS]DERANDO que a moneti:ração integral, via Tempo de Compromisso de
Restauração Florestal -- TCRF, de todas as obrigações relativas à revegetação e
florestamento constaram do TAC anterior (firmado em 09/08/2019 e acima refmido),
relativo a todos os empreendimentos do COMPERJ e à quitação do pedido 10 das ACPs
acimas referidas;

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009884-52.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental do Emissário Submarino e Tem'entre do COMPERJ.

responsável pelo tratamento e transporte de efluentes líquidos industriais gerados no
COMPERJ, em ltaboraí, desembocando na costa de ltaipuaçu (Maricá) e, para tal,
possui um caçado em trecho terrestre e outro em trecho submarino;

CONSIDERANDO que o empreendimento do Emissário Submarino e Terrestre do

COMPERJ, licenciado por meio do processo n' E- 07/203.855/2008, recebeu Licença
Prévia -- LP IN020510, em 17/08/2012, aprovando a concepção e localização para
implantação dos trechos terrestre e submarino do empreendimento;

CONSIDERANDO que o INEA concedeu, em 04/07/2013, a Licença de Instalação -
LI IN0237Q3 para obras de implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário

MINISTÉRIO PÚBLICO DO E$TAD(;DO RIO DE JANEIRO
2' .Piam t da ãe Tape ã € el:iva de Núcleo .ilQboraf

Edíâ3cio Doubie Placa 08íçe, Rua irão Caetáno, nü 207, saiüÉ 606/6Q7

Centro, ]taborití, RJ, CEP 24800- 1 i3, te]. (2 1 ) 2645-6950, c-mail: 2pütc.itaboraifêmpd.mp.b

W ;ÇE :($ )E
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para escoamento de efluentes !íquidos tratados do COMPERJ e lançamento em água
marinhas, no município de Maricá;

CONSIDERANDO a Licença Ambiental Simplificada -- LAS N' IN025658, concedida

em 19/12/20}3, que aprova a concepção, localização, implantação e operação dos
canteiros de obras de apoio à execução do fü'o direcional para a transposição do trecho

tenestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inox;

CONSIDERANDO que o detalhamento dos programas propostos no EIA/RIMA foram

apresentados no Prometo Básico Ambiental - PBA, protocolado no INEA quando do
pedido de L!;

-''-\ CONSIDERANDO que o empreendimento, na sua porção terrestre, encontra-se com
sua implantação efetivada em parte, sendo que as obras foram retomadas nos fechos
restantes no segundo semestre de 2019;

CONSIDERANDO que a porção costeira e marinha do empreendimento se encontra
totalmente implantada;

CONSIDERANDO que, em relação à condicionante 4.2 da LP IN0205 10, foi acordado

em TAC anterior, que a PE'rROBRAS apresentará, em }20 dias contados da

homologação daquele TAC, comparativo de alterações do prometo de tratamento de

efluentes, em decorrência do redimensionamento pma menor do COMPERJ, o qual
comprovará que o tratamento primário existente será suficiente para que a qualidade do

efluente tratado na primeira fase(UPGN) esteja compatível com os valores
detemiinados na condicionante n' 4.2 da LP IN0205 1 0;

'''x
CONSIDERANDO que o prometo de paisagismo não é um documento à parte, mas sim
um enfoque previsto no Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD(Item
2.7.8 do PBA do Emissário), protocolado no INCA por ocasião do pedido de LI e que
apresenta todas as medidas de revegetação e revestimento .vegetal da faixa, como, por

exemplo, o elevamento com placas de grama e/ou leguminosas em mudas, que visa
desenvolver ações que busquem a recuperação de áreas degradadas, decorrentes das

obras de implantação do empreendimento, bem como a integração estético-ecológica de
áreas relevantes com seu entomo;

CONSIDERANDO que não cabe à PETROBRAS, na qualidade de titular de servidão

administrativa, averbar a Reserva Legal, contudo ela se obriga a
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ou possuidor do imóvel que proceda à sua inscrição no Cadastro Ambiental Rural
CAR

CONSIDERANDO que nas situações em que a constituição da faixa de servidão

importar na desapropriação do imóvel, a PETROBRAS será responsável pela obrigação
de averbarareservalegal;

CONSll)BRANDO que o pedido 4.;1.5 cita a condicionante 36 da LI IN023703, quando
na realidade seu conteúdo diz respeito à condicionante 36 da Licença Ambiental
Simplificada -- LAS IN025658;

CONSIDERANDO que o Ofício PMM/GP n' 0158/2012, da Prefeitura Municipal de
Maricá, foi revogado pelo Oficio PMM/GP n' 0433/2014, o qual declara que as
compensações socioambientais ao referido município decorrentes do processo de
!icenciamento ambiental do Emissário Terrestre e Submarino do COMPERJ enconüam-

se atendidas pela PETROBRAS;

\:.

''*«-'

CONSIDER.A.NDO que a Ação Civil Pública n' 0009897-51 .2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento do sistema de dutos

e terminais do COMPERJ, que corta os municípios de ltaboraí, Cachoeira de Macacu,
Guapimirim, Magé e Duque de Caxias, e servirá para o transporte e armazenamento de

produtos líquidos entre o COMPERJ e o Temlinal de Campos Elíseos -- TECEM, além

do gasoduto que interligará o sistema de gasodutos Cabiúnas - REDUC(GASDuc),
com base nas investigações levadas a cabo pelo MPRJ por meio do Inquérito Civil n.'
IOÓ/20 10 Cba''P{.J 20 iO.OOO08iõ9);

CONSIDER.A.NDO que a medida compensat(ária de reposição florestal relativa à
implantação do Sistema Duto'ç-bário foi prevista no TCRF celebrado em decorrência de
TAC anterior;

'"b'\

CONSU)ERANDO que, conforme infomlado na Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS

0001/2013, protocolada no INEA cm 08/01/2013, a PETROBRAS apresentou o
entendimento, com base em instrumento legal, de que não cabe à Companhia, na
qualidade de titular de servidão, a averbação da Reserva Legal, mas sim ao proprietário

ou possuidor do imóvel ainda não negociado, realizar Cadastro Ambiental Rural -- CAR;

>PB)op»neüw«isuó6}BaüáDn$nhüboóüêãsoaH)}$»$ >1:»>::mail $yã âs# oàa») }waleim?$q$$müeqómi»iigooninawbn=SümçgplHlanmólHoeaHO«üwn
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CONSIDERANDO que, nas situações em que a constituição da faixa de servidão

importar na desapropriação do imóvel, a PETROBRAS será responsável pela obrigação
de averbar a reserva legal;

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009869-83.2018.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento UPGN e ULUB do

COMPERJ, com base nas investigações levadas a cabo pelo MPRJ por meio do
Inquérito Civil n.' 0 1/20 1 3 (MPRJ 20 13 .000 1 4040);

CONSIDERANDO a atualização do escapo da UPGN, apresentada ao INEA em
17/07/20]7 por meio da carta PRGE/SGP/T,A 0093/2017, que informa que o
empreendimento denominado ULUB não será mais realizado;

CONSIDER.A.NDO que, para a partida da UPGN, é necessário o âmcionamento de

parte das Utilidades constantes na LI N' IN00 1 540 da UPB do COMPERJ, o que ensejou

a solicitação de migração destas instalações para o escopo da UPGN quando do pedido
de renovação da LI N' IN025099, em 20/06/2018; ' '

CONSIDERANDO que já existe obrigação no TAC anteriomlente celebrado(itens
5.2.1 e 5.10) para cumprimento das condicionantes 6.11 e 6.14 da Licença Prévia
IN023530; '

CONSIDERANDO que, em vista da reavaliação do Prometo COMPERJ, a implantação
da ULUB &i.çaaççladê, tendo sido solicitada a baixa de seu processo de licenciamento

junto ao INEA em 12/12/201 8, por meio da carta SMS/]],ARE 0006/20] 8;

CONSIDERANDO que o Plano de Controle de Erosão e Assoreamento de Corpos
Hídricos é reportado através dos relatórios trimestrais do Programa de Gestão Ambiental
-- PGA do COMPERJ e que as atividades do referido plano se referem às áreas do imóvel

do COMPERJ em sua totalidade, ainda que as obra da UPGN estejam concentradas no
Platõ lO (localização dentro do COMPERJ);

CONSIDERANDO que as atividades de Controle de Erosão foram temporariamente

paralisadas em 2016, conforme notificação do INCA (CILAMRVT 1612/16), e que
foram retomadas em maio de 2018, sendo comunicada pela PETROBRAS através da
Carta URGE-SGP-LA 092/2018;

blIN[STÉRIO PÚBLICO DO
2' Pt'õ ei'iã dê T©Ée ã

Edi8cio Daübí,e Plàcê

Cedro, ltaboraí, Ri, CEP 24800-i 13, teí. (2 1)
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CONSIDERANDO que a contratada responsável pela manutenção e prevenção de

assoreamento dos taludes iniciou suas atividades em setembro de 20}8 e que segue
anualmente seu cronograma de ati\cidades, atendendo toda as áreas do COMPERJ,
incluindo as da UPGN;

CONSIDERANDO que a atualização/revisão do Plano de Gerenciamento de Riscos

(com incremento do Plano de AtendiJnento às Emergências) já 6oi contemplada nos itens

5.2.1 e 5.10 do TAC 1, homologado em 13/08/2019, e que estes itens cumprirão o
cronograma mencionado no mesmo I'ermo;

CONSIDER.A.NDO que a solicitação de apresentação do prometo e esclarecimentos

sobre o Tratamento de Efluentes Lí€1uidos e Indusüiais do COMPERJ(condicionante

17 da LI da UIE)B IN00 1540) já foi contemplada no itenm 5.2.3 do TAC 1, homologado

em 13/08/2019, e que este item cun.{prirá o cronograma mencionado, sendo certo que
este atendimento abrange também as unidades da UPGN;

~'Ü,

CONSIDERANDO que, com relação ao Sistema de Combate a Incêndio, vigora, no
momento, o Plano de Combate à l:mergência que atende todo o COWERJ e que
atenderá, em caso de necessidade, a área de implementação das obras da UPGN até que

as estruturas estejam concluídas e possam ter sua operação iniciada, quando será então
feito Plano de Combate de Emergência específico da UPGN;

CONSIDERANDO que as demais obrigações da condicionante 17 da LI N' IN025099

(sistema de válvulas para controle da pressão, sistema de malha de controle com
redundância de instrumentação crítica, sistema de combate a incêndio, etc.) se
encontram na Ime de prometo executivo, ou seja, estão contemplada no contrato de

implantação com a empresa Kerui Metido, cujo cronograma prevê a Hlnalização da
construção das esüuturas para operação da Unidade

CONSIDERANDO que o sistema de tocha(flare) se encontra em implmtação e que
será concluído de acordo com o cronograma de avanço ãsico da obra;

CONSIDERANDO o novo Estudo de Dispersão Atmosférica -- EDA da UPGN,
realizado em agosto de 2019 e protocolado no INCA, considerando a atual legislação
aplicável (CONAMA 491/201 8) e os escapas atualizados do Trem l do COMPERJ e da
UPGN)

:-lnll tõmno weM$$:fa+MHnoHnn»}noM:o$:««&übw8K3b)ümsxn s:mi;:oodh&l:eól:liê€1€ài!%&eanioGü880%i»»wlüunu:w3lt&mõmnçmndwõl«&#»»nl»nw.
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CONSIDERANDO o Plano de Monitoramento de Qualidade do Ar, em andamento no

imóvel do COMPERJ, contemplando a UPGN, confomie item 5.11.2 do TAC do
COMPERJ âim)ado em 09/08/2019;

CONSIDERANDO que a Petrobras faz a gestão de gases de efeito estufa levando em

consideração todo o sistema de produção, desde as plataformas até as unidades
industriais; que tem como premissa de prometo a mitigação de CO2 nas plataformas de
produção; e de que o prometo da UPGN já foi concebido de forma otimizada, o Plano de

Mitigação de Gases de Efeito Estufa consolidará as medidas já realizadas para
abatimento do gás cmbõnico na fonte, bem como os valores de redução envolvidos.

FUNDAMENTOS ESPECÍFICOS DA ACP DAS LT DE 3451(V

CONSll)BRANDO que a Ação Civil Pública n' 0009859-39.2018.8.19.0023 tem por

objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento Linhas de
Transmissão -- LTs 345 KV, do COMPERJ, que consiste na implantação de duas novas

linhas de transmissão de energia elétrica 345 KV para atender ao crescimento da
demanda de energia pela implantação do COMPERJ que corta os municípios de ltaboraí,

Cachoeiras de Macacu e Guapimirim, com base nas investigações levadas a cabo pelo
MPRJ por meio do Inquérito Civil n.' 102/201 1 (MPRJ 2010.00590749);

CONSIDERANDO que o desvio das LTs de 345kV compreende apenas uma pequena

área, e que o restante do traçado foi mantido na mesma faixa de servidão, Dueto do EIA;

CONSIDERANDO, ainda em relação M LTs de 345 KV, que a adequação do traçado

ocorreu por questões técnicas e para atender à solicitação do responsável por uma das
propriedades afetadas;

CONSIDERANDO que o Diagnóstico Ambiental concluiu que, se comparado ao
traçado original, não se observam alterações expressivas relacionadas aos diagnósticos

das meios físico e biótico referentes à área diretamente afetada pela adequação do
traçado das LT de 345 kV do COMPERJ e que a área afetada já foi profundamente
modificada por ações antrópicas;

CONSIDERANDO a adequação do traçado das LTs realizada na Altemativa l do
EIA/RIMA(que demonstra que a mudança não importou em impactos adicionais

signiHlcativos que comprometam a viabilidade ambiental do prometo ;W
Z' Pfümoeei'ia de Tu e & Cabe ívâ dera Ê a t b :i
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CONSIDEliANDO que a faixa das LTs de 345kV, que se estende por 39(trinta e nove)

propriedades, encontra-se desimpedl.da, com os seguintes andamentos: (i) em 30 (trinta)

propriedades, as negociações foram. concluídas amigavelmente com a celebração das

escrituras de constituição de servidão e as consequentes quitações dos valores
indenizáveis; e (ii) em 9 (nove) propriedades, não houve consenso acerca do valor

indenizável, e, por isso, foram intentadas anões judiciais, nas quaisjá restaram deferidas
as respectivas emissões na posse;

CONSIDERANI)O que o estudo específico para avaliação dos impactos ambientais,

mensurando todas as interações dos meios físico e biótico referentes à adequação do

caçado das LTs de 345 KV, foi realizado por empresa especializada, que atendeu à
legislação pertinente e às solicitações do órgão ambiental competente;

CONSIDER.ANDO que a Licença de Instalação -- LI N' IN024123 de 2013 exigiu, em
sua condicionante n' 13, como medi:da compensatória pela supressão de vegetação de
L ,41 '1ta, "Recuperar 1,5 hectares coIRo compensação das áreas que so#'ergo supressão
íe vegetação nativa, que devem ser preferencialmente na mesma microbacia
;z/drogrzí©ca", já compensado no âmbito do TCRF ânmado em decorrência do
cumprimento de obrigação no TAC do COMPERJ âimlado em 09/08/20 19;

CONSIDER.A.NDO que, em atendi.mento à Notificação CEAMNOT/01091970, em

13/07/201 8 foi protocolada a última versão de novo Inventário Florestal em função da
relocação de um pequeno trecho da LT 345KV, mantendo a mesma faixa de servidão

objeto de estudo do EIA da LT de 345 KV, denominado nos estudos de Traçado l;

CONSIDER.ANDO que, em 18/07/2019, o INCA notificou a PETROBRAS para que
se manifestasse sobre a opção de medida compensatória pela supressão de vegetação
adicional 0,4 hectares e 4,1 3 de interfí3rência em APP, cujo cálculo de reposição resultou

em uma compensação de 24, 1 9 hectares (o que çoi.responde ao precisa ser resposta), já
foi assinado o TCRF 02/2019, em IÉ5/08/2019, no valor de R$ R$ 1 .929.503,74

!.!!NJ}A){ENTOSFINA]SGERA]S

CONSIDERANDO o aumento de re:colhimento de royalties e participações especiais
para a União, Estados e Municípios., decorrente da partida da UPGN em 2021 e do

l # crescimento económico associado à operação do empreendimento COMPERJ, em
':' . especial para o estado do Rio de Janeho;

MINISTÉRIO ?ÚBLICQ DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
2* ?romotada de Tule ã Colei'+a d$ Nüele &âbor&i

Ediãcio i)o b e Plane Oí8çe, Rua irão CütÉho. n' 2G7. sala 606/6G7.
Centro, ltabor1lí, RJ, CEP 24800-1 13, tef. (2 ! ) 2645-6950, e-mai!: 2pjtc.itabomi@mpr].mp.br

?ágina9



'

X''i l N l STÍI P. l i) {l.i g i..i (:(.:>
BÜ [l;T,ó,],){) [)<1} 1::.i(]\ Í)[ . àí\i]i í];t0

CONSIDERANDO que a SEIS e o INEA são os órgãos ambientais legalmente
competentes do Estado do Rio de Janeiro para licenciamento e fiscalização do
COMPERJ;

CONSIDERANDO que, após o ajuizamento das presentes ACPs, o MPRJ oficiou à

PETROBRAS que, em resposta, manifestou seu interesse em celebrar TAC, razão pela

qual o MPRJ pleiteou aa juízo a suspensão do feito;

CONSIDERANDO que, a partir de então, foram realizadas diversas reuniões enfie
MPRJ, PETROBRAS, SMAS e INCA, que culminaram na celebração do presente TAC

que ora é submetido à homologação do Judiciário;

CONSIDER.ANDO o disposto no art. I' c/c art. 5', parágrafo 6', da Lei Federal n'
7.347/85;

CONSIDERANDO que ''Todos fêm d/reí/o ao meio amóienre eco/ogícame fe

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qtmlidade de vida'',
et etidxào esse Gamo o '' co4uttto de condições, leis, in8uências e interações de ordem

$sica, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suasjormas''
(aM. 225, capuz, da CF/88 e art. 3', 1, da Lei n' 6.938/81);

CONSIDEjtANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a
preservação do meio ambiente, para as presentes e futuras gerações ;

CONSIDERANI)O que os ans. I', inciso 1, 2', capa/, 3', 4' e 5', incisa l e $ 6', todos
da Lei Federal n' 7.347/85, dispõem que:

drf. ,/' .Regem-se .peüs z#spó.lições (üsía .téí. .çem .pre/zzê:o íü aç?ãa

papz4ü% al açõn dz çspa faóílãáadê por dw#as l rwü e
pa l)iúeã is c içados; {2?edaçâa :da-:ã:l pela Zeí #' é.õaq, de

/ ...... aa Hwh-amóieH#z;

..4M. .2'..ü @õei,pe9Zslas mstaZ.eí,senão.propwãw Úol#bro do:;Zóm/
jade ó&ama' o dü#o, czi» ./ã&o fm(í co/lzpeüm à:/ilpzeio;q/ .para
p'oceisa" el/{í/gm' a cama.

..4rí. 3'd qçâa c&i/paüderá áa'.par aóÚeío a aoztde liéã eü:d2a&eb'o

õ e&l rã Ü: oóre@ &1%a'o&i#ãÓ#mer.
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..4r/. 4'Pudêrlá ser ©#imdü anão ca gelar .pmw as JÜÚ de$@ Ze&
o@eílva#da, üc/WSfve Wjlar O @ Õ iÚ aeb' àzlÚíeaáe. aa
aonlzai?zjdor, à Ofi&w m'óa/z&#ca a aoi óem e d»ej#os de VU/Or

a#ÜÍüo, esyéfÍeo, ;zü/órüo, fwígfám e: pa&izgüfüo {PZ7:4DO).
(g?eíüçãodaáapeZaZeín'/0.2.f7, de /0.7.20a]) '
.,4rf. jo 7iêM JegMMidÜde .para .proPOr' a açlXa .prüç@'a/ e a açã7
cazúe/an predação da(ü.peia .[eí ?z' /./. 448, de .ãoa7).'

.f -- a Jyãlhiãla .1%&ZÜo, {ReZjlzÇ-ã) dada .reza ,&í n' .//.448, de
20Q'7).

.f 6' -- 0u Órg@B .pzZÓ/jco ZegjllbKadbf ,pode/lêo loJjmr do.ç
in#eressadúi cai@#lromíssa dé i & üln »áo zü ípà coadãüa .à.g

exjgê?zcí legais. media fe comi/tições gm /ê?'ó {geácía cü f#uZo
zxeculivo exh'cÜtdicia!.

CONSIDERANDO que Q MPRJ é, segundo disposições das Leis n" 7.347/85, ans. I'

e 5', e 8.078/90, ans. 81 , 82 e 91, ]egitimado à propositura de ACP e celebração de TAC
para a defesa coletiva dos direitos e :Interesses metaindividuais, entre eles os relativos à
proteção do Meio Ambiente;

RESOLVEM, com fundamento no disposto no art. 5', parágrafo 6', da Lei n' 7.347/85,
celebrar TERMO DE A.}USTAMENTO DE CONDUTA para pâr fim às AC?s n' 9884-
52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino); n' 9897-51.2018.8.19.0023

(Sistema de Dutos e Temiinais do COMPERJ); n' 9869-83.2018.8.19.0023

(UPGN/ULUB) e n' 9859-39.20}8.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV),
mediante as cláusulas abaixo indicadas.

CLAUSIJLA PRIMEIRA: Pelo T;LC, as partes acordam sobre a htegralidade dos
pedidos remanescentes (que não foram incluídos no TAC celebrado na ACP n' 00099 1 9-

12.20 18.819.0023) feitos nas ACPs dc números 0009884-52.20 18.8.19.0023(Emissário
Terresüe e Submarino), 0009897-5 1 .:201 8.8. 19.0023 (Sistema de Duros e Terminais do

COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN) e 0009859-39.2018.8.19.0023

(Linhas de Transmissão 345kV), havendo o ajustamento de conduta relativo às
obrigações que a Compromissária Petrobras não cumpriu ainda ou são, por meio do
presente TAC, alteradas.
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Parágrafo Primeiro -- O TAC visa pâr fim integral às citadas ACPs, após homologação
por sentença judicial no bojo dos processos que tramitam perante o Juízo Estadual da
Commca de ltaboraí, fazendo coisajulgada material .

Parágrafo Segundo -- As partes declaram estro cientes do julgamento dos recursos de

apelação interpostos nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5107, em trâmite

perante o Juízo da 2' Vara Federal de ltaboraí/RJ, que deslocou a competência para o
licenciamento ambiental do COMPERJ do INE.#SEAS pma o IBAMA. Declaram,

ainda, estar cientes de que foi concedida a suspensão de execução da sentença(processo
n' 2013.02.01 .006894-8), em razão de pedido feito pelo ERJ, com efeitos até o trânsito

em julgado da sentença ou do acórdão que julgou os recursos de apelação. Finalmente,

as partes declaram estar de acordo de que o TAC não trará prejuízo para a coletividade,
notadamente para o meio ambiente, nem inviabilizará ao MPF e ao IBAMA o exercício

de suas atribuições legais, na medida em que, caso haja o deslocamento superveniente
da competência do órgão ambiental para licenciar os empreendimentos em questão por

força de eventual decisão judicial transitada em julgado, vigorarão as condicionantes
impostas pelo INEA e as obrigações previstas neste TAC até que o IBAMA conceda

nova licença com suas próprias condicionantes, além de restarem preservadas as
licenças já exauridas. Assim, o MPF e/ou o IBAMA poderão, se assim entenderem
conveniente, aderir total ou parcialmente aos termos deste TAC, inclusive fiscalizando

seu cumprimento na hipótese de o ajuste ainda estar vigente, eis que o presente
instrumento regulariza as pendências ambientais do empreendimento em relação aos

fatos narrados na inicial, mantendo o IBAMA o seu poder de autotutela e resguardada

ao MPF a sua atribuição/legitimidade de acompanhar e 6scalizar os licenciamentos
ambientais;

\.

Parágrafo Terceiro -- As partes declaram que a celebração do TAC considera que o
COMPERJ terá ftlturamente em operação apenas a UPGN e a Reâmaria(Trem 1), não
sendo consideradas as demais Unidades inicialmente previstas, tendo em vista o
redimensionamento para menor do empreendimento .

@
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pre.juízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS

compromete-se a promover as obrigações de fazer abaixo especiâlcadas e a apresentar,

no bojo do processa de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ
e ao Juízo, o que segue, nos prazos in.ditados em cada itemi :

4.1) No que concerne à Licença Prévia IN02051Q (que aprova a concepção e
localização para implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário do
COMPERJ):

4.1.2) Em relação à condicionante 6 -- Apresentar: i) cópia digitalizada do Plano
Básico Ambiental - PBA proíocolado no INEA, em CD; (ii) cópias digítalizadas dos
Relatórios das campanhas realizadas, bem como da apresentação dos resultados das

análises de qualidade da água superâlcial referentes ao emissário, no prazo de 180(cento
e oitenta) dias contados da homologação do TAC;

4.1.3) Em relação à condicionante 9 -- Apresentar estudo de composição prevista do
afluente após a operação do novo escapo das Unidades de Processamento de Gás Natural,

no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC;

4.1.4) Em relação à condicionante 1.1 - Comprovar o atendimento por meio de cópia
digitalizada de relatório consolidado com as ações de comunicação e relacionamento
executadas durante as obras, no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC.

$

4.1.5) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar cópia digitalizada do Plano de
Desapropriação e Estabelecimento da Faixa de Servidão, item 2.6.5 do PBA, que
substituiu o Programa de Apoio da Papuiação Realojada/Indenizada solicitado na

i Os números constantes nos itens abaixo(e nas demais cláusulas do presente TAC) seguem a mesma
sequência numérica dos pedidos originários de cada ACP, a ülm de facilitar a localização na
inicial. p. ('~. ,,--'-..
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condicionante da Licença Prévia, em CD, no prazo de 1 80 (cento e oitenta) dias contados
da homologação do TAC;

4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN023703 (relativa às obras de
implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário para escoamento dos
efluentes líquidos tratados do COMPERJ e lançamento em águas marinhas, no
município de Maricá, com supressão de vegetação nativa em área de 3,87 ha):

4.2.3) Em relação à condicionante 29 -- Apresentar cópia digitalizada (i) do relatório
semestral com seis campanhas do plano de monitoramento marinho a ser iniciado 6
meses antes da operação do emissário; bem como(ii) apresentar estudos relativos à bioma

mariiüa(diagnóstico e avaliação dos impactos), considerando o emissário submarino
com extensão de 2,0 e 4,0 km mais o difusor, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC ;

4.2.4) Em relação à condicionante 32 -- Apresentar "a.ç óuf/f" do duto conforme
implantado, com a apresentação dejustiâlcativa técnica para a forma como foi realizado,

no prazo de 1 80 (cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC.

4.2.5) Em relação à Condicionante 36 da LAS ]N 025668 --Considerando que a
condicionante referia a observação do OHcio PMM/GP n' 0158/2012 da Prefeitura
Municipal de Maricá, comprovar seu atendimento através do Ofício Pl\4M/GP
0433/2014 dando por cumpridas as medidas através da apresentação do convênio

celebrado enfie a PETROBRAS e o Município de Maricá pma a implantação de projeto

de macrodrenagem, no valor de R$ 20 milhões, no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC .

4.3) No que concerne à Licença Ambiental Simplificada -- LAS N' IN025658 -- na
qual se aprovou a concepção, localização, implantação e operação dos canteiros de

obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição do trecho
terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inox.

4.4) Comprovar o cumprimento da Notiâcação CEAMNOT/01057635 (Anexo 01 --
vede íls. 830/835), medímte apresentação de: (i) relatório com descritivo e registro
fotográfico das ações realizadas para solucionar o incidente acorrido;(ii) laudo de
análise realizado por laboratório credenciado pelo INCA com a caracterização do

efluente contendo corante de cor azul que extmvasou do reservatório;(iii) cópia dos,

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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manifestos de resíduos, de fomaa a comprovar a destinação do efluente para local
licenciado, tudo no prazo de 1 80(cílnto e oitenta) dias, contados da homologação do
TAC

4.5) Realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em

brios temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400
(quatrocentos) dias contados da homologação do TAC .

4.6/4.8/4.9) Apresentar plano e relatório çom as ações de salvamento, resgate e
monitoramento de fauna referentes à obrajá realizada, no prazo de 1 80(cento e oitenta)

dias após a homologação do TAC, nem como prosseguir com o monitoramento até a

conclusão da obra, a partir de quando começará a fluir o prazo de 60(sessenta) dias para
apresentação do relatório final.

4.10) Apresentar estudo sobre a nova modelagem da transporte da pluma dos efluentes,
considerando os novos escopos da U]'GN e do Trem l do COMPERJ, utilizando dados
primários de proftmdidade(batimeüia) e considerando a atual composição de efluentes

a serem lançados pelo Emissário Terrestre e Submarino, no prazo de 500 (quinhentos)
dias contados da homologação do T.A.C.

EMRELACÂOAO
QCQMPERJ

PR{)CESSO N' 11111}9B9741.2018.8.19. OO!!.

ÇL:4]11$!111dd: TERCEIRAS Sem prçluízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS

compromete-se a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no

bqo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e
ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item2:P,
A) No que concerne à Licença de Instalação n' IN024121 -- Apresentar relatório de
cumprimento de todas as condicionantes, em até 210 (duzentos e dez) dias contados da

2 Os números constantes nos itens abaixo(e nas demais cláusulas do
sequência numérica dos pedidos originários cle cada ACP, a âim de
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homologação do TAC, e atender, eventuais pendências no prazo detemiinado pelo órgão
ambiental

B) No que con.cerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção e
localização do Sistema Dutoviário que se destinará ao transporte de produtos
líquidos, petróleo e derivados entre o Comp]exo petroquímico do ]iio de Janeiro e
o Terminal de Campos Elíseos (TOCAM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto
de Entrega em Guapimirim até o COMPERJ:

B.l) Em relação à Condicionante 5: (a) Apresentar parecer técnico NUSAM 0 1/1 3 do

Instituto Checo Mendes de Conservação da Biodiversidade -- ICMBio, com indicação
dos métodos construtivos para travessias de rios que visam mitigar os impactos
decorrentes da implantação dos ditos; (b) Quanto ao Item 2 da Autorização n' 068/20 1 1,

apresentar as cartas com as comunicações relativas à execução das Iravessías dos rios

Macacu, Guapiaçu, Guapimirim e Suruí, realizadas com 15 dias de antecedência.

apresentando relatório fotográfico simpliHlcado do local de üavessia e prcÚeto de

recuperação da área de preservação permanente -- APP contendo cronograma com as
datas precisas das interferências que estão em execução;(c) Apresentar a Autorização

034/2010 do ICMBio para a implantação dos duros, incluindo válvulas de bloqueio em
pontos"estratégicos para evitar contaminação dos cursos d'água em casos de acidentes;

e (d) Quanto ao Item 6 da Autorização n' 068/20} 1, apresentar a Plano de Manejo de

Resíduos envolvendo todo o material resultante da limpeza da obra, bem como dos

resíduos sólidos e efluentes líquidos, não pemiitindo que soam dispostos diretamente

nos cursos d'água sem que estejam compatíveis com a qualidade do coiro receptor. O
prazo para cumprimento destas obrigações é de 120(cento e vinte) dias, contados da
homologação do TAC.

P'.
B.2) Em relação à condicionante 6. 1.1 -- Apresentar relatórios de atendimento ao Plano
de Controle de Erosão, que prevê minimizar ao máximo o carreamento de sólidos para

os rios interceptados pelo empreendimento, no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC .

B.3) Em relação à condicionante 6.1.2 -- apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS

0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao INEA, através da qual foram
apresentadas justificativas para adição de altemativas às tecnologias de execução dos

proüetos inicialmente deãmidos para travessias dos corpos d'água relacionadas ng.FIA,
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priorizando a utilização de método de íüo direcional e comprovar o cumprimento desta
condicionante, no prazo de 120(cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC.

B.4) Em relação à condicionante 6.1.3 - (i) apresentar os Relatórios do Programa de

Monitoramento da Qualidade da Água Superficial e Sedimentos;(ii) dar continuidade
ao monitoramento de dois pontos no rio Macacu, a montante do COMPERJ e ajudante

da travessia, que é realizado em maré de sizígia vazante; e(iii) dar continuidade às

roletas qualitativas do fitoplâncton e do zooplântcton a montante do COMPERJ, que
deverão ser com redes de no máximo 10mm e 50 mm, respectivamente. O prazo para
cumprimento destas obrigações é de 150 (cento e cinquenta) dias,; contados da
homologação do TAC.

B.5) Apresentar o mapa cola a localização dos poços de captação de água subterrânea

nos municípios atravessados pelos dutos e que estejam cadastrados nos órgãos

competentes, bem como a tabela de localização e os dados resumidos dos poços e
piezõmeüos cadastrados na região de estudo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC .

B.6) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar, no prazo de 300 (üezentos) dias
contados da homologação do TAC, o protocolo de registo no Cadastro Ambiental Rural

-- CAR de Reserva Legal dos imóveis rurais onde houve a desapropriação em favor da
PETROBRAS;

C) No que concerne à Licença de Instalação IN0242Q2 -- que autoriza a implantação
de gasoduto Guapimirim-COMPERJ 1, com aproximadamente ll km de extensão,

destinado ao transporte de gás natural do GASDUC 11, a partir do Ponto de
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ:

C.l) Apresentar relatório de atendimento das condicionantes da LI IN024202 (Programa
de Gestão Ambiental -- PGA) no prazo de 120(cento e vinte) dias contados da
homologação da TAC.

C.2 / C.4) Em relação às condicionantes 6.2 e 21 -- Apresentar, quando do
requerimento da LO, respectivamente, o Plano de Atendimento à Emergência e o Plano
de Gerenciamento delUsco -- PGR, conforme TRs emitidos pelo INEA, indicando as

medidas contidas no Estudo da Análise de Riscos apresentado.
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C.3) Em relação à condicionante 7 -- Observar as condicionantes de validade

constantes da Autorização n' 068/20 1 1 , retiÊlcada em 08/04/20 1 3, emitida pelo iCMBio,
em especial:

a) Quanto ao Item l da Autorização n' 068/20 1 1, comprovar que implantou, nos cursos
d'água a montante da APA Guapimirim e ESEC Guanabara -- Rio Macacu, Rio
Guapiaçu, Rio Guapimirim e Rio Suruí --, técnicas de travessia de furo direcional ou

aéreo(ponte) para mitigar os principais impactos decorrentes da implantação dos dutos.

Para travessia do Rio roncador(Santo Aleixo) e Rio !rirá, poderá ser empregada a técnica

convencional (cavalote), no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

:'\ b) Quanto ao Item 2 da Autorização n' 068/20 1 1, comprovar, no prazo de 1 50 (cento e

cinquenta) dias, contados da homologação do TAC, que, quando do emprego da
metodologia de travessia por ponte, observou as seguintes exigências: (i) A ponte não
deve ser utilizada como via de acesso, de modo a não se constituir como inâ'aestrutura

viária, favorecendo a ocupação desordenada da região;(ii) A cabeceira da ponte deve se

afastar ao máximo da margem do rio, não devendo ser construídos pilares no corpo
d'água;(iii) Deve haver vão livre suâlciente para não interromper a fluxo do rio nas
ocasiões de enchentes(vazão máxima) e que não obstrui a passagem de embarcações

sob a ponte. Além disso, comprovar que obteve autorização para implantação da ponte
sobre o rio Guapimirim com pilares executados em suas margens.

c) Quinto ao Item 3 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 120 (cento e
vinte) dias contados da homologação do TAC, que, no caso de emprego da técnica do

cavalete(convencional) para o rio Roncador e o rio Iriri, foram observadas as seguintes

exigências: (i) Evitar a realização das travessias nos meses chuvosos da região -- de
novembro a março -- ou, no mínimo, observar a intemipção da atividade durante os

dias mais chuvosos; ( ii) Instalar barreiras básicas nas margens e nos cursos d'água na
superfície, bem como na secção transversal ajudante da intervenção, para contenção de
sedimentos, de modo a evitar a dispersão do fluxo de material nos rios durante a

execução da travessia dos datas;(iii) Proceder ao monitoramento do curso d'água a
jusante da área de intervenção, pma identificação de áreas de assoreamento decorrentes

das ações de execução da travessia dos dutos;(iv) No caso de ocorrência de

assoreamento detectada nas ações de monitoramento, como forma de mitigêç$o do
impacto gerado, proceder à dragagem da área.

}
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c.l) Com relação aos rios Macacu e Guapiaçu, apresentar relatório com comprovação
do desassoreamento dos corpos hídricos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados
da homologação do TAC e, caso sqa verificada a necessidade de mais obras de
desassoreamento, apresentar, no prazo sucessivo de mais 60(sessenta) dias, cronograma

de execução, Gula realização deverá ser previamente aprovado pelo INEA/SEAS por
meio de autorização ou licença própria.

d) Quanto ao Item 4 da Autorização n' 068/20 1 1 , comprovar, no prazo de 1 50 (cento e

cinquenta) dias contados da homologação do TAC, que comunicou às UCs afetadas a

data de travessia dos rios acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando
relatório fotográfico do local de travessia e prometo de recuperação da APP, contendo
cronograma com as datas precisas das interferências .

e) Quanto ao Item 5 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 150 (cento e

cinquenta) dias contados da homologação do TAC, o cumprimento da obrigação de
implantar 3(três) áreas de estaçãc} de válvulas de bloqueio a montante da APA
Guapimirim para a proteção das bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo
(Roncador), Iriri e Swuí, a fim de evitar a contaminação dos cursos d'água em caso de
acidentes.

C.5) Em relação à Condicionante 24 -- apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias
contados da homologação do TAC, os relatórios do Programa de Gestão Ambiental,

evidenciando o cumprimento dos programas apresentados no PBA de acordo com os

critérios e cronogramas preestabelecidos até o requerimento da licença de operação.

C.6) Em relação à condicionante 26 -- considerando que o empreendimento já foi
implantado, apresentar, no prazo de 9{)(noventa) dias contados da homologação do TAC,

relatórios do Programa de Gestão Ambiental referentes às ações realizadas no âmbito
dos programas de comunicação social e educação ambiental, bem como das atividades

desenvolvidas com público intemo e extemo.PC.7) Em relação à condicionante 27 -- apresenta o Plano de Desapropriação e
Estabelecimento da Faixa de Servidão buscando negociação coletíva dos bens
patrimoniais com participação de instituições locais e planilha com todas as
desapropriações realizadas, indicando quais foram consensuais e quais foram

judicializadas, com os respectivos valores pagos, bem como as importâncias avaliad:

&íiNg$TÉRg© l L B
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(pua aqueles casos em que não houve consenso), na prazo de 90 (noventa) dias contados

da homologação do TAC,

C.13/C.15) Em relação. às Condicionante 42 e 44 -- considerando que o
empreendimentojá foi instalado, apresentar, no prazo de 90(noventa) dias contados da

homologação do TAC, cópia digitalizada (em CD) dos relatórios das atividades

referentes à supressão de vegetação.

D) Apresenta os Planos Básicos Ambientais exigidos nas Licenças de Instalação n'

IN024121 e n' IN024061, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do
TAC

"'Ü\

DAS 0BRIGz4ÇÕES DA COMPROMBSÁRIA PETROBRASEMRELAÇÀ0 AO
EMPREENDIMENTO UPGN- UNIDADE DE PROCESS.4MENTO DE GÀS

NATURAL (PROCESSO N' OOQ986943:2018:8.19.0023)

CLÁUSULA QUARTA: Sem prduízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS se

compromete a cumpra as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a

este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.1) No que concerne à Licença Prévia IN023530 -- aprova a concepção e localização
de Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN), Unidades de Óleos Básicos

Lubrificantes (ULUB) e Instalações Auxiliares do COMPERJ:

4.1.1 -- Em relação à Condicionante 6.7 -- apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD,
do Plano de Controle de Erosão e Assoreamento de Corpos l:lídriços do COMPERJ
reportado através dos relatórios trimestrais do PGA, visto que as atividades do plano se

referem às áreas do imóvel do COMPERJ em sua totalidade e que as obras da UPGN

estão concenüadas no Platâ 10; (ii) cópia digitalizada, em CD, do cronograma das
atividades a serem realizadas pela contratada responsável pela manutenção dos taludes

e prevenção de assoreamento dos mesmos, incluindo as áreas da UPGN, tudo no prazo

de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC.

»'
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4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN025099 -- para a implantação das
Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do
COMPERJ:

4.2.1) Em relação à Condicionante 7 -- apresentar, em CD, cópia digitalizada do novo

Estudo de Dispersão Atmosférica, já realizado em agosto de 2019, com dados
meteorológicos de superfície da estítção meteorológica da Fazenda Macacu e dados
meteorológicos de altitude do SOD.\R da Estação Marco Zero, no prazo de até 60
(sessenta) dias contados da validação do INEA.

4.2.2) Em relação à condicionante 17 -- adorar as medidas preventivas e mitigadoras
indicadas no Estudo de Análise de Risco apresentado, inclusive as referentes à instalação

de sistema de válvulas para controle da pressão para alimentar as unidades e interligação
do sistema de combate a incêndio da LIPGN à rede de combate a incêndio do COMPERJ,

até o requerimento da LO, contendo, pelo menos:

'\ .-

a) Adoção do programa de manutenção preventiva;

b) Implantação de sistema de malhíl de controle com redundância de instrumentação
crítica;

c) Aplicação de técnicas de identiâlcação de perigos para o processo, tais como
liAZOP, Sil (Nível de Integridade de Segurança) e LOPA (Análise de Comando

de Proteção);

d) Acompanhamento na qualidade da fabricação de equipamentos e materiais;

e) Avaliação das especificações de materiais de tubulação e prometo de suporte das
instalações;

'b

í) Elaboração de Plano de Combate a Emergência;

g) Comprovação de implantação do sistema de combate a incêndio; e

h) Eliminação/mitígação de quaisquer fontes de ignição na área

4.2.4) Em relação à condicionante 24 -- apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD, das
evidências do cronograma de avanço ãsico do sistema de tocha (ílare), em implantação,

para colete e queima dos gases de hidrocarbonetos e compostos de

M}Nã$TÉ8}© ?Ú8LXe© B© ESTADO ©©
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de alívios operacionais e descargas de emergência; (ii) cópia digitalizada, em CD, das
alterações e revisões do Prometo Básico da UPGN, da exclusão das torres de resítiamento

(Carta GE-PGI/LIP 003 1/20 1 5 e URGE/SGP/LA 0093/20 1 7) e da solicitação de revisão

das condicionantes atreladas a este escapo (Cartas SMS/l.,ARE 0116/2019 e

SMS/LARE 0096/2019), as quais encontram-se em análise pelo INCA no processo de

renovação da LI (Processo n' PD-07/014.3038/2018), em 180 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC ;

4.2.5) Em relação à condicionante 25 -- (i) Apresentar "as óu//f" da instalação de
analisadores de gás sulfídrico(H2S). O prazo de atendimento será antes do deferimento

da licença de operação. Com relação à instalação dos analisadores de mercúrio (Hg), a
mesma se encontra em análise pelo INCA no processo de renovação da LI(Processo n'
PD-07/014.3038/2018), confomle Cartas SMS/LARE 0116/2019 e SMS/LAliE
0096/2Q19.

'''''h..

4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 - apresentar, no prazo 120 (cento
e vinte dias contados da homologação do TAC, "as built" de instalação do analisador de

vazão nas unidades que irão aliviar para o ílare, bem coma do sistema de selagem de
bombas e compressores para minimizar emissões fugitivas. Além disso, promover a

instalação dos equipamentos citados antes do deferimento da licença de operação,
conforme solicitado na condicionante.

4.2.8) Em relação à condicionante 28 -- Apresentar Plano de Mitigação de Emissões

de Gaws de Efeito Estufa, em atendimento à Lei n' 5.690, de 14.04.10, que institui a
Política Estadual sobre Mudança Global do Clima e Desenvolvimento Sustentável e dá

outras providências, em até 1 80 (cento e oitenta) dias da homologação do TAC.

4.3) Apresentar, no prazo de 420(quatrocentos e vinte dias) dias a contar da
homologação do TAC, avaliação dos riscos cumulativos, considerando os possíveis
cenários acidentais para a UPGN, incluindo suas interfaces com o gasoduto e a operação

do Trem l do Comper], bem como definir as medidas preventivas e mitigadoras
necessãaas.

4.5) Apresenta estudo quanto ao tratamento de gás natural em relação ao mercúrio, no
prazo de 500 (quinhentos) dias contados da homologação do TAC.

MINISTÉRIO ?ÚBLiCO nO ESTADO nO Rl0 DE JANEIRO
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outra obrigações previstas na legislação
pelo órgão [icenciador, a PETROB]R.AS se

compromete a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bojo do processo de licenciamento a.mbiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a
este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.) No que concerne às Licenças I'révia n' IN021727 e de Instalação Ho IN024123
das Linhas de Transmissão 345 kV:

4.1.1 e 4.2) Apresentar informações, prdetos e documentos sobre a modificação do
prometo da linha, bem como a documt:ntação apresentada ao INEA referente à aitemativa

vocacional escolhida, a justiHlcativa da mudança do prometo e os impactos ambientais
potenciais proporcionados pela mudança do traçado.

4.1.2) Em relação à Condicionante 7. 1 -- Apresentar, em CD: (i) cópia digitalizada dos
latidos de avaliação da PE'R.OBRAS referentes ao valor das respectivas terras, da
vegetação e das benfeitorias; (ii) relação do sfa/w da negociação e do pagamento de
indenização, indicando se houve acordo(desapropriação amigável) ou ação judicial
(desapropriação judicial); e (iii) documentos relativos à imissão na posse, tudo no prazo

de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC;

4.4.1 -- Deverá ser apresentado o Inví:etário Florestal apresentado ao INCA em 201 8, no

prazo de 90 (noventa) dim contados da homologação do TAC, contemplando a(s)
ADA(s) pela alteração do traçado da Linha de Transmissão.

4.4.6 -- Deverá ser comprovado, quando da entrega do estudo acima mencionado, que
eíe foi elaborado por profissional(is) habilitado(s) pelo CREA, por meio da Anotação
de Responsabilidade Técnica -- ART .

4.5) Apresentar diagnóstico relativo aos meios biótico e físico em resposta à Notificação

GELAFNOT/0105275 1, com novas informações sobre os meios necessários para
avaliação da viabilidade locacionaí do empreendimento, no prazo de 90(noventa) dias
contados da homologação do TAC .

NílNiSTÉRIO PÚBLICO Da ESTADO ©O RIO DE JANEIRO
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CLAV$ULA SEXTA: A PETROBRAS compromete-se a cumprir as OBRIGAÇÕES
DE PAGAR abaixo especificadas, sda em razão do entendimento do MPRJ pela
necessidade de fixação de medidas adicionais nas condicionantes das licenças já
deferidas pelo INCA, sda pelo entendimento do MPRJ de descumprimento das várias

condicionantes que já perderam o oqeto, seja em atendimento, em substituição e em
çomplementação aos pedidos de n'; 7, 8 e 9 do processo n' 0009884-52.20 1 8.8. 1 9.0023,

aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do processo n ' 0009897-5 1.2018.8.19.0023, aos pedidos de

n" 7, 8 e 9 do processo n' 0009869-83.2018.8. 19.0023 e aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do
processo n' 0009859-39.20 18.8.19.0023 :

"'~"h

1) A PETROBRAS irá apoiar financeiramente os Municípios de ltaboraí, Mariçá,
Cachoeiras de Macacu, Mago, Guapimirim e Duque de Caxias na elaboração(e eventual

atualízação, se necessário) do prometo executivo e na execução(limitado ao valor
recebido) de seus respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico -- PMSBs, no

valor total de R$ 24.000.000,00 (vinte e quaüo milhões de reais), sendo R$ 4.000.000,00

(quatro milhões reais) para cada um dos municípios citados, a ser depositado em seis
contas .judiciais específicas, sendo certo que sua liberação a cada município beneficiário

será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e
SEIS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas
durante e após a utilizaçã(5 do valor. O valor total será depositado pela PETROBRAS
no prazo de } 80(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC;

}-'2) Apoiar ãnanceiramente o Estado do Rio de Janeko, para: (1) prometo de conservação

e recuperação ambiental da bacia Guapi-Macaca, composta pelos rios Guapiaçu e

2'g'i' â deTu e& óle@vadoNéeÊ üíf bõfãÉ
Edigaic Daubíê Placa lince, Rua Joga Caétmó, no 207. sd® $06/é07
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Macacas, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 2.840.000,00 (dois
milhões e oitocentos e quarenta mil reais); e (2) projeto socioambiental de agricultura

convencional em bordas de UC e pesticidas, visando à restauração ecológica por meio
de sistema agroílorestais -- SAF com foco cíliares, utilizando duas alavancas PNAE e

promoção do agroturismo4, mediante o depósito, em conta judicial, de R$ 640.066,00

(seiscentos e quarenta mil e sessenta e seis reais). Em ambos os projetos, o depósito
judicia[ deverá ocorrer no prazo de ] 80(cento e oitenta) dias contados da homologação

do TAC, cuja liberação ao beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância

do MPRJ, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas durante e
apósautilização do valor,

3) Apoiar ãlnmceiramente o Município de ltaboraí para a elaboração e execução de
prometo de reurbanização e revitalização(calçadas e arborização) da Avenida 22 de
Maio, mediante o depósito, em conta judicial e no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC, do valor de R$ 6.092.730,32 (seis milhões e noventa

e dois mil, setecentos e trinta reais e trinta e dois centavos) cuja liberação ao beneficiário

será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e

3 Trata-se do principal manancial de abastecimento público da porção leste da Região Metropolitana do
Rio de Janeiro(RMRJ), atendendo cerca de ] ,7 milhões de habitantes. E uma bacia estratégica para
ações de Sons com foco na segurança hídrica, levando-se em conta a vocação agopecuáría da bacia, a
demanda crescente pela água por diversoi{ setores da sociedade e a grande relevância da área para
conservação da biodiversidade e para prevenção de inundações. O oyetivo é manter e incrementar os
serviços ecossistêmicos na bacia do rio Guapi Macaçu por meio da disseminação, incentivo e apoio para
a adequação ambiental de imóveis rurais, F,ara implantação de práticas de mando conservacionista da
água e do solo e do fortalecimento de cadeias produtivas sustentáveis na bacia do rio Guapi-Macacu. As
intervenções serão realizadas em áreas estratégicas para segurança hídrica, associada uma abordagem
que visa promover a sustentabilidade ambiental, social e económica das propriedades e da participação
e do fortalecimento das organizações comunitárias rurais. Para tanto, a proposta será executada de forma
integrada çom o mecanismo de pagamento por serviços ambientais e aos principais atores na região, de
modo a fortalecer e complementar as iniciativas de soluções baseadas na natureza(SbNs) para segurança
hídrica em curso na região. O prcjeto contar:á com o necessário monitoramento ambiental.
' As comunidades alvo deverão estar inseridas em áreas de elevada prioridade para restauração ecológica
de acordo com mapeamento do INEA, que terá os seguintes oUetivos i) restaurar áreas de matas biliares

e nascentes, degradadas pela agricultura; ii.) aumenta' a produtividade de áreas de SAF, já existentes;
iii) apoiar a conversão de plantios ao sistema de SAF; iv) gerar üabalho e renda através dos SAF; v)
fomiar zonas-tampão no entomo de nascen$:es e áreas biliares(APP); vi) Fornecer alimentos orgânicos
para duas escolas públicas; vii) Integrar roteiros e atividades turísticos às comunidades das áreas de
SAF; vivi) Criar uma Associação de Condutores de Visitantes; ix) Capacitar agricultores e guias
turísticos, aüavés de cursos e oficinas nas seguintes áreas: Mando de SAF, agregação de valores
(ecológicos, sociais, beneficiamento de produtos), Ecoturismo de Mínimo Impacto, roleta de semente!
e produção de mudas. Ã
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SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor;

4) Apoiar financeiramente o Município de ltaboraí para prometo de segurança pública
com monitoramento de câmaras, mediante o depósito, em contajudicial, do valor de R$

255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e cinta centavos),

no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja liberação
será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS,

mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor;

5) Apoiar âlnanceiramente Q Estado do Rio de Janeiro para medidas de recuperação
ambiental em áreas do Município de ltaboraí a serem escolhidas de comum acordo entre

MPRJ e INCA./SEAS, no valor total de R$ 14 milhões (quatorze milhões de reais) a ser
depositado no prazo de 180(cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC,

em conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias,

pelo INEA ou pela SMAS, cuja utilização pelo beneficiário ERJ será realizada apenas
com a prévia concordância do Compromitente MPRJ e mediante apresentação de prévio
proUetol com prestação de contas durante e após a utilização do valor.

'''-\

:ASPKI...{

CLA:USULA SÉTIMA: Compete ao INEA e ao MPRJ o acompanhamento e a
6lscalização de todas as ações e obrigações da Compromissária PETROBRAS
assumidas no presente TAC.

1'
1) A PETROBRAS depositara o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil

reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação

de auditoria extema independente pela ERJ, por meio de depósito em conta específica

a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade.

2) A auditoria independente terá como âim exclusivo a avaliação do cumprimento

das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria, a ser entregue

2*Prawé i deTu e! &i {Êva:ãóNàãiã Êl;Êãl=ã
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à SEAS/INEA, PETROBRAS e MPRJ no prazo de 60 dias do recebimento referente a
cada obrigação.

3) A auditoria independente deverá acompanhar as ações de cumprimento das
medidas mitigatórias e compensatórias e de todas as demais obrigações assumidas no

presente TAC pelo empreendedor, mediante a adição, ao menos, das seguintes medidas :

(i) A ãscalização não pode se limitar à simples leitura e aceitação dos relatórios das
obrigações específicas decorrentes do TAC apresentados e elaborados unilateralmente

pelo empreendedor;(ii) Deverá se] promovida avaliação crítica das informações e
documentação fomecidas pela PETROBRAS, por meio de relatórios elaborados por sua

equipe técnica;(iii) Deverá realizar vistorias ín /oco para apurar o cumprimento de cada

obrigação do TAC, as quais serão levadas em conta na confecção dos relatórios aludidos

no item anterior(exceto quando a obrigação se restringir à apresentação de

documentos);(iv) A cada documento relativo ao cumprimento da respectiva obrigação
protocolado pela PETROBRAS, deverá ser realizada vistoria, se for o caso, com
registros fotográficos, e elabomdo um parecer técnico esclarecendo se as infomlações

prestadas no respectivo documento condizem com a realidade do campo, se são
suficientes e eHlcíentes. Os serviços serão exclusivamente para acompatüamento das
obrigações do TAC.

4) Sem prejuízo das ações a cubo da auditoria independente, a INEA se obriga a
fiscalizar diretamente o cumpriment.o das condicionantes das licenças ambientais do

COMPERJ contempladas no presente TAC, devendo: (i) Semestraimente, realizar

vistorias /n /oco e elaborar relatórios técnicos com avaliação crítica das informações e

documentação fomecidas pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados pela
auditoria independente;(ii) Os relat(irias apresentados pela auditoria independente na

comia do item 6.2 da presente cláusula e os relatórios produzidos pelo n'JEA indicados
no item anterior deverão ser publicados no sítio eletrânico do INEA;(iii) Caso a
PETROBji.AS descumpra alguma c:ondicionante das licenças, o INEA, no regular

emprego de seu poder de polícia, deverá adotar as medidas legais cabíveis para
sancionar e compelir o empreendedor a cumpri-la;

É.

5) As obrigações acordadas neste TAC são consideradas automaticamente

acrescidas àquelas estabelecidas no$ licenciamentos ambientais do COMPERJ, sem
necessidade de realização de averbação das licenças ambientais;
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6) O INEA apresentará, em atendimento ao pedido 5. 1 do processo n' 0009897-
51.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
informações referentes às anões realizadas a partir da quitação do Termo de
Compromisso de Compensação Ambiental -- TCCA n' 0Q8/2013, relativo à aplicação

de R$ 352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais

e cinquenta e cinco centavos) em medidas compensatórias, em atendimento ao disposto

no artigo 36 da Lei Federal n' 9.985/GG, inclusive infomiando qual Unidade de
Conservação foi beneÊlciada com a compensação efetuada pela PETROBRAS.

7) O INEA apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo 0009859-
39.20]8.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
informações referentes às anões realizadas a partir da quitação do TCCA n' 09/2013,

relativo à Licença de Instalação IN024123, em atendimento ao disposto no artigo 36 da
Lei n' 9.985/00.

''\

8) O INEA promoverá, em atendimento ao pedido 5.2 do processo 0009859-
39.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC, análise
crítica, na forma prevista nos itens la 4 da presente cláusula, sobre Q cumprimento da

Condicionante 14 da Licença de Instalação IN024123: "Jpresen/ar, em um .pra.zo

máximo de 60(sessenta) dias após a emissão da !icença, as áreas escolhidas como
compemação para serem al'alisadas/ aprovadas pelos técnicos da DIL4M-GELAF" .

BAGA TRIBUICÕES E OBRIGAÇÕES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CLÁy$yL:A O]T4:y:4: Compete ao Compromissário ERJ exercer, por meio da SEAS,

a regular fiscalização do INCA e da PETROBRAS para o cumprimento das obrigações

obÜeto do presente TAC, bem como das obrigações estabelecidas em todo o processo de

licenciamento ambiental do empreendimento em tela, seja na fase anterior à emissão das

licenças, sda na fase de âscalização do cumprimento das condicionantes das licenças.

''''\.

N/

Parágrafo único -- Considerando a previsão de disponibilização de recursos pua fins

de elaboração de projetos e de intervenções pela SMAS/INEA, as equipes responsáveis

pela execução dos proÍetos deverão apresentar, aa MPRJ, relatórios sobre a evolução da

execução, tempos de referência, cronogramas, orçamentos e demais informações

MINISTÉRIO PtlíBLtCO »O ZSdAI)O DO RiO i)E JANEIRO
2' ?rom$t fÉa ãe T'ureia (8êê&iva d$ Núç&ea gÉab@Ê'aí

Edigeió Doilbi ?!ace <)Mce, Rua Jogo Càetào, ti' 207, saias 606/607.

Centro; aboíai, RJ, CEP 2480G'l i3, teí. (21) 2$45-6950, e-mail: 2Ütê.iíàborâit@hpO.mp.bf
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relevantes, devendo a SEAS/INCA.,
utilização dos recursos ao MPRJ.

ao anal, promover a prestação de contas da

DACONTAGEMDOSPR/UOS

CLÁUSULANONA
judicial, renunciando
validade.

O presente T.?tC terá validade desde a data de sua homologação

as pares, desde já, ao direito de recorrer e a questionar sua

Parágrafo único - Os prazos previstos no presente TAC são computados em dias
conidos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

:D4{0/t/pzoKU(Ho
ANÕES

CLÁUSULA DÉCIMA: A PETR013RAS deverá apresentar ao MPRJ, ao INEA e à

SEIS, para âms de comprovação do ctunprimento das obrigações assumidas neste TAC.

todos os laudos, relatórios ou documentos relativos às medidas executadas, com
indicação precisa da obrigação a que se relacionam, independentemente de requisição
nestêsentido.

Parágrafo primeiro -- Sem prquízo do disposto no capa//, o MPRJ, o INEA e a SMAS

poderão, para fins de verificação do cumprimento das obrigações assumidas pela
PETROBRAS, realizar diretamente ctu mediante requisição aos órgãos ou entidades
peainentes, vistorias ou fiscalizações.

Parágrafo segundo -- O MPRJ dará (quitação quando do cumprimento das
de fazer após análise a ser feita pelo GATO.

obrigações

Parágrafo terceiro -- O INEA e a SEAS, cumpridas as obrigações aqui avançadas,
darão por quitadas as obrigações nele descritas, bem como as condicionantes contidas

nas licenças ambientais datadas nas cláusulas acima, após o regular cumprimento de
todas as etapas dos itens constantes na cláusula sétima.

bílNISTERie PlIBLICO llQ ES'íAÍ)i) i)0 R10 DE JANEIRO
2*? m rãadeTKteÊaCa$eüvêêoNÚ $f übef í

Ediãcio i)ouble Piaçe (}#ice, Rüa Jogo Cãetme. no 207. saias ó06/ó07.
Centro, ítaboraí: RJ, CEP 24800-i 13, te!. (21) 2645-6950, e-mail: 2pytc.ítaboraiGlmpÜ.mp.br
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Parágrafo quarto -- As obrigações de pagar/aportar estabelecidas no âmbito deste

acordo estarão automaticamente quitadas com o envio do comprovante de depósito em
contas judiciais e nas contas indicadas pela SEAS/INEA.

Parágrafo quinto -- A responsabilidade pela elaboração dos orçamentos, termos de
referência, contratos e eventuais contratações recaem única e exclusivamente sobre os

conüatantes de cada prometo, não cabendo a responsabilização dos Compromitentes pela
execução de tais recusas.

DOREDO
EST4DODORIODEJANEIRO;X.

CLÁIJSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MPRJ, o INEA e o ERJ não serão

responsáveis por quaisquer ânus, direitos ou obrigações relativos à legislação tributária,

previdenciária, trabahista ou securitária, deconentes da execução deste TAC, Guio
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à PETROBRAS .

Parágrafo Primeiro -- O MPRJ, o INEA e o ERJ não serão responsáveis por quaisquer

compromissos assumidos pela PETROBRAS com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente TAC, bem como por qualquer dano ou indenização a terceiros em

decorrência de seus próprios atou, de seus dirigentes, empregados, prepostos ou
subordinados.

Parágrafo Segundo -- A celebração do presente Termo não implica em reconhecimento

de qualquer inegularidade, vício, ilegalidade, improbidade ou inadequação nos
procedimentos de licenciamento ambiental tratados no presente TAC, tampouco nas
condutas da SEIS, do INEA ou de quaisquer de seus servidores.

DAFISC.4LIZACÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O disposto no presente TAC não limita, impede
ou suspende a fiscalização ampla, irrestrita e permanente da PETROBRAS pelos
Compromitentes ou pelos demais órgãos e instituições ambientais, no exercício de suas
demais atribuições e prerrogativas legais.

MINISTÉRIO PÚBLicO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
2' Pfewo#erÊa de TuÊêÍ Co$e6 a 8o Káciêo ! aborüf

gdi$eia Double Plane Of ce: Rua Jóão CáetÉúó, :li' 207. $dáÉ 606/607.
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Parágrafo União -- A existência e atuação da âlscalização em nada restringe a
responsabilidade l3nica, integral e e;oclusiva da PE'jIROBRAS no que conceme às
obrigações ajustadas e às suas consequências e implicações próximas ou remotas .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.: O valor total estimado do investimento para
realização das medidas previstas neste TAC, para todos os efeitos legais, é de
R$ 49.547.956,62 (quarenta e nove milhões quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos

e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o seu desembolso de inteira
responsabilidade da PE'IROBRAS.

Parágrafo único -- O valor das o})ligações de pagar previstas neste TAC é de
R$ 48.547.956,62 (quarenta e oito milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos

e cinquenta e seis reais e sessenta e í:leis centavos), sendo o restante do valor total a
importância estimada das obrigações ({e fazer previstas neste TAC.

DOAJUST.4DO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Sem prquízo da execução da obrigação de fazer,

o não cumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará a
PETROBRAS ao pagamento de mu]ü diária no va]or de ]Z$ 4.000,00 (quatro mil reais)

para cada situação de descumprimento verificada, até o adimplemento comprovado da
obrigação assumida. Por sua vez, sem prquízo das obrigações de fazer, o
descumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará os
Compromissários INCA e ERJ ao pagamento de multa trimestral no valor de
R$ 1.000,00 (mil reais), para cada situação de descumprimento e até o adimplemento

comprovado da obrigação assumida.

{.t

Parágrafo Primeiro -- A multa não se:(á aplicada caso existajustiãlcado motivo técnico

para eventual atraso ou descumprimento das obrigações de fazer, devendo ser
apresentado por escrito pela Compromissária, em até 5 (cinco) dias após constatada a
impossibilidade de cumprimento.

BlíNISTÉRiO PÉIBLÍCa DO ESTAI)O DQ RIO DE .LAMEIRO
2' Pr©moeofia ãe Trate & Colegvü ão Nüejeo ]ltabora(

Edifício i)oübie ?laço OgÍce, Rua Jogo Caetmo, ü' 207. sai 60$/607.
Centro, it boraíi :iU, CE? 24800-} !3;, te!.(ZÍ) 2$45-695e, e-mai!: 2pBte.iiabórãC@mpÜ.mp-brMPQJ
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Parágrafo Segundo - A multa também não incidhá caso a obrigação tenha sido
realizada, mas o MPRJ entenda peia necessidade de complemento ou quite e a
PETROBRAS, devidamente notificada, cumpra a exigência em prazo estipulado pelo
notiÊlcante, não inferior a 10 dias úteis, findo o qual a multa será aplicada, sem prquízo

do exercício do poder de polícia pelo INCA e pela SEAS, inclusive para o devido
cumprimento das obrigações decorrentes das licenças ambientais do COMPERJ.

Parágrafo Terceiro -- As multas sobre as quais trata a presente cláusula serão corrigidas
pela UFIR ou índice de correção que a substitua, e recolhidas ao Fundo Estadual de
Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano -- FEC.A.M.

Parágrafo Quarto -- A notificação das multas será remetida ao endereço do respectivo
destinatário constante neste TAC e será considerada efetivada pela sua simples recepção

Parágrafo Quinto -- Depois do recebimento da comunicação prevista no item anterior,

a Compromissária terá 20 (vinte) dias úteis para o recolhimento da multa e 05 (cinco)
dias úteis para a remessa do respectivo comprovante ao MPRJ.

Parágrafo Sexto -- As multas previstas na presente cláusula não têm caráter

compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a PE'lROBRAS da eventual

responsabilidade por perdas e danos decorrentes de inãações a este TAC ou à legislação
ambiental.

DA\AGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O termo inicial do prazo de vigência do presente

TAC é a data da sua homologação e, o termo nínai, 30/12/2021 , podendo ser pronogado
mediante ajuste entre as partes.

Parágrafo único -- Na eventual hipótese das sentenças homologatórias relativas às

ACPs cujo objeto aqui são ajustadas forem exaradas em datas diversas, os prazos de

cumprimento e de vigência serão contados a partir da data da última sentença de
homologação judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados da data

de sua homologação, deverá a PETROBRAS promover a publicação d\extrato do

2&P'fo e fiü de:'Füi:elü Coletiva d Núdéü !t8bGrâf
Edi$cio Dóuble Peace OÍRce, Rua Joh

Censo, ! áóíaí, ltJ; CEP 248t)Q-1 }3, @j(2 i) 2643.695Q, e mail:
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presente TAC no Diário 06icial do NÍunicípio de ltaboraí, no DOERJ e em jomal de
grande circulação no estado do Rio de Janeiro, contendo as partes, o objeto, o valor e o

prazo total do instrumento, correndo os respectivos encargos às suas expensas,

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: Este TAC, após homologado, tem natureza.jurídica
de tíhlo executivo judicial, nos tempos do art. 5', $ 6', da Lei n' 7.347/85, e somente

poderá ser altemdo por escrito, mediante a celebração de termo aditivo entre as partes a

ser homologado judicialmente, poder(!o ser prorrogado mediante prévio ajuste.

Parágrafo Único -- Na impossibilidade de acordo entre o Campromitente e as
Compromissárias quanto à alteração das cláusulas do presente TAC, permanecerão em
vigor e serão plenamente exigíveis as obrigações originariamente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: F}.ca eleito o foro da Comarca de ltaboraí, local do

empreendimento COMPERJ, para dirimir questões ou disputas envolvendo o presente
TAC, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

!y.CONCLUSÃO

Pelo exposto, por estarem assimjustos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro)

vias de igual teor, para um só efeito, destinadas ao MPRJ, à PETROBRAS, ao ERJ
(SEAS) e ao INEA, obrigando-se a íàzê-lo firme e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

ltaboraí,18 de fevereiro de 2020
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0009852-39.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023 e 0009869-83.2018.8.1 9.0023.
Ref.: Pasta de Acompanhamento das Ações Civis Pública n' 0009884-52.2018.8.19.0023,

FTBi;;
;jçglt :É:: 1:: ,}=1 1: ; í,:i ç;,

OÕõ99í9:
12:2018:8.1

9.0023
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ambiental dos seguintes

;:iF;m''=!a,.g:l .: :.ã==i
qual seja, a UPB - Unidade de
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314/09); (iii) Estrada de Equipamentos

previsão e avaliação dos impactos
cumulativos e sinérgícos, bem ' como
suas medidas miügatórias e
compensatórias, sób á óüca ambiental.
urbanística, social e económica. de
todos os entra e extramuros
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2g PROMOTORIA Díi jUSTiÇA DE TUTELA COLETIVA

Nas mais de mil páginas das cinco petições iniciais de ACP, com valor total

das causas de 7.5 bilhões de reais, foram deduzidos diversos pedidos, como mais de uma

centena de obrigações de fazer relativas à. complementação de estudos ambientais e instituição

e execução de novas medidas recuperatórias, mitigatórias e compensatórias/reparatórias na

seara ambiental, dano moral coletivo, ;ondenação genérica em favor dos moradores que
soõeram danos com as obras do COMPE-RJ.

Após o ajuizamento das ACP's, o Ministério Público, em agosto de 2018,

6oi procurado pela ré Petrobras, que tnanifestou interesse em tentar celebrar Tempo de
Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a suspensão dos processos para
tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o Estado do Rio de Janeko,

por

meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratativas para o TAC. Foram realizadas

constantes reuniões sobre o assunto desde então (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais

na sede do GARE, da PGJ, do INEA, da SMAS é da PETROBRAS), com exaustivo debate
sobre cada cláusula do TAC.

\

No dia 29/07/19, por convite do Deputado Estadual Luiz Paulo (fomializado

por meio do ofício CPI n' 202/219 - Resolução 01/2019, da ALERJ), este Promotor
compareceu à ALERJ e, no bojo da CPI da Crise Fiscal do Rio de Janeiro, palestrou em

Ministério Pábiica do stáda dc Rid de ji;}»#o

Edifício õa{ ble F'iate Qffice; Rua Jogo Caem:aaó, ng 2.07, Salas 506/8Q.71
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audiência pública, sobre a atuação do MPRJ no caso COMPERJ, com destaque para: (i) as

investigações levadas a cabo por meio de todos os inquéritos civis que deram azo ao
ajuizamento das ACP's; (ii) o teor das petições iniciais das ACP's do COMPERJ; (iií) o teor
da minuta de TAC l COMPERJ'

Em 09/08/19, foi celebrado o TAC l:COMPERJ que, em síntese, teve por

oUeto tratar da integralidade dos pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e algumas

questões pontuais, sobretudo relacionadas à restauração florestal, das demais ACP's. De
agosto/2019 até fevereiro/2020, as partes dos citados processos construíram o TAC ll
COMPERJ que tem por objeto todos os pedidos remanescentes das ACP's 0009869-
83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.lg.0023 0009884-52.2018.8.19.0023 e 0009897-
51.2018.8.19.0023.

''h

Finalmente, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo
das citadas ACPs 0009869-83.2018.g.19.0023, 0009859-39.2018.8 19.0023, 0009884-

52.2018.8.19.0023 e 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a :presença do

Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais
da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, sendo submetido à homologação

pelo juízo da I' Vara Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COMPERJ possui mais de uma centena de obrigações de

fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO e INCA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela PETROBRAS,

sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem;uma destilação prèviamente especiâlcada

naquele instrumento.

b
l

''''\.

E o breve re]ato do caso CO]KPERJ.

Em prossêguimeóto à atuação do MPRJ no cago COMPERJ, esta

Promotoria, neste ato, de fonna paralela, inicia duas frentes de atuação sobre o TAC ll

COMPERJ(na esteira do que já vem fazendo eú relação ao TAC l):

I') Ampla Dy
: A publicidade do

1.:.=Ê':.t iRX:.!:US.:$; ==.=T=
hOs

ÜIÉÍI é iã ÜÉii là;é ; ãéé Üé Rlê dé.iaÚ4:ia'
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éiãhi:fã.:.-: ttàbora í. k} '..i31aÉie
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2a PROMOTORA,4 DE JUSTIÇA DE TUTELA COLET:VA

TAC em tela se deu de diversas fome:is, a saber: (i) pelo próprio andamento processual no site

TJRJ; (ii) pela publicação de matéria informativa na página principal do site do MPRJ no

Pelo exposto, para dar concretude e iniciar os trabalhos nas duas

frentes acima mencionadas, à Secreta.ria para cumprimento das seguintes diligências:

1) Extraiam-se 61 cópias do TAC ll COMPERJ e da presente promoção,
autuando-as como notícia de fato autónomas (cada uma com número MPRJ

próprio), abrindo-se imediata conclusão para instauração de um
procedimento administrativo (PA) especíâlco para apurar o cumprimento de
cada obrigação (ou co}.junto de obrigações conexas);

' httP://www.mprj.mp.br/home/-/detalhe-notícia/visualizar/83203, publicado em 19/02/2020.
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2e PROMOTORIA DE jUSTiÇA t)E TUTELA COLETiVA

2) Com auxílio da Assessoria Jurídica, elaborar planilha contendo o
número de cada MPRJ e cada PA, com seu respectivo objeto;

3) Oficiar ao Procurador-Geral de Justiça do MPRJ, em complemento e
com cópia dos ofícios 2' PJTC n' 768/18 e 163]/19, bem como com cópia

da presente promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll COMPERJ e da planilha contendo a relação
de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompatüar o cumprimento

das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima;

4) OHicíar ao Corregedor-Geral do MPRJ, em complemento e com cópia
dos ofícios 2' PJTC n' 769/18 e 1632/19, :bem como com cópia da presente

promoção, informando o que : consta nesta promoção, beü como
encamiiüàndo cópia do TAC ll e da planilha contendo a relação de todos os
PA's instaurados para fiscalizar ê acompanhar o cumprimento das
obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima;

5) Oficiar ao Conselho Superior do :MP;RJ, com cópia da presente

promoção, infomian . ; ... .io o que conta nesta promoção, bêm como

encaminhando cópia dos TAC's l e ll COMPERJ e da planilha contendo a

ralação de todos os PA's instaurados para 6lscálizar e acompaiüa o
cumprimento das obrigações do TAC l e 11, na: estêirq dos itens l e 2 acima.
Aduba-se que, apesar . . ..' de não ser hipótese de comunicação obrigatória ao

colando Concelho, eis que o TAC foi celebrado no bdo de ação civil

publica e homologado judicialmente, está Promotoria, por cautela, diante da
importância e repercussão social e ambiental dos acordos, vem dar ciência a
esse; egrégio CSMP da celebração dos dois TAC's ê da instauração dos 125

procedimentos administrativos ihgtauràdos para ãscálizar o cumprimento
das obrigações assumidas pela Petrobras, ERJ e INEA, bem como se colocar

à disposição para eventuais esclarecimentos complementares;

6) Oülciar ao Coordenador do CAO AM]31ENTE, em complemento e com

cópia dos ofícios 2' PJTC n' 770/1 8 e 1633/19, beM como cópia da presente

enc' aminhando cópia do TAC ll e da plahilha contendo a relação de todos os

PA's instaurados para 6iscálizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC 11, na éÉteira dos itens l e 2 acima. Ressalto-se que {laso

h4inistérlo Pública do Estado do RÉc de Janeiro

Edifício Dcuble Peace Offuce; Rua irão Caeíane; nÉ 2e7. f;alas 606/607.
ééúei Q .:: .!iiãb$fà í. RJ .li..:g.rabi t

CCã:2 ÊÓ :ini : êiétóÓé;lÍ? zó45; 9so
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2g PROMOTOÀÊA i)E JUSTIÇA DE TUTELA C(}LETIVA

Sua Excelência tenha conhecimento de qualquer informação que possa

contribuir para os dois oUetivos destacados acima no coco da promoção,
em especial no que tange à fiscalização e ao acompanhamento do

)

relevância social e ambiental do TACO

! '
obrigações do TAC 11, na esteira dos itens ] e 2 acima;

lO)Oficiar ao Secretário de Estado de Ambiente e Sustentabilidade,

iníbrmando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia
4ç#l»+lDPl6bFih7>4#filü.+,h

- : -: - MinistéfiçlpóbÊiça da Êstadü da RÍa de }anlbtÊá'

a: iüí} ü i bÍe Piam Office, Rija Jogo Caetarlo: ng 207; saias50$/60?
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21 PROMOTORiA DE jU5T}ÇA ÜE TUTELA COLE'diVA

da planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para Hlscalizar e

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens .l
e 2 acima;

ll)Oficiar ao Coordenador do GATE, em complemento e coú c(5pia dos
ofícios 2' PJTC n' 771/18 e 1640/19, bem como cópia da presente

promoção, infomtando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll e da planilha contendo a relação de todos os

PA's instaurados para ülscalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima. Ressalte-se que, caso
Sua Excelência tenha conhecimento de qualquer infomiação que possa

contribuir pára os dois objetivos desta(lados acima no corpo da promoção,

em especial no que tange à 6lscalização e aó acompanhamento do

cumprimento da? obrigações; assumidas pçlós compromissados no TAC,
desde logo, esta Promotoria solicita seja comunicada, numa linha de atuação

colaborativa, em razão da relevância social e ambiental do TAC ;

12) Oficiar à Promotoria de Tutela Coleti+a do Meio Ambiente
de São

Gonçalo, em complemento e com cópia dos ofícios 2' PJTC n' 773/18 e
1636/19, bem como cópia da presente promoção, informando o que consta

nesta promoção, bem como encamii)hando cópia do TAC ll e da planilha
contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscaliza e :}
acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l
e 2 acima. Infom)e-se que no TAC ll COMPERJ, em razão dos limites
territoriais dos empreendimentos objetos das ACP's, o Município de Sãõ

Gonçalo não foi contemplado diretamente c:óm recursos financeiros. De
qualquerforiha, ressal . .[e-se qüe, caso Sua Excelência tenha conhecimento de

lquer informação que possa contribuir para os dois objetivos destacados

acima no corpo da promoção, em especial no que tange à ülscali2ação e ao

acompanhamento do cumprihellto: das obrigações assumidas pelos

compromissãdos no . .' TAC, ; desde logo, esta Promotoria solicita seja

comunicada, numa linha de atliação colaboràtiva, em razão da relevância
social e ambiental do TAC;

13)Oficiar às Promotorias dé Tutela Co:letiva do Núcleo Magé, em
complemento e com cópia dàs ofícios 2' PJTC n' 774/18 e 1641/]9, bem

como cópia da presente promf?!?lo, infk)m ando o aue consta
nesta
*:...;--

Ministério Público do Eirado dc Rio de ianeirà'
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promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da planilha

contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e
acompaiüar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l

e 2 acima (deverá a /\ssessoria Jurídica destacar de marca texto na cópia do

TAC as obrigações que dizem respeito diretamente ao Município de Mago e
Guapimirim). Ressalt:e-se que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de

qualquer infomlação que possa contribuir para os dois objetivos destacados

acima no copo da promoção, em especial no que tange à fiscalização e ao

acompanhamento do cumprimento das obrigações assumidas pelos

comptomissados no TAC, desde logo, esta Promotoria solicita seja
comunicada, numa linha de atuação colaborativa, em razão da relevância
social e ambiental do I'AC:

14) Oficiar às Promotorias de Tutela Coletiva do Núcleo Nova Friburgo, em
complemento e com .;ópia dos ofícios 2' PJTC n' 774/18 e 1641/19. bem

como cópia da presente promoção, informando o que consta nesta

promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da planilha
contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e
acompanhar o cuúpriinento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l

e 2 acima (deverá a Assessoria Jurídica destaca de marca texto na cópia do
TAC as obrigações que dizem respeito diretamente ao Município de
Cachoeiras de Maca'3u). Ressaíte-se que, caso Sua Excelência tenha

conhecimento de qualquer informação que possa contribuir para os dois

objetivos destacados acima no corpo da promoção, em especial no que tange
à fiscalização e ao .acompanhamento do cumprimento das obrigações
assumidas pelos com!)romissados no TÀC, desde logo, esta Promotoria

solicita seja comunicada, numa linha de atuação colaborativa, em razão da
relevância social e ambiental do TAC;

:.

i!'

:'

:;-:.'

i'.!?:

15)Oficiar às Promotorias de Tutela Coletiva do Núcleo Niterói, em
complemento e com cópia do oficio 2' PJTC n' 787/18 e 1642/19, bem
como cópia da presente promoção, informando o que consta nesta
promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da planilha
contendo a relação de todos os PA's instaurados para nlscalizar e
acompanhar o cumprimento das obrigações do .TAC 11, na esteira dos itens l

e 2 acima (deverá a Asi;essoria Jurídica destacar de marca texto na cópia do

lIláS.3x...gbÜ!®!:.S9Ç...SbSn..!S:pS®.. 'Hreüme-te .39
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social e ambiental do TAC;
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social e amUental do TAC; e atuação colaborativa, em razão da relevância

'--.....#''

l

8n+llHiS -n-Ü-nül--b;P,».

eünmh«B«+«h nmn--BÚ»

fc:;$k'ü cf/Ó/p''pcp0

/

.gê

/

Ê

Ê



-PX

mó t IÜi1l;íwj'ÜWF#
2e PREMI)TERIA t)E JUSTIÇA DE 'rUTELÃ CQLETIVA

todos os PA's instaurados para Hlscalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima (deverá a Assessoria
Jurídica destacar de marca texto na cópia do TAC ll as obrigações que
dizem respeito diretamente ao Município de Duque de Caxias). Ressalto-se

que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de qualquer informaç:o que

lvtinistérla Pública do Estada dü Ria de JaneÊra '

Edifício Doubl; Plã";0tfiçe, Rua Jogo C*!«..; M 207. s; s 60'u"7t
CEP 2480Q 113 Telefone; {Zíl 2645-69SC
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2B PROMOTORiA DÉI JUSTIÇA l)E TUTELA CQLETiVA

25)0niciar ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, via PGJ, com cópia da presente promoção, infomlando o que
consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da

planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e

e 2 acima. Ressalte-se que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de

qualquer infomiação que possa contribuir para os dois objetivos destacados
acima no corpo da promoção, em especial no que tange à fiscalização e ao

acompanhamento do cumprimento das obrigações assumidas pelos

compromissados no TAC, desde logo, esta Promotoria solicita seja
comunicada, numa linha de atuação colaboràtiva, em razão da relevância
social e ambiental do TAC;

26) Oficiar ão Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, via PGJ, COM cópia da presente promoção, informando o

que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da

plaMlha contendo a relação de todos ós PA's instaurados para Êiscalizn e
aco' mpaiúar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l
e 2 acima. Ressalte-se que, caso Sua; Excelência tenha conhecimento de

qualquer infomiação que possa contribuir para os dois objetivos destacados

acima no corpo da promoção, ein especial no que tinge à fiscalização e ao

acompanhamento do cumprimento das . .obl.igáções assumidas pelos

compromissados no TAC, desde logo, esta Promotoriá; solicita seja
comunicada, numa linha de atuação coiaborativa, em razão da relevância

social e ambiental do TA(';

27) Oficiar ao IBAMA) em complemento e

1683/19, bem como cópia da presente

nesta promoção, bem como encaminhando cópia
contendo a relação de tôdas os PA's
acompanhar o cumprimento das obrigações;
e 2 acima. Ressalte-se que, caso Suã

qualquer infomlação que possa
acima no corpo da promoção, em

acómpaahamento do cumprimento das
compromissados no TAC, desde logo, esta

;Ülãlil;Éiii ÉlãÉiiÉà;lià Étáé.i ó íé:ãê
[{ fico( bóàbié Plàeé Óffice, Êüà:JÓgé;caãténã;:hu
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comunicada, numa linha de atuação colaborativa, em razão da relevância
social e ambiental do TAC;

28

:''ljb;Ê:::!Fão devem ser cumpridos imediatamente.
ser expedidos tão logo sejam instaurados

ltaboraí, t9 de fevereiro de 2020
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Estado do Rlo de Janeiro Poder Judiciário
TribunaideJustiça
Comarca de ltaboraí
Cartório da I' Vara Cível
Av. Vereador Herminio Moreira, 380 2' andar
ltb01vara@tjíj.jus .br

4ã""'«' ;b
Í' .»« '\
' 7317

sala 21 7CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail: .q.

Processo: 0009884-52.201 8.8.19.0023
Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO Ri0 DEJANEiRO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Llvia Gagliano Pinto Alberto Mortera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

HOMOLOGO, para que produza seus devidos e jurídicos fins, o TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA de fls.7.282/ 7.31 5, celebrado entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e
os Réus, e. por conseguinte, EXTING0 0 PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MERITO na forma
do 487, 111, b do Código de Processo Civil.

Custas ex bege

P.R.l.

''''\, ltaboraí,19/02/2020

Livra Gagliano Pinto Alberto lortera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gagllano Pinto Albedo Morrera

Em

Código de Autenticação: 4HTX.PCCY.4RAJ,ASL2
Este código pode ser verificado em: lâcyíycJilii,iuÊ:bli -' Serviços - Validação de documentos

110 LIVIAGAGLÉANO

LIVIA :(iAGLIANO: PINTO AI,FERI'O MÓRTERA:31 942 AssiRago .gm l 9/02/2020 1 5:óõ:59
: : " : : Local:TJ-RJi



Estado do Rlo de Janeiro Poder Judiciário
Tribunalde Justiça
Comarca de ltaboraí
Casório da la Vara Cível
Av. Vereador Hermlnio Moreira, 380 2o andar
ltb01 vara@tilj .jus . br

' 5747

sala 21 7CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail:

Processo: 0009869-83.204 8.8.19.0023
Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO R10 DEJANEIRO

'\

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Livra Gagllano Pinto Albedo Modera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

HOMOLOGO. para que produza seus devidos e jurídicos fins. o TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA de fls.5.712/5.745, celebrado entre o Ministério Público do Estado do Rlo de Janeiro e
os Réus. e. por conseguinte, EXTING0 0 PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma
do 487, 111, b do Código de Processo Civil.

Custas ex lege

P.R.l

ltaboraí,19/02/2020

Livra Gagliano Pinto Alberto lortera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livia Gagllano Pinto Alberto Mortera

Em / /

Código de Autenticação: 4F7E.AF74.H67Q.ASL2
Este código pode ser veri$cado em: )Nwwjl!:l:iug:@ - Serviços - Validação de documentos

110 LtVIAGAGLIANO

LIVIA GAGLIANO PINTÇ):ALBERTO:MORTERA:31 942 Asslnad? :rT 19/02/2020 15:02:31
, ": : :: Local:IJ-RJ :::
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de ltaboraí
Cartório da I' Vara Cível
Av. Vereador Herminlo Moreira. 380 2Q andar

itb01vara@tjd.jus.br
saia 21 7CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail

Processo: 0009897-51.201 8.8.49.0023
Fls

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: PETRÓLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO Ri0 DEJANEiRO

'''n

Nesta data, faço os autos conciusos ao MM. Dr. Juiz
Lívia Gagliano Pinto Aiberto Mortera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

HOMOLOGO, para que produza seus devidos e jurídicos fins, o TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA de fls.7.61 0/7.643, celebrado entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e
os Réus. e, por conseguinte. EXTING0 0 PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MERITO na forma
do 487, 111, b do Código de Processo Civil.

Custas ex bege

P.R.l

ltaboraí,19/02/2020

Livra Gagliano Pinto Alberto lidera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gagliano Pinto Alberto Morrera

Em / /

Código de Autentlcação
Este código pode ser veãficado em: www.t

49CI .J77M.4DLN.AS L2
i:ili$.b{ -- Serviços -- Validação de documentos
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LIVIA GAGLIANO PINTO ALBERTÇ) MORTEIRA:31 942 Assinado !n] 19/õ2/2020 1 5:Q1 :29
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Estado do Rlo de Janeiro Poder Judiciário
Tribunalde Justiça
Comarca de ttaboraí
Cartório da la Vara Cível
Av. Vereador Herminlo Moleira, 380 2o andar
ltb01 vara@tjr] .jus.br

sala 21 7CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail

Processo: 0009859-39.201 8.8.19.0023
Fis

Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO R10 DEJANEIRO

:"'"\
Nesta data. faço os autos conciusos ao MM. Dr. Juiz

Livra Gagliano Pinto Alberto Modera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

HOMOLOGO. para que produza seus devidos e jurídicos fins. o TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA de fls.4.658/4.691 , celebrado entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e
os Réus, e, por conseguinte, EXTING0 0 PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma
do 487, 1il, b do Código de Processo Civil.

Custasexlege

P.R.i.

'''\ ltaboraí,19/02/2020

Livra Gagliano Pinto Albedo lortera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Llvia Gagliano Pinto Albedo Mortera

Em

Código de Autenticação: 48A7.WS4U.LDlyV.ASL2
Este código pode ser ved$cado em: ww)81:!i!:l:iug:& - Serviços - Validação de documentos

110 LIViAGAGLiANO

LIVRA GAGO..CANO PINTO ALBERTO MORTERA:31 942 Àééinado em lé/02/2020 15:03:44
: 1 : : , Local: TJ,RJ
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Ofício 2g PJTC n' 518/2020 /faóora4 06 de março de 2020

Ref: PA 43/2020 - MPRJ 202000174175
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça
que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
nos itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC ll COMPERJ pactuado entre
o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação
civil pública nQ. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que
concerne à Licença de Instalação IN025099 - para a implantação das Unidades
de Processamento de Gás Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do COMPERJ:
A PETROBRAS, nos itens 4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 da
cláusula ciuarta. obriclou-se a " r...; arrasa/7íar, /70 prazo .220 r'censo e r/nZe d/as
contados da homologação do TAC, "as built" de instalação do analisador de
vazão nas unidades que irão aliviar para o flare, bem como do sistema de
selagem de bombas e compressores para minimizar emissões fugitivas. Além
disso, promover a instalação dos equipamentos citados antes do deferimento
da licença de operação, conforme solicitado na condicionante"

,'''\

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, incíso lll
da Constituição Federal, bem como o artigo 8Q da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l, "b". da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça
solicitar que, findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se fiscaliza, qual
seja, de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta
Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as informações e
documentos probatórios do

Seguem anexas
Investigação para fins de

Relatório,Iniciei dê

''e,,'P ''

AOSENHORPRESIDENTE

PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO
Avenida República do Chile, ne 65, Centro - RJ
CEP:20031-912

iylpisté!"ia $'übti(ó da Estàdc do Rta de }aõei!"o

2e Promceorla d Justiça de Tueélé Caieelva da Né($cc $tab ra
Edifício Boubfe Fiace ONice, Rua irão Caetano, {lg 207. salas 606/$07,

Centro - iíabcía!, N - 8rasil
CEP 24800«.113 - Telefone: {2â $45-6#50

E-rnai1: 2pjtc-i-tabofõié@ m prj.nlp.br
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Ofício 2ê PJTC n' 519/2020 /raóora/1 05 de março de 2020

Ref: PA 42/2020 - MPRJ 202000174176

(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário,

Outrossim, no uso de suas atribu
da Constituição Federal, bem como o
8.625/93, além do artigo 35, da Lei
solicitar que, no prazo de 30 dias
30 dias mais 120 dias contados
(preferencialmente já fazendo referência
probatórios do adimplemento da obrigação em

legais que Ihe confere o art. 129, inciso lll
da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l, "b", da Lei

esta Promotoria de Justiça
na obrigação, ou seja,

seja remetida a esta Promotoria
PA) as informações e documentos

:''\ Seguem anexas
Investigação para fins de

do Relatório Inicial de

AOSENHORSECRETÁRIO

SEaUTAnIA DE gElE.qSl3Rgl=iiETE E SUSTENTABiuDADE

Av. Venezuela,.110 - Saúde, Rio de Janeiro - RJ
CEP: 20081-312 ' ' '''

\ Q6 a..o
SEAS

Ministério Público do estada do Rio de Janêir
2e Promotaria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaborai

Edifício Double Placa Omce, Rua Jaão Caetano, ng 207, salas 606/607.
Centro - ltaborãí, ãi - 8rasíl

CEP 248Qa-113 - Telefone: {21} 264S-69$Õ

E-mail: 2pjt(.itabaral@mpd.mp.bi-
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25/11/2020 Email 2' Promotorla de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí Outfook

Obrigações 4.2.6 e 4.2.7 do TAC 2 do COMPERJ

Cristina Maia de Melão Porto <cristinamala@petrobras.com.br>
Qua, 25/i 1/2020 16:28

Para: 2; Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí <2pjtcoitb@mpr].mp br>; Tiago Gonçalves Verás Games <tiagogvg@mpri.mp.br>
Cc: facto Machado Grifo <fabiomgrilo@petrobras.com.br>; Margareth Bilhalva <bilhalva@petrobras.com.br>; Allne Duarte Henriques
< ali nehen riques@ pet rob ras.com. br >

@ 4 anexos (2 MB)

Anexo ll PO-KM8-UPGN-sUP-19-06-090.pdf; Anexo ll - APO KM8-UPGN-Sup 19-12-101-ABB-(PO REV.A) - 200924 (Signed by KM).pdf; Anexo l.Projetos
Status de llberado para construção pdfi SMS LCA 0019 2020 0bg 4.26 e 4.2 7 TAC 2 MPRJ.assinada.pdf;

Vimos por meio deste, informar. conforme alinhado em reunião na data de hoje, que a disponibilização dos documentos "as
bu//t" relativos às obrigações 4.2.6 e 4.2.7 do TAC 2 do COMPERJ, está prevista para 30/10/2021, devido aos fatos relatados na

CARTA SMS/LCA 0019/2020 (anexa), dentre eles a pandemia de COVID-19, sendo portanto, necessária a alteração da forma de
quitação da obrigação quanto aos prazos.

Eis o Teor das obrigações

.'"-\

4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 - apresentar, no prazo }2Q (cento
e vinte dim contados da homologação do TAC, "as built" de instalação do analisados de

vazão nas unidades que irão aliviar para o flare, bem como da sistema de selagem de
bombas e compressores para minimizar emissões fugiu'ç'as. Além disso, promover a
instalação dos equipamentos ciüdos antes do deferimento da !icença de operação,
conforme solicitado na Condicionante

i'."=l
1.!":ç

E"''.
C''çl

f''.:
('-,E

i-.-

8
h

Entretanto, conforme esclarecido na referida Carta, todo o prometo executivo que contempla as obrigações acima destacadas,
estão em status "liberado para construção" IAnexo 1), tendo sido adquiridos os bens com todos os documentos de fabricação já
certificados (anexo 11). ' '' ''' '

Seguem a Carta mencionada, com seus anexos.

Pedimos confirma r recebimento

\

Ao ensejo, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração

Atenclosamente,

Cristina Maia de Melão Porto

Advogada OAB/RJ 118.205
Jurídico de Contencioso Ambiental Estratégico

httPs://outlook.ofHce.cam/mail/2 pjtcoitb@mp rj.mp.b r/inbox/id/AAQ kADA00Dc40v\fM3 LTU3yjAtN DVIOCI hY213 LTZÍMvVZhZJJJYzdkMAAQAHqdeFhDU . 1/1
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PETROBRA$

SM$/LCA 0019/2020
Río de Janeiro, 24 de novembro de 2020

2a Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo ltaboraí
Exmo. Dr. Promotor Público do Estado do Rio de Janeiro Trago Verás
Edifício Double Peace Office, Rua João Caetano, Re 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113

À

''\ Assunto: Impactos da COVID-1 9 no Atendimento à Obrigação 4.2.6/4.2.7
(UPGN) do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC 2 do Comperj

Referência: Processo Administrativo 42/2020 - MPRJ

Prezado Senhor,

Em referência ao e Processo Administrativo n' 42/2020 -- MPRJ e Processo
INEA ng SEl-07/026/004.632/201 9, reportamo-nos às Obrigações 4.2.6 e 4.2.7
(UPGN) do TAC 2 do Comperj, transcrita abaixo:

"4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 - apresentar, no
prazo 120(cento e vinte dias contados da homologação do TAC), "as
built" de instalação do analisador de vazão nas unidades que irão
aliviar para o flare, bem como do sistema de selagem de bombas e
compressores para minimizar emissões fugitivas. Além disso,
promover a instalação dos equipamentos citados antes do deferimento
da licença de operação, conforme solicitado na condicionante. "

Esclarecemos que alguns fatos relacionados à pandemia COVID-19, que
impactou num primeiro momento a China e demais países asiáticos, não
demorou a atingir em escala global não apenas os sistemas de saúde, mas
também todas as atividades econâmícas, refletindo diretamente na cadeia
de suprimentos, deflagrando uma crise económica generalizada.

Em março de 2020 a pandemia COVID-19 chegou ao Brasil. Visando a
preservação da saúde de seus colaboradores e consequentemente
colaborar com toda a sociedade, a Petrobras também adotou medidas de
distanciamento social, que imediatamente disponibilizou o teletrabalho para
as áreas administrativas e reduziu seu efetivo nas frentes operacionais de
modo que não impactasse no fornecimento de combustíveis, tão essencial
para a sociedade.

Diante desse novo contexto, tanto o MPRJ quanto a SEAS acertadamente
suspenderam os prazos materiais e processuais dos TACs, pois



compreenderam os desafios que toda a sociedade está enfrentando. No
entanto, neste caso específico, os 160 dias de suspensão não serão
suficientes para viabilizar a entrega, como dito, em razão dos fornecedores.

Em relação aos compromissos assumidos nos TACO, a Petrobras vem se
esmerando para atender tempestivamente o acordado, entretanto, diante do
"novo normal", foi obrigada a rever e renegociar prazos e cronogramas de
seus projetos de investimentos com seus fornecedores, que dependem da
cadeia de suprimentos de materiais e equipamentos e, também, de serviços
de projetos de engenharia.

Desse modo, mesmo tendo ocorrido a suspensão dos prazos, infelizmente, a
Petrobras está enfrentando dificuldades para cumprir o atendimento do TAC
2, que foi impactado em relação ao prazo para apresentação da evidência da
obrigação 4.2.6/4.2.7.

A UPGN, que na época de negociação dos TACs almejávamos concluir a
obra ainda em 2020, conforme previsto no planejamento contratual com a
SPE Keruí Método, teve o cronograma afetado.

h

A contratada apresentou atrasos nas atividades de elaboração de projeto, na
construção das obras civil e eletromecâníca no campo e, principalmente,
nas entregas dos suprimentos advindos majoritariamente da Ásia.

Esses atrasos refletiram na data de disponibilização dos documentos as
óu//f , conforme previsto nas obrigações 4.2.6 e 4.2.7 do TAC 2. A elaboração
desses documentos com o status "conforme construído" dependem do
avanço das atividades em execução pelo contrato, que foram postergadas
para serem concluídas até novembro de 2021 .

Entretanto, como evidência do nosso compromisso, todo o projeto
executivo contemplando as obrigações 4.2.6 e 4.2.7 já está emitida em status

1), estando todos os bens já
adquiridos e/ou em fabricação, com todos os documentos de fabricação já
certificados (Anexo 11) e considerados no projeto executivo.

Finalmente, considerando-se que a partir do momento em que os
documentos de projeto assumem o status de
claro que o sistema/instalação será construído conforme o projeto,
mantendo-se o conceito, performance e demais premissas adotadas. Assim,
informamos que os documentos com status "gg..bu//f '' serão apresentados
até 30/10/2021, requerendo-se que os documentos, ora juntados, sirvam
como quitação da obrigação.

Baseados nesse entendimento, solicitamos a quitação dessa obrigação
4.2.6/ 4.2.7, visto que uma vez mais, isso reflete nosso compromisso com os
signatários do Termo de Ajustamento de Conduta com o meio ambiente e
principalmente com toda a sociedade.



Este atendimento estava previsto inicialmente para 18/06/2020, entretanto, o
prazo do TAC foi suspenso por meio do Ofício 2a PJTC n' 610/2020 do MPRJ
(Anexo 111), datado e recebido em 24/03/2020, assim como todos os prazos
materiais e processuais previstos no instrumento. Como acima explicitado,
neste caso específico, os 160 dias de suspensão não serão suficientes,
porque os insumos não foram entregues pelos fornecedores.

Com a retomada dos prazos em 31/08/2020, definida por meio do Ofício
Conjunto MPRJ/SEAS n' 01/2020 (Anexo IV), o prazo de atendimento desta
Obrigação passou a ser 25/1 1/2020.

No mais, ficamos à disposição para quaisquer
informações adicionais que se façam necessários.

esclarecimentos

Atenciosamente, Assinado de forma digital por Gerando Adriano Teixeira
Dados: 2020.1 1 .24 21 :47:03 -02'00'

Geraldo Adriano Teixeira
p/ Gerente Geral de Licenciamento e Conformidade Ambiental

Anexo(s) Anexo 1 - Projeto com status de liberado para construção.zip
Anexo ll - Ordens de compra dos equipamentos assinados com
osfornecedores.zip
Anexo lll - Ofício 2a. PJTC n'610/2020 - Suspensão Prazos TACO
Anexo IV-Ofício Conjunto MPRJ-SEAS N' 012020 retomada
prazostacs.pdf
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By tais lawful ptiVatê jh8trument. on one $íd9

KERUI MÉTODO: eQN$TRUÇÃO p:.MONTAGEM s/A, a: coüpãrty duly orgaDlzed undér-thê:Lã\M óf thê Brazll.

wlth hoad oHce at Rua do Bonfim. 481 Centro - ltabórái Rlo de JaReiFQ, :248Q0-125, Brüzll., êniQlled Wlh

corpõrate taxpayer rogi$try (CNPJ/MF) arder number 29;4V19.594/000;1-47. hereln Nprosentod by its legal

reproséntative; hereinafter rüferred to: as :PURÇHA$ER. reprêsented horein according to lt$ Articles of
Incõrporaüon.

and:ohthe otherside

Fluêóta IHC wlh: hêad oHce located ãt 1 1 55 Dairy AshÍbrd Suite 24 1 HouÉton. TX:77079 enrQllod wllh çorponté

taxpayêr registry (CNPJ/MF) under numbêr, héreinâftêr refürred to a$ suPPLiER, rõpresentod herein açmrdlng
tQ it8 Articles of IAcõ©âration.

Where PtiRCHASER aDd SUPPl:IER are alsó Feferréd to. 60parately as PAk'íY or:êollectivõty a$ PARTIES. Ç'

The PARI'lÉ$ agre6 with the;mnditionsof this PURCt-@SE ARDER (herQjnafterthê ''PO") as;ostabtíshed hQíêin

belew:

I . .PLJRCHÀSE TERMO ANO QONDrftONS

l ,'f :Liquidated DaMagõs
1 .1 , 1 in the eveht af $UPPLtER's faias !o perfófM thê SERViCES ór deljvor the ÉQIJiPMENT an ar bofole the l

DELIVERY DATE,: suldQç{ tQ PURCHASER briór notjw tã SUPPLIER where PARTIES $hall agree upas

the time tõ roMêdy ór sjàft: rQoedying suóh fallure, SUPPLIER shall pny PURCHASER thó :ânQunt$

statod below âs liquidated damages far aach DAY: af delay, excopt. If SUPPLIER'ê fàilurê is düe to :at

caugQd by (i) PURCHASER's fault (Inçludilg ã fàult by: PURCHA$ER'$ FINAL CLiEN'r ar Qthor
ãUbçoRtractors) (lí) Fbróê Majeure and /oí other DELIVERY DATE Extension occorüing tü

the

CONTlltACT (ili) ih eâ8é the FINAL CLIENT does not tmposo any ponõltteq or :liquidqtõd dâmâges Qó;
PURGHASER for wóh ovent or PURCHAS.En $u#erç no áétuãl dãwâgeb duê:tothe dQlay.

lst WEEK Grade perlod

.}

Wêoks OnwBrds õ.5% per WEEK

1.{.2 NQtwthstanding tho above ltoms, if $UFIPLIER fails to comply with üny óf it$ QtheF obligatlor» andor this

CONVRAQT and falas to remody or siart rarrl:edyjng such falluro withln the perlQd :agíeed between üie

PÀRTIES, SUPPLIER. shgtl páy tó PURCHAe;ÊR, a$ compensatlon, an ânõUM corleBPQnding t0 0.10%

(õn6 totlth pêrcent). par each non-cõMpllance õv6nt of the ÇONTF{ACI' PRlce.

#Ú-

«t-li'l

c:ZÜ.Ç.,,''J: '#



KEVl$iQN}

.JÕ8: UPGWCOMPERJ

PAGO: 2:/ sa
:=.: ' :-L'' --'í=;=:=x' ' -

0

1.1..3 Notwlthstâóding an@hing OR tho contrary in thõ CONTRACT. the -üggregâeé :sum üf all liquldatéd

damõgos in AFti6le: 7.1 ãnd any aMounts due under artlcle 7;.2 $hall: not excéed 5% (favo pürmnt) of the
CONTRACTPRiCE.

LiqyldBtod DaMágéâ. l)ue tó tho unique natuíõ õf the UPGN and thp: inaxlstonüê of 8 süitâblê

rêplacemon! {heretó. thó PARTIE$ oeknowledge aüd agréõ that it WQuld be 8xtramely difficult toâx actual.

damages resdltlng of gUPPLIÉR'$ failure to achieva SUBGIANTIAL COMPLETION. It ié Ihêlofüró l

ãgrõed by the PARTIES that (i) SUPPLIER shall indQmnify fiURCHASÉR in mbe of SUPPLIERis failure
to Mêet it9 Qbllgâtians. in acóórdance with Ihe provlsjóRS of geütion 7; ünd (ii} ÜDy surda p$yablõ undor
the Adido 7.1 üre in {ho rtâtura óf liquidãtéd damages and not -a: pénalV, and: âFe fãlr and [99sQnablêl

(lií) and is oxdu lvo and Irl fiou of any ahd âll othêtr réMQdie9 PURÇHASÉn may cave in ooRtract of at l
law for lato delivery af tho SCORE OF $UPPLY by $UPPLIER.

Tho fitlPS thãt:thê supPLIER glves wu$a tó will be deduct8d eom any cólleetloh dõ:eUrhentalready in
prQGe$s :bv tho PURCHASER and thQse that {bllow, re$erving to PURCHASER thé flght tó u$ê. if

heçlê89ary. anather meâns:süttâblo to the settlement õf the dõbt.

The penalties :stipu16ted in thís: CONTF:ACT dó not exdudê óthór$: für69wn in ;lnw, and dü ftõt exempt:l
the $upPL.IER from itã raspónslbllitles for .lassos ünd dnmüge$ causQd to punCHASER õrl
PETROBRAS due :to failuro to üüÊlyWth. it$ CQDtractual obltgâtiõhã.

,''''' =n"n,;=":=:::! h':==:: =:FTV:J;ü;;T=;.:=\üslw'=
PETRÓBRAS shall not exceed 100 %: (oné hundred porcent)of the CÕNI'fiam'í.

1 .1 .7.1 Tais iinlt shall not:apply in case of any óccurr8nm [esulting from: wlllful âét of omission or rlggllgent
maintenanee õr operatlün or mishandling ai bfêach/vio18lion of prQporty rlghtà. õüvirónMõntal dãRH99s,

breach/violatíóh of lâw6 in fQrco. breach/violãtion af confidentiallty aRd hamllng 0r dõâh iDd$mil.lty due

to: aDy accldant caused by SUPPLIER
1 .2 Putchasa Tarms and Coóditióng wlfh the exceptlon óf 'l -l Ih tht$ dQcumQht:will foltow Annex ll - PUrchasé

temia aQd çondltions (PTC) 291018.

1.1.4

{..1.5

'''\ ã.1.6

2 PURCHA$EORÕER:DOeUMENT$

l 2 .i Thi$ po (pnü. l and pari 2), thõ Material :Requisiüõõ ahd: itõ üttâühMqnté. as.wçll aÊ th8 Annexóü to thi8
l PQ. wn$titüo the éútlrõ ãgreemont óntered indo bóMóõn PUnCHASEn nnd. euppLIÉÜ aüd ghãll nat be

ltlódülêdln any mannér êxêeDt bSr an ómendment oxê6utéd by âuthorized replesantatiVaó õfbofh paltles-

''.

Thõ provlslans af this PÕ: ãupêr$óde gny and àli priói üérbâl and writfan !agreements. córhMüõbât16D$ ór
UHdorstaódlngs bQtwean PURCHA$ER:and. SUPPLIÉR.

The; dammentswhlçh cóóstitütõthls CQNTRACT should bo takorl as mutually explunataw of oüe ÜRotlwf:.

tf thêcó i$any Bmbíguityl diÉcrepaney or irtconsistoncy in tho documenta which constltutethls CONTRACTO

úhlah l$ nof cêpablo ofíeconéiliâtlón ió this Mannet, the iollowióg órdêr õf plêQédence. wlll apply:

2.2

(a) the Putóhasar Qdçr Pari 'i

c:' :7,Ü,ç : /.& 'q
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tho Puühaser Odor :kart 2;

the Pürehã$e Terras ünd Condltlons.:(the "PTC");

(togethõr:thõ 'PO");

jd) tha other Annexas, regard]ess of the,or(]er which they ae eóllsted in :Seótlóõ 2.3 bõlõw

2.3 The foliowing Anõexé$ âre àn integral páft õf ihü CONTRACT, 8s li$téd below=

2.3. 1 AnQex. 1 - Mqtgrial. Requisltian: I'RM-5400.a0-3541 2-81 3;KMB-302ü0 ànd lts attaâhMent$

2.3.2 Annçx ll - Pyrchase íerm$ and óondltíõns - f'TC

2.3.3 Annex 111 - Not appliçãblé

2.3.4 Annox. IV. pare Parta fpr óommlssioólhg, 'fest. Staff up and Spõeiâl 'faó19 #if âpplicablê#

2.3.5 Annex V mondçd Sparo Pares List fcli' Twa YeaB óparütiün #iE ãppilcüble#

2.3;6 Annox VI - Dlpft of Performance ;Band and; Reftiõd Êõód

2.3.7 4n®x:Vjl - AccQptanw Forma

2.3.e Annex Vlli - :MQnthly Progrew Rebort

2.3.9 Annex :lx: - D.íCedives :for PracureMeht (Ma+n Cohtract Exhibit XI

2.3.10: Annex X - Dlrectives for Quality AsÉliráhc;ü System: (Mala Contmàt Ekhibtt VIII)

2::3. 1 1 Annox XI -- Dtrectivoo for Haalth. Safety and l:nvirónMeht .(Maia CaRtr8« nkhiblt .lv)

2.3. 12 AQnQX Xll - Diredtlv08 íar CÓMhlséióhihg Piocõs6 .(Maia :Coõtràct:Ekhtbit XV)

:2.3.1 3 Annex Xlll - Ditmtlvos .6r f'lartüiõg ünd Contrai (Maia Cotitrâet Exhlbit vl)

2.3.14 Annex XIV - Diractiv06 f(iF beólgn (Máln Cónifâct:Exhiblt V)

.2.3.1 5 AnRax XV - Directa\'és for CoórdlnâtiQn (Mair} Cantfàüt Exhlbit Vli)

2.3,16 Annlex XM - l)Irectlves br Safe Madification Request (Maln Contmct Exhibit; XIV)

2,3.1 7 Annex XVll - Diréêtivê$ fóí IÉéuanóe af Paymorlt Rêque$t :Dacumonts (Mala CbDtract:Exhibit X\n}

2.3.18 Annex XVlll - óther õoóunents

q} LFst of 'tochrlícalã ClãrMéaüohs "LTC' TC.INS-81 3-001.FLUENTE REV.0 datodi af QI Ju1 2a19

b) Negotiatloh Short NGS.-KM8 UPGN-$1.IP-19'05'154. dated af 09 Jü1 2Q1 9

c) SUPPLIÉR's I'ecihnlêâl Prõpüsal: Q-00603-201 90709-0852.. dated Qf 09 Ju1 2a'19.

(.b):

{e)
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d) SUPPLIER'$ Commerclal Proposal :Q-00603-201907Q9-0852. datqd of 09 Ju1 2019

2.3.1 g Anneiç XIX a Compllãnce Guldance

3 $COPÉ:õFSUPPLY

3.{ Thó $COPE OF $UPPLY shall be in accordanco wílh Anmx 1. hereof, as well as with the qll oth$r
correspóAdlrlg dócuüõritã Ind10atêd in SõétiQn 2 of tais Pfl).

3:2: The. gCÓFÉ: ÕF $tJPFsLV inclüdês ;the $óóPÕ ilstód ón NGS'l<M8iUPGN $UP-19-a5.154.. for utilkatiün

duFing the oroctlQn. Insta11ãtlon. tosting. commls$ioriiâg, dêrt-up and asÉisted aperatbn phase$ of tho
UPGN Project.

3;3 The SCORE QF SUP.PLV alsQ ;iRcludas: Flüre Gab Metera, spools and ãdditlonül acce$$drio$! accordlng
NG$:.KM8-UPGN'SUP-1 9.05:1 54.

3.3.:1

3l3:2

3.3..3

3:3.4

3.3.5

Applícable Certificatiorls, licenses* permita and appmvals aü dêfined in Anhêx l ând ih thõ.dâritióation$:
cantQiHad in the documenta roferrod: to in Soctlon 2 of thls fiO.

Cammisslontng and Star ub Assl$tance in accordance with Annex 1. #if apDlicábló#

]ràlnlng in accordanco with Annex 1. #if applicable#

PãckiRg far Sea Fralght/Air Freight, insuranco and transport, ih ãcêófdaóeé with Sêêtioh 5.

The excoptions to tho $ÇOPE :OF SUPPLY âs dêfiRod in Aõítéx :l weFê dóült wlth bétWéên

PURCHA$ER and SUPPLieB dudng he techniml :evaluatíón phase aüd alê cõnfifhêd bybótft:padlé$

:in Artüexos to thi$ PO.: as: :per lisa of 8ection 2.hereof. Without any prejudlcé to óliQh a(mptbn$.:

$tJPPLIER reÊrêg nt$ ond wâírênt$that it wltl fully mrrlply wlth the MATERIAL RÉQLíigl'flóPj: ãód thõ
PTC

4 PRIME

4.q Thõ PURCHA$E ç)RI)E.R PReCe (herolRa#erthe 'lPO PKIÇF") is

4.2 E$câlàtiÓÜ

Thõ;âmóunt IRdióated in élau$ê 4,'f abole í$ fixQd ênd $hülll rlQt be $ybleot.to any foro ol escelation.

:4:.3 Tãxeã

11: N/A.

W

t.R/Uk*;} :



PÕ-ÚtiÚÉÊRi p.o.KMbUI êN-stop.lg.o$'gõa

PAGO: s/ü

IÇMS:.N/A.

IPl:N/A:

Pl$/GOFIN$;N/A.

The PO PRIME shall incltxdê àil taxas, charges, dtities, fees. etc, due to anyforüign gavõmment:authotlti &

in êceoídançewith the lqws ahd regulatiorts h force relatou to the executlõn of thl$ Purêhase arder.

4:.4

s SHiPPiNCTEnMS

s.l suPPLIER $hall dQllver the $CÓPE ÓF SUPPL'r acwrdlng to thiG cgnditlon:

CFR Rio de Janeiro Post- discharged ãt Multa Rio têüi:tlinal (Qt Rio dQ Janeiro ;Státé) - Bmzil, 'Linõr Out.

lindõr Hóók''. Jn case CDntalneF shlpment . .ffeiê :time deMUrrago ía be wnslderod :plnlmurh 2õdâyú :ãt

déstihaliõh , accordlng tQ INCOTERMS 2010.
''--f'

6 PAVMÊNTTEKMS

6. 1 Tho PO PRIME shall be paid by PURÇHASEF! ir! ãcicordarióe with the Invoices:whlch. $hPll .bg ;issued apor

complétiQn õfthe milêstonos by SUPPLIER as definéd bélow:

6:1 .1 Pãynónt Mileétone 1 : on approved spool drawings.

Amaunt; 2õ% (twenty percent): Qf the PO PRIME àMaunt.

8.1 .2 Pâymént Mile$tónõ 2: Purçhoso of mayor oqulpMent pais

Amótlnt: 2ó% {twenty penent) :Qf the PO FiRICE 8molint.

6.'t .3 PâyMéAt Milêstõne 3.: On readlness ta chip ($rlor shipmênt)

AMóuót; 4.S% (Forte-tive percant) af tho PÓ PRIme amoun{.

6.1 .4 Pâynent Mile9tüna 4; Arfar chip $tart pay withtn 6õ; dayõ.

Amõunt: 10% (ten pürcent) oftha PO: PRI(.)É ãMÕURt.

a.:t .5 Pâynónt Mlle$tone 5::Actor Data book appróved, pay withln 6ü days

Anóunt: 5% (twQnly two percent) of the PO PRimE amount.

: Ê
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6;2 All the InVQlcQS :recQlved and apprQved by PVRCHASER by the 25ü calondar day of ihe :month will bê

payablo wlthln the neH 60 (sixty) dqys staüing froM thls cut-off date. except the flrst:3 m11estones that wlJI

bê payáble çounterinvolóe,

6:3 1nvQloos oubmltted :by tho SUPPLIER to PURÇHASeR: shãll !ncludQ- all requirog documeQtetion epq

cõrüflation 8uOh aB lied wâlven arld relê ses aã:oây bo requirad by:thls PO and :its ünnexe$.

6.4. PURCHASER may withhõld he payment, in an âmQqRt sufficignt to õeçure ilself, in BB õvent af!

. Deféótive work not remedied. within a [easonable: temo aftef t]otice fiam PURÇHA$ER.

Lions or clâim6 filõd. or r98sohablê evidenco iRdicatíng probabló flllng óf lloüs: or daimü a98in$t
PURCHASER ar final Gtiútoüer or thõ prõperty ar ptêmisQS of PURCHASER or final ;Gustümer.

. Failure of Vóndor to mako: paymonts prünptiy to suppllers arid subcõntrâctórs for labor or Materiais,

. bámàgos to êtruétutés õr proDertle8 forvyhídh võndór í$ respon$ible arder the tentas ofthis:Rüquõst
farPrapoDãl.

. Dafautt in raepect af any provislons óf thls Rõquest fof Píopüml.

6.4.1 Any paymont withhold by the PtJRCHASER shall:be rhãdõ. withõut intorebt,.whên the foregüíng :rea$ans
cave been- ellminated;

6.5 The paymant dono: by :PURCHASER tó THE SUPPLIER shãll nõt mn$ütütõ ãti ãcõõptã ée õfünyõf-tnõ

works: .or goods supplled hereunder ahd shâll not reloãêé thé SUPPLIER õf :ürty õf itü óbligãtlóriÉ ói
llabititios hereunder.

6.6 The pqyments shüll be peüormed by PURCHASER, through a .band rófnMance in fávór of thê $UPPLfEl!.

aüd the follawlng: bênk infom19tlon stnll be indlmted in all Involces l$suod by êUPPLi:ÉR:

:lntermadigry:Bank; JP Morgqn óhese.Bank
Intennediaw Bank l.pcatiori: Houston

lrit9rm#dlary Bank;SWIH': CHA$yS33

Boneflçiary B4nk Nome: lbariabank

BonQfiüíery ABA:: //FW2eS27041 3
IBériêflcÉãry CüstóMêí Account: .20.000453374

RéferêrlGê !hfoRnâtlõti: Fluente. Ine. invoíce

7' aEL:VEIRYAND$CHÊDULE

SIIPPLiER ühãll dolívór the :SCope 0F $uPP.LV $ 'follÓWs:

7.1 Equtpmõní af Matêriül

Dülívery data li:b üo longer thaH 15 waeks ofter recêlpt of .purchase ardor as lo.ng as the PUROHA$ER
ãpfirõvés thõ drãwlng in no lóngór thah 3 dais ÜRüf drãwlng $ubHlüsiaR.



PURÇHASE:ARDER
Bati 2 end ç9ndltions;

P$GE}

Prógress Mllóstones

l$$uâhcê by tha $UPPLIER of a Perfarmanco Band lt's hot ápPllcáblé.

ls$uanoo by the $UPPLIER af an Irrçvocablo bank gugrantee.. a8 â Rõfund Band

léêuãHC)e óf the lpreiimlnary dócuMent lisa.

DUÉ i)ATÉ: Accardtng to the establishod at Annax l ofthis PO.

lssuanêo ;õf thó :genêfali arüngêments

bale DATE: Àéeording. tQ the ê$tablléhed :at ARnax 1: of thi$ PO.

lssuonce óf tho iõ$pection and tebt play.

DUE DATE: Acóõrding tó hõ establiBhed üt Annex l of thi$ PÕ.

lo$t:i&nce,of thê MáiFI data $heets

DUE :DATE: Açcófding. tó thõ eêtâblished ãt Annax l af thi$ PO.

Igsuqnco-of the final documont llst

DUE E)AtÉ: Accordlng ta tho ostablist)ed at 4nnex l of {hls PO.

lssuançe of the l)ata Book Ihdéx

DçiE OPTE: Aceording ta the ebtabli$héd at A.nnex l pfthis PQ

ls$uahcê õf thõ dêtãiled proleçt sçhedul$

ÓLJÉ DATE: Aêéórdirig tó the é$tablishõd at AnFwx l Qf thl$ PO.

Main drâWngã, Manufãctuílõg drawlrtg$ 8r)d IRSpwt19rl qnd tes! pIaR üppfoVal

DÜE BATE: Aecõrdióg to :th$ õstabllshêd at JP.rMQX. .l ot this PO:

Purchãsa of úõlór lterRS

EvldéR@: Uhpric6d copiei of Major ltems purGhase ordQr.

DUE: DJqTÉi:'ró be; aonfifM lõEer.

Rêéóipt óf redor itüms

Êvtdanóei Report âtte6tihg the recebi:af Major ltêMS.

DtiÉ BATE: Tõ bõ confira luta.

PhyéiMI progres moíit Fabricaüon

7.2

7.2.1

7,2.2

7..2.3

its:nõtappliGãblQ

7.2.4

7:.2.5

7,2,6

7.2,7

h-

7:2.B

r.P.9

7.?.'10

7:.2,11
'-..

7..2.12

7.2.13

0 l liq
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:PURCHASER ttl$peçtion Repare .or SUI)PLIER Prógrõ$É Repad aüesting the physical pragréss õf the
wõtk$,

a): 25%

Dt)E ll)ATE! TÓ be conflrm bater.

b) 50%

DUE DATE: To be cân$rM labor.

ó) w'Õ%

ÕUE DATE: 'FO bê êÓhfIrM IÜtér.

7.2.14 FAT - Fàctory Accoptance Tost + Presontqtion :Qf prelimlnáry data book

.Evidenws:

a) Repor attéstlng 6uêces$fulfy cç)mpletioQ of factor acoeptãnéé tóÊt

b} Preséótütían of prelimihaw: data: book

DUE t)Aíe: lõ be: conflrm latir.

Bêforé paõking the equipment/material/goods, the SUP'PI. IER$; $hüll rõquQst and recêive al fami61
Ruthorizatlon from the PURCHASER.

7;2. 1 s DaHvofy óf dacüMêhtÉ aõd rêadinoss for shipment arrangeméâtg

Évidénces:

a) CêHfteâtüü, tbõts and fn$púotiQn rQp9rts duly appfoved, :iüéludlng NR13 rolêted feqylrempQt$.
whêho\iêr applléabiê

b) Equlpment: delivary notiee issued:by P.URCHA$ER'p Inspeótof

c) Packlng liãt approvõd by PUROHASER's inspector

çl) Dlspatch dossier

:ó) $hlpping lnvoiêe üppravêd by PURCHASER's inspector

The guppi..tÉR âgtQés thãt the mütetlal/eqyipoenVgoods bhall nat be êhipQed befare a foíHêl apprQVQI

Is lssued by thê PURCHA$CR

DUE DATE; To bo ühfiRrífl làter.

7.2.16 Equlpmont detivêry â$ peFthe deliveW tQrM agrood an Sactian 5

puncuASEORDEn
PaK 2 - TQrms and Cahdítlótlãl

' '\
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Evidõnces:

a) Equlpmont delivery.nótícõ issuod by PURCHA$ER's Inâpectór

DUE DATE: To be conflrm }atQr.

7.2. 1 7 Dolivofy: of dàtâ book, münua19: and .as bultt dacuments:

StJPPLiERi shüll issue and deliVer tho Data Book qs deflRed in ANÉXt.

'rhlã dõcuments shall: be dellvered within 30 (thirty) calendar day$ after equlpmont ãhipmõnt.

E)UÉI DA]'E: TÕ be CQnflrM l8teri

7:3 Projêct:DóeuMõóts

Tha :projeêt dóêtímentâ $hati be 9dat ihrough a FTP área (Electronic Tfansfer of Projwt Documontü): -
WebLirtk: hüp:/yxxxxxxx. PURCHAgER =ãnd FINAL :CLIENT will examítle ;suçh dwuments ;nnd data

fümlshed and will roturn thêm vvith commõnts, nqüosts ior mvision, OF reloased for fabrlmtloR, aÊ

êpprqpti91e and will .atum through thé game FT? área.

SUPPLIER $hqll send ãh e-Mail advising thé documênts uplóaded to PURGHASER to
ênton@:cuntoéDkerui-matado.com.bf / Rehàtó.ããrdêléõkõFüiiMêtodõ.mM,br. PURCHA$ER $hali band 9n
e-mqll advising the documenta that were. fêviewed by PURGHASER: to: the addre&&

hehfv.wildmõn«Dflyen$q:çoQ: / loahdroúDpetrolarlg:çQÜ.b!:

7:4 Tralning #if8pplicable#

PURCHASER wlll send notlçq:to $UPPLIER:3 (threQ) weekó in âdvünca befoFe .thõ fina tralnlng;date.

The TrQ:lnjng inçludod. in thls gCOPE OF $UPPE-Y iúi: Qh.

7.4.1 Cedi$Gates #if appliwhlo#

Tfainjng certiflcates shall be issued:to the attüüdeos at the.ünd af the:tralnlng couro.

7.4,2 D\rDs #ifappllcpblo#

DVlls Qf the trRirlíRg course shali be delivbréd no laser thah 3 :(three>:week$ arfar:tha .end Qf the 'trBiRjng

GÓU®6.,

7.5 Commisslonlng qnd Start: U> Assistance #if applióablê#

PURCHASER wtll infoím $UPPLIER 2 (twQ) wê8kÊ :prfaí tó CoMmlsblonlng and $tQrt Up date.

The Serviços .líldudod in this SCÕPE OF SUPPLY:are: 0h

''-.-

À-
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8 iNvoicinG

8.1 Ail Involcês shaíl be bllled on behalf of:

KÉRUI METIDO CON$TRUÇÃQ .E MONTAGEM'S/A

CNPJ 2g.479.5D4/0001-47

Ruü do BonflM. 48

cõõtfó - :lbbõrâf -; RJ

GÉP:'248Õ0-125

8. 1.i All ilrlvõlêéã, far âdvaRcad payment$. õhall be issued ãüõrdióg ábóve and malled for :the folÍowing

addrêsê!

:KERUI Mn'oaO cóNsíRUÇÃa E MONTAGEM s/A

Rua da BõnfiM. 48

G9ntro í

cep: 24aoo-126

NC; Rêrlãtó Ga dõl

And a cõpy shâll be soft tQ.

$.2 The arigióãl mwmõrciai iRvdbo (far shipMent) shall follow with tho gõõdÉ ând Includê but: not llmlted tQ

the followióg :iriformátlon:

. iNVóicÉNUuüÉn

. PÜRCHASEOKüeRNUWÜEK

óó.UNTRY OF ORtoiN (COUNTRY WHERE THE GaODS WERÉ MANUFACTURED)

$H'ÉPPINGPORT

ÕÓND:lTIONS:OF$ALÉ

ESfiMATEO.DELiVERYOATE

. QÜANT}TV QF $HIPPED MATERIAL BY ITEM 'AND :UN{T

êOMPLEfÉ DE$CRIPTION OF GQODS INCLUD}NG HARMON}ZED'TARIFA' 8CHEDULE:

"'')
i
t

{'

}.

\.

ülió ll'\

-À"
i..:: -l:a,dl:/.:,b q



. NET WEIGTH PER ITEM AND TOTAL

GRõ$g WE}GHT

VOLUME iN CUBiC METERA

UNiTPRICEANDTOTALPRICE

BANKINFORMATiON

8LIPPLIER'S NAMÉ .AND COMPLE{TE ADDRE$S

MANUFACTURA'S- NOME AND COMPLETE ADDRE$$

. SIGNATURÊ OF SUPPLIER'$ REPRESENl:ATIVE

8,2.1 A aapy of tho comMérõlál invõlçe Wíth: âll shopping documónts shall be kart. for epproval to
ato.aaídql©!kerui.optado.com.br.

8,3 The negotiation a:nd respectivo bànk colleétion, {liscàttnt ór tmdlng :with thlrd pãHie$ of tho invQlço$ .íssupd

lby the SUPPLIER against the PURCHASER i$ expus:sly Próhlblíed, undõr thls AGREEMENT, wlthout
written üons$nt ofthe PURÇHASER, and ;signecl by one óf lt$ Managêrs ór Of6cai' for Gorporate Support

ta the PURCHASER.mana99ment.

8.3.1 if $UPPLIER fajl ta comply with Item 8.;3 abole, SUPPLIER ãhalt. b.ü llãble fõr all damage$ and for.any

ios$õs :that PURCHASERi .may:incur.

''-r.

9 ÇOMMUNIÇATION

Alt notíçes. correspondente. telephQne and coútaõt rogardihg tho PÓ, shâlt be

9:1 PURGHASER:

9;1 ,1 GONTRAÇT ADM}NISTIRATÇÓN ,qNB QÜÉ'RIES

Contract AdMIRlstrator; Renato Gardel

e-mail:

9.i.2 TECHNICALQuenics

Projeet Engineer: Phlllppe l:emandê$ Fêfreirã

e.Hall:í

$end CQpy of all techDlcal querias ta= CÕNTRÀCT ADMINISTRATQR

9,2 $UPPLIER

ãddró$$õd; ãcmldlng io:

@
çà:litüli''-

C;'7'=À(,/ü ?



PÓNUMBÉR;

REVtSION:

PAGO;

PÓ.KÜO:t»eN.$ # i$ü6:090

UPGMCOMPERJ

0
,. . ..++.-

9.2.1 CQIWRACT ADMINISTR/UION AND.QUERIE$

Conttâct- AdMIRi$tíâtór: vitDr Morais

e-mail: vitõr@pêtralane.com br

:Phone: +55 2] 3õ90-3225

9:2.2 TeóuNicALauenie$

Praject Enginoor:= Henry WlldMan

e-Mail: Henry.WildMan@fluõüta.com

PhQnQ:+$2 1551796-30õ6

Senil copa of U techrüeal quérles to: CQNTRACT ADMINtSTRATOR

10 COMMENCEMENTDATE

lõ.l The GoDmancement Date of thió PO:àhall. be it$ data óf êXecution.

.'x

1:1 GENEF@l NOTEI

lh ,l The SCOPE op SUPPLV quãlifieatioA sinal! be ba$9d on the Qxpodlting @tQgory A ând :ttt$põcÉion tape A
mentloned in the Annex IV or SUPPLIEFI CRC É A:

a;l{ &.lin
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PURCHASEORDER
Part 2 -- Terás and (]oridRíons

0

upGN/GOMpenú
'13.f'13.

Tho, Pat:ti;ós. hãvê õniõred iria this Gontract in ace6rdance with hein respectiva lawsi ând statdõg or canstitutiçn$:
on the date hereóf by théir duly authgrtzed slgnatorié$.

Narre:
PÕ$itiõn; Sérvia Maça

Gerente de SuMmutas

KERUI.MÜODO CONST. EMONT.S/A

FtUEnfÀiNC

[)ate:

WltPwg=..,

l.d:
*-.i@-- .: (ár,3 '1''3 :7'-(, V

'\
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RUA DO BaNFiM. 48 - CENTno. iTABOKAI.
R.í:. Braz11 - 248GQ;125

ORDEM DEC.aMPliA.
Partél

NÚMERO PO PÓ,KU8:1JPGN-gtjP-lê.0a-09Ó

ÊEViSÀa o bAtA

PROL Upas.KWê Póg de l

ENDEREÇO 1 155 Dalty Ashford 9uilB 21 1 HQu$ton.

CÓNTATO
É.MAIL

:ãêb PQ - Pára ' item IO.}
ge$ PO:- Parta - tteH lo.{

C6NTATO
TELEFONE
E'Hall

h
REM a'rõ lun OE8éÂ{ÇÃO

PREI

UN

l.nM-64aoio0.38412 e13+KM0-30Z

UN bLVRASSONiC FLÕwrnANsuinenl

UN bLTRASSON{C FLo@rFIAN$MITTER

UN bLTnAssóNic FLOR'rRAnSMiITER:

vu bLrtU9sOUic FLOWTFUN$MITTER

UN ;bLTMê$óNlc rLOW Tr«NSMlnEn

UN ;bLTnAgsõNlç rLow:VnANSMtne.K

UN bLTRASSQNIC FLOR:TRANswríTcn.

.1

Z

3

.b

6

7
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PO:NUMBEn:: po«Ma,UPCN-suP-ig,0©000

ReViSiQn: Q
üõ8: UPeN/CQwpeKI

PAGeÊ . :l # i3f

By this {awfui:ptiVatê jõótrument. on arie sida.

KERUI MÉTODO: CONSTRUÇÃO E;MONTAGEM S/A, a eompãriy duly organked undér-the:Lãii® õf the Brazll.

wlth hoad offlce a{ Rua do Bónflm, 481 Centro - ltá!)óíáí Rio de Janeiro. :24800-125; BMzll, ênralled Wth

corpQrate taxpayer rogi$try(CNPJ/MF) under nuober 29.4719i.s94/0ao;i -47. hereln repro$ented by its legal
representativo, hereinaãer rõfelred to: a$ :PURGHA9ER, represented herein accotding to its Adicles of
Incorporâtion.

and:onthe otherside:

Fluêõta lõc vdth: head acne IQçated ãt 1 1 55 Dairy Ashford Suite 2q l HóuÉton. TX:77079 enrQllad wllh çorpoüté

{axpayêr registry (CNPJ/MF) undef number, hõreinaftar referred to a$ SUPPLiER, rêpresentod haFoin:açcordlng
to its Artícles af lücórpaMüon.

Where p'liRCFiASEn and SUPPLIER are al$ó Féferrêd to. beparütõly as PAR'í'f or:êóllectivaty as PARTIES.

Tho PARTIÉ$ ãgreo with tl.n:conditionsofthis PURCttASC ARDER (heFQjnaãerthê ''PO'} ã$:establíshed herein

'Rl9«+

1 . PURCHASE TeRMo ANO' CONDE'FiONS

l.'f ILiquldátéd Dámages
1 .1 .1 in thê event af $UPPLIER's falas to perfdtM tha SERVICE$ or deliver tho ÉQtllPMENT on or bofate the

DELlvCRy:DAI'E, $ubjeci to puRCHA$ER bíior notiw to :$UPPLIER whem PAiRTIE$ óhall agrae upon

the time tõ remêdy ór dàrt: reoedying suêh faiiure. SUPPLIER shall pay PURCHASER thó :üMOuM$

stated botow as iiquidated damagos for each :DAY: óf delay, except :lt SUPPL:IER'ê hilufê is due to Qr

clãygQd by {l) PURCHASER's fault (Inçluding á fãult by PURÇHA$ER'8 FINAL CLiEN'í õr othor
subçantraotors) (lí) Fóüo Majeurü and /Qi othar DELtVERY DATE Eüension accoMíng ta the
CONTRACT (iii) ih câ$Õ the FINAL CLIENT does nOt Impose any .penaltle$ ot iliquidqt6d damages an;

PURGHASER for suéh ovõnt or PURCHASER su«er$ nõ ãétüãl dâMàüé$ düe to;the dQlay.

á st WEEK Grade porfod

. i

\;b...

Weeks Onwglds 0.5% per WEEK

1.{.2 NatWthstanding tho above ltoms. if $UPPLIER fails to comply with âny Qf it$ Qther obligatlom yndér thib

CONIRAÇT and falls to romody of star rarrlodyjng such falluro withln thõ perlQd iagreed betweeõ .thd
PÀRTIE$, SUPPLIER. shQli páy td PURCHA$ER. a$ campensatlon. an ãMÜUM coríwpQndlng t0 0.10%

(õn6 tõnth porcent) per eaçh non-coMpiiânce õvent of the CONTRACT PRIME

o:lill,I'l

«{'

c:'F,ã..ç/x '#
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1.1.3 NQtwlthstânding anythir\g on the contráry in thê CONTRAIR. tho üggregate sum üf all llquldatêd:

damages in AFtlóle: 7.1 and eny ãMOUnts due: tender artlcb 7:.2 $hall nat exceed 5% (figo perant):Qf the:
CONTRACTPRiCE.

LiqUdêtad DaMagés. õue tõ the unique natura óf :the UPGN and thQ inexístõnéê óf a õuitabló
rêp18c9rnen! themtó. tha PARTIES ackQowledge and agteõ that it wauld be êxlramely difficultltQtlx actuei

damages resUltlng of guPPLtCR'$ failure to achieve SUBSIANTiAL COMPLETlóN. It i$ :thêlêfõrõ l
ãgrõed :by the PARTIES that (i) SUPPLIER $hall indQmnify PURCHASER ín case Qf SUPPLIERiü failure
to Méet lts obligatians. in accordance with Ihe pravislons of geütióü 7; üiü (ii} any9urn9 ppyablà: undõr l
the Articlo 7.1 :üre in tha natura óf liquidatod damages. and ntot a: ponàlW; ãüd are fêlr-and í9asQnablel

(iií) and: is ok61uÊlvo.and in fiou of any ahd. âli õthõr rêM9die$ PURCHA$Éli may hüve in GORtract ot at l
law: for late deliveiy of tho: SCOPE OF SUPPLY by: $UPPLIER:

1 .1 .5 Tho finos thãt :thê StJPPLtER lives cause to wlll be daduded ftom any cõlleetloh dõêlirhéttt alfeBdy in .

process by Iho PURCHASER and thçw that bllow, reserving to PURCHA$ÉR thé tight tõ u$e. If
lle®8saly. another jeans sliüüble to the settlemant:óf:thê débt,

?l.l .õ The penalties :stipulqtod in tais: CQNTRACT dü not excludê ótheB:füre$een in ;law. and do óót õxenpt
the $UPPLIER from itã rasporl lbllilles -for ;fosses ünd damüge6 musQd to PIJRCHASER 0r
PETROBRAS due tp failuro ta comPlyWth its CQ tractual obllgaüõõõ.

1.1.7 Natwllh$tanding aQythlDg on tha coótrary ín the CONTRACT. thê ãggrogatê ãum of all liquidátêd

damãge$, penalties, 1osse$ and damageõ caused by .the :$UPPLtER. to thê PURCHASER Õf
PETRÓBFiAS õhall not çxceed 100 % (oné:hundred põrcQnt) of the CÕNrriACT.

1 .1 .7.1 Thls iinit .shütl nat :âpply in caso af an9 óccurrence resulting fiam: willful üét ór omiúsian; ar negllgent
mointenánce ór opêratlón or mishandling ói breach/violation of property rlght$, envirõnMõhtül dRmR99$,
breach/violâtíóó õf lâvó in force, brQach/violatioõ of confldenüalltV aria hamtlng ot deâh liidQMRlty due

to: aria aocldant cauÉed by SUPPLI.ER
'1 .2 Putchasa Termo and êonditions wlfh the exception óf 'l .l in thl$ dQcuHQnt will follow Annex ll -- Pbrchasé

tens Bnd coRditions (PTC) - Revê 2910lü.

1.1.4

-'''\

2 punçHAseORÕERÕÓCUUENVS

2.$ Thl$ PO :(pqK. l and kart 2), thõ Material !Rêquislliõn aüd it$ attaQhMQnts. as;.WQll as tho Annexêg to tais
PQ. QaR$tituto the êhtlrê agreêment óntered into bêtwêên PUReHASER nnd. SUPPLIER and $hãll not bü

Módifled in any mandar óxeept:by an amendment exêóutéd by authorized raplesantativoé õf bolh paRiü$.

Tha; provlslans of this lãÕ: $tjpêrõõde 8ny and. ãll prior üõrbâl and vMüan :agreoments
undorstandlng$ bQtween PURCHASER-and SUPPL.IER.

c6MMÜhiêâtiãH$ Ór

2.2 The dawments-whlçh Mrt$titutê thls CONTRACT should bo tàken as. mutuBlly Qxplnnatary of oóe âHathâf:

If thocõ iB any gQblguity, discrepaney of irtooRsistoncy in tha documenta which constltute thl$ CONTRÀCT,
whidh is :nal cêp8ble of recohàlbtlon ih tais maRnet,the iollowlüd órdêr af; ptü:üedênce wlll apply:

(a) thõ Purchasar Odor PãH 'ti

c: ' 'Z]], (. /. b q
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REviSOR;: Q
JÓb: {jFCN/c'WPÉH
PANE: a./ll

n-.:;'';=---PURCHASEQRPER
pára 2:- Tema ênd Cõhditiõhs

the PuHhaser: Oder :Pari. 2i

ihe FiurcMsê Termo ãnd Condltlons (th€1 "PTC");

(togethõr:thó "pQ"j::

(d) tha Qther Annexes, regadless of the. orderwhich they are eAlisted in :Séõtlón 2.3 belõw

2.3 The following Ahõexes âre an integral pãd óf tho CONTRAEM, as iibtód below;

2.3. 1 ADnex. t - Mqtqrial Roquisltlon: l-RM-5400.00-35412-813;KM&302ü0 ând its àttaOhMent$

2,3.2 AnnQX ll - Purchase 'forüõ and êondltíons - f)TG

2.3.3 Annex 111 - Not applieâble

2.3.4 Annox. IV. re Paíts for CommlssioAlhg, TÉ3át, Stãrt up ând Spêciãl Toóló #if âppiicable#

2.3.5 Annex v -.RecommendQd aparo karts List for Two Yaüts Operüfíün #ií appilca ble#

2:,3.e Artnex Vi - Dnft of Performance Band and: IRofLlhd -Éóód

2i3.7 Anriex:Vll - AcçQptan® Forma

2.3.$ AnnQX Vjll - MQnlhly Prograss RéPoü

2.3.9 Annex IX - Dírect.aves :far Procurenêht(Malri Coótraá: Exhiblt X)

2.3.«10 Annex X - Directivos for Quality Assurãnéü S@tem. (Maré Cóntmet Exhibh VIII)

2.3. 1 1 Annox XI - Direciives for Heaith, $afety aRd Elnviróhmetlt .(Maia Conüãet Exhlblt; .IV)

2.3. 12 AQnox Xll - Oiredtlvos forCórühlssiahitiü Pr@é$é .(Mairl :Caõtüd:Ekhtbit xv)

:2..3.:t 3 Annex Xlll - :Directlxros .for f'lahhíõg and Corta'ól (Main contrüot Exhlbit vl)

2.3.14 Annex XIV - Directivos for Deêlgn IMáin Cóntfãct:Exhíblt V)

2.3.15 Annox XV - Dírectlves for CóórdlnatiQn (Maia Cühtrãct Exhibit VII)

2.3.16 Annox XVt - Directivos für Smpe Mõdificatión Request (Maln cantmct Ejüibit; XIV)

2,3.1 7 Annex :XUI - Dlrlútivés fói lgêuâRêé af Payrrlarlt Reque$t :DQcumêRts (Mala Cbntract Exhlbit:XM}

2.3.:18 Anrtex XVlll - óther DocuMénts

a) Ust of [echnieãlã ClãtHcatiohs 'LTC" TC-tNS.81 3-001.FLUENrA REV.o datad: af Q] Ju1 2019

b)l Negotíatloh Shaot NGS-KMü-UPGN-SUP-19-06'1 54. datõd af Q9 Jli1 2QI 9

c) SUPPLiCRlã I'ééhhléal Prõposãl: Q-o061)3.201 90709-0B52. dated óf Q9 Jul 2019.

.:\'"'
:t/.bü:J\q
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PURCHA$EQRDER
Pa'rt .2:-- TêtMS ând CQüditlofis

$UPPLIER's Commerclal: Proposal Q-00603-20190709-0$52, datQd of 09 Ju1 201:9

2.8.1g ÀRRaX XIX &: Compllonce Guidaõoe

3 $ÓOPÉ:OFBUPPLY

3.Jt 'rhê SCORE OF $UPPLY shall be. in acçordanco wíth Annex 1. hereof. as well :as wtth the all oth9r
mrrospot\dlüg dócuüentü lõdicütód in Secíion 2: of thi9 PO.

'i

3.2: Tho. gco:riÊ. OF $LIPfsL'f inêlüdes :the sóóPO llsted on NGS.KM8.UPGN $UP-19-0.5-154. for úillzation

during the Qrectlon, Installatlon. téátíng, eaMrhlsíianióg, :stârt.up and aséiéted operatiori phases af tho

UPON ProÜeçl.

3;3 The .SCORE QF SUPPLV alSQ ;lDcludes: Fiare Gaâ Metera, 9pools ãód ãddltlohâl aece$8ório$í accordlng

NGS KM8 UPGN-SUP.19.05-1 54./""'',,.

3.3.:1

:3l3:2

3,3,.3

3:3.4

3.3.$

Applicable Certificalior\s, licenças. perüit$ and approvals á8 défined in Atlnêx l ând llh ttsõ.elãtifieattonõ
contained in Ihe documenta roferred to in Sectlon 2 of thl$ PO.

Cammisslontng and Start tJi} A$$1síance in accordance -with Annox 1. #if applicablé#

'i

!

Trâlnlng in accordance with Annex 1. #if appficablo#

PdckiRg fór 8ea Froight/Air Freight. insurançe and transport, ih ãcêóFdariüé Vüth Sêótlon 5.

The excoptians to the $çOPE :OF SUPPLV ãs ddfinéd in Aóíióx :l üõre dóült Wth ;:betwêerl

PURCHA$E.R and SUPPLiEJR dudng the technical evaluatión phase aücl a» cõnfinrned by bóth:padlé$
in Aririexes ta tais PO, as: :per lisa of 8ection 2 ,heroaf. Without any pmjudlcé tn süah exeeptións.

8UPPLIER réprgüont$ ond wâíraQt$thêt it Wll fylly cornply with the MATERIAL RÉaIJISla'tóN ând thó
PTC

4. PRIME

4.q Thê PURCHA$E ARDER PReCe {horelna#erthe "PO PKIQF") is

4.2 g$câlàtiâÜ

Thõ :ãmount lndiõated. in 61.au$$ 4.1 abole is fixad and 9hüll nQt. be $ubÜect.tQ any foro of ascalation

.4:.3 Taxar

li: 'N/A.

@

}-'
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ICES;N/A.

IPl:N/A:

Pl$/GOFINS:N/A.

The PO PRIME shalf inélude àll taxas, chargos. duties, fees. etc: due tó ahVforaign gQvêrnment:alithoHties

in a.çcOFdancQ w+th the laws and regülation6 h force relatou to the eXecuttón af thl$ Purühase arder.

4:,4

s SHiPPiNCTEnus

5. 1 suPPLIER eholl dQliver the $CÕPE ÓF SUPPLV' açwrdlng to this candltloo:

CPR Rio de Janeiro Poú - discharged ãt MLilti Rio terminal (ât Rio de JQnairo :Staté) - Bmzil, *Linor Out,
tlódõt' Haak". ln; case contalnpr shlpment , ;fhé :time: demurrage {o be considered ;mlnlmuM 2õdayÉ .ãt

destihaliõtl : aócordlng tQ INCOTERM$ 2010.

6 PAVMENTTÉRMS

6. 1 The PO PRECE shall be paid by PUKCHASER ir àééordarlóe with the; Invoices:whlch $hall .ba :issued upon

complétioó: Ofthe. Mllêstones by SUPPLIER as defiõéd bêlow:

6.1 . 1 Pâyüõnt MileÉtone 'l : on ..approved spool ;drawings.

Anlount: 2õ%:(twenty perçent) ofthe PQ PRECE altioünt.

8.1 .2 PàyMêrlt. Miié$tõnõ 2: :Purçhase of Qaypr aqúipmênt pãlts.

Aün:õunt{ 2ó% (tüõnty perçent) :oí the PO FSRICE amoünt.

6.1 .3: PâyMóót Milüõtõnõ 3.: On rcadlnass ta chip (prior shiÉ)mõnt)

AMóuht: 46% (Forte,ave percent) of tho PÓ PRECE amouüt.

6,1 .4 Êâymeüt Mile$tünü 4; Açor chip start; pay withíó 60 day$.

AMouttt: 10% {tõn pórüent) of the PO: PRECE ãMõunt.

6.1 .s Pâynónt Mlle$tona 5::Aftar Data book approved, pay withln 6Q days

:À óiinf= 6% ftv@hlv two oeícenE) of the PO PRIME amoont.

i

ültêll'\

.g==1.

: ;?,,/:}.C.4./:L''+
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6;2: All the InvQtces [QGeived and apprç)ved by PURCHASÉR by the 25ü ealendar day of tho ;monta wt]] be
payablo wlthln the neH 60 (sixty) days stading froM thls cut-off-date. except the flrst :3 mllQstones that vüll

be payable countoriQvolóa,

6:3 Involws $ubmltted :by tho SUPPLIER to PURCHASER. Éhãll IncludQ. all reqyiroq documentatian d
cõrWlation sueh a$ 1ion waivoFs and releases aã:mây be rêquired by:thi$ PO and it$ annexü$.

6x4. PURCHA$ER may withhold hõ payment, in ân :ümaunt $uMdQnt to seguro ltself, in thü üvent of!

i.

{

Defoóflve woR not reMediêd withlü a tea$onable time altar notlce from PURCHASER

Lien$ ór clâiM6 fllód.. or reasonãbló eüdenco indlcating probable flllrlg of iloü$ or dalmü agBinst
PURCHASER or final Gu$tõMêr :of thü .praperty ar pFemise$ of PURO)HAVER Qr filial Gustamer.

F:ailura of Vender to makQ: payMants prómptly to suppliers and subcóntrâótórs for labor or materiüls,

Damagas to êtruétufes ar pfópertlês fot whfch Vehdõr l$ róspünsibie andor {ho tenrtls of thi$ :tqõquõst:
forPraposãl.

Dafault in raepoct of any provisloós óf thls Rõquost foi Ptopüsal

6.4'.1 Any payment withheld by thõ PtIRCHA$ÉR shall :be made. úithout intõnêt, whêü thõ forogülnü rea$on$
halo bebo ollminated.

6.5 The paymont dono by PURCHASER tõ THE SUPPLiER ghall hõt-éõri9titütê an ãGêêptáüêo õf ãrtyõf-thê
works -or goods supplled hereunder ürtd óhüll Aot réloáõó thê SUPPLIER õf :ârty õf itü óbligãtlõhs ói'
liablitios hereunder.

6.6 The PBym9nts shell ba podorMed by PURCHASER, :through â .band róüittancõ in fâvór óf thõ.$UPPLtEÉ-

and the fQllowlRg: bank fnfbrmatlon shall be indloated in all invdlces l$suod by gUPPLiÉR;

IRtermedjary Bank: JP Morgan Chame .Bank:

llnterModialy Bank: LacatioQ: Houstan

IDtarmedlaíy Band;SWIFT: ÇHA$LIS33

Boneflciary Bank Narre: lbariabank

Benefiüíãry ABA:: //FW20527041 3
:BÓKÓHciáN CQstoMêf Aacount1 20:t)0Q453374
Rõfereneõ Irtfomütlõrl: Fluóntâ, Inc. Involce

7: DELIVEFW AND SCHÊDULE

$UPPLIER .bhãll dalivór .the :$COPÊ OF SUPP.LY as follóws=

7.1 Equlprnont of Material

Düliv i data i: lto longes than 15 weeks nfter neõipt of purchase arder as to.ng as the PURGA;LASER

âpfirovés thõ drãwlng ió üó lóngêr thari 3 dais aftas drâwlhg subMi$$ion.

:@
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7.2 Prõgress Mtlóstones

7.2.1 1 ã iànca by the SUPPLtER of a Perfontlance Boné K's hot appllcáblé.

7.2.2 1$$uanoé by hê SUPPLIER of an trrevocable bank gugrantee.. aã â Rõfund Botid lt's nót àppliaõble.

7.2.3 :1Ésuahce óf the lpraiiminâry doculnoDt li$t.

DUE DATE: Aaõrdtng to the established at Annox i of thi$ PO.

7.2.4 lssuanéo :õf the :gênefal afHngêments

l)tJE DA'FE: .Aüordihg. tQ the ®tabltshed :at ARnox l of thi$ PO.

7.2.5 {s$uance óf thoióbÊection arid teüt play

DUE DATE: Aocórdlng tó thõ e$tabli$held nt ioMHQX l oí this PÓ.

7.2,6 1e$uanco of the mãiü data $hoets

l)UE :DATE: Açcofding. tõ the êgtablished ãt P\nnax l of thls PÕ.

7.2.7 1s$uqnce-of theâlnal document llst

DUE bAtE: Accórdlng. ta tha 06táblistnd õt Annex. l of thls PO.

7.2.8 1ssuance of the Data Book IRdax

DUÉ OA'íE: Aceording ta the óütübiíbhéd at Annex l pf thi$ PQ.

7.2.g ls$uahcê õf the dêtãiled proJect sçhedul$

DUE l)ÀTE: Aõéõrdlng tó thê ê$tablisFlod at AnRax l Qf thl$ PO.

7.?.1;Q Main dm\Mrtgõ, rüanufacturlõg drawlngs and bnspectbR qnd post pIaR appraVal

i)tJE t)ATE: .AeóõrdiAg to :üê õslãbllshed at .é\nnex .l ot thi$ PO;

7.2. 1 1 Purohaso of üüiõí itens

EvldêhM: UnpHcêd copiei of: Major ltems purchase oídQr.

bUE; OA:fÉi:íó be; oonflrm latir.

7.2,12 Rõóólpt üf màjór ltóms

Evtdancei Repare âtte6tíng the receipt af Major ltóms.

DtjE BATE: To be conüFH Idtor,

7.2.13 phyÉiül progres6 uipmént.Fabricatian

l

oXlt6ltq

=- }/ }j:.;,/ g'' :



b

®PO NUMBER: PÕ kM&UÉgN-$UP'18 ÕGÓgO

REvi$i9U;: O
Joõi: ÜPGiq©QMÊÉN

PANE; : 8 / {3

PURCHA$ER Inspoçtian RopQrt or SUlàPLIER ProgrQ$s Rapart attesting the physiwl pragré$s õf thê

ü©ik$.

a) 25ó%

DUE DATE: TÓ be copfirm valer.

b) 5a%

DUE DATE: To be eQnflrM letor.

ó) v5%

ÕUÊ DATE: 'EO bé êÜhfITM Iãtér.

7.2.14 FAI - Fàctory Accêptance Test + Presontqtion ;of prolimlüâry data book

.Evidentes:

a) Report attéstlng 6ucceÉsfullV complóÍian of factory acaeplánéé têbt

b) Preséõt8tíon :of:prâliminary: data: book

DUÉ bAtE::to be conflrm laser.

Beforê packing the equipment/material/good$, the SUPPLiÊR$: $hãil raquQst aüd remove al tonal

Quthorizatlon froM the PURCHASÉR.

7;2. f 5 Dellvefy af dociiMéhts .ahd rõadinass fot shipmerlt arrangeméóti

Evidénces:

a) Cõitifieõtüõ. tó6ts and fn$püçtiüR rQPQrts duV approvêd, iücluding: NR13 rêlQted tequlrernpnts.
vÀõnaxréF âPPlíbübió

b) Equlpmént deliveq notiêê issued :by P.URÇHA$ER's Inspéétof

c) Packlng 118t approvêd by PUROHASER's: InspMor

d) Dlspatch dossier

;o} Shopping Ihvoleê approvõd by PURÇHA$ER'$ inspactõr

The éuppLIÉR âgrêos üüt the material/eqyípHanVgoods 8hall óatlbe:êhipped bõfore ê bmal apprQVQI

is lssued by the PURCHASÉR

DUÉ:Di\TÉ: Tó be éõhfirM latir,

7.2:'16 Eaulbment détivefV: a$ Daf thõ delivew toro agrood on $ectioh 5

..'''''\

.Bllbli;i



Evldéücõs:

a) Equlprnori{.dolívery notícü issuod by PURCHASER's Inspecíór

DUE DArEi Ta be cünflrm tâter:

7.2. 1 7 Düllvoty: of data. book, Manuê19: Hnd as bullt dctcument$:

StJPPLIER: shall isslue and delker tho Data Book as defIR9d in ANEX l.

ülá dõcUHêRtS shâii be dellvered withiD 30 (thirty) calendar dais after oqulpmont Éhipmõnt.

DUÉ: DA3Ê: TÓ bà @nflrD l8ter;

713' PÓJõét DõétiMê fg

Tha ::project dóêtiméntõ ãhãll be góüt ihrough a FTP 8fe8 (Elüctroníc Transpor of Prqoct Documênts) -
WebLiíik: http://xxxxxxx. PURCHASER =ünd FINAL :CLIENT will examine :suçh daçuments :nnd data
fumlshed and will return thêrh With comméhts, Nqüosts for rewisian, or rQleasad for fabrlcatlon, ai

apprç)pri8te ênd will :atum through:the game FTP área.

SUPPLJER $hqll send àh e-Mail advísinçl {h6 doQumênts upjóadod to PURCHASER to
ATER $hali $end 9n

e-mgll advising the documenta that wefe- reviewõd by PURCHASER: to the addroes.

hertrv.wildman !tiyenfa,çom: / loandroÉilpetrotan.g:gQ® br

7.4 Tralning #lfgpplicable#

PURCHASER will send notiw:to SUPPLIER: 3 {1 área) weekÊ lõ âdvançü befoüe :thõ firüt trdplng Unte,

The Tra:IRlrlg inçludgd; in thls gCÓPE OF $UPPLY ió: 0h.

7.4.1 CartiHiçates #if appli@ble#

Tfêlnjng certiftQBtQS shall be lssued :to thó aüündees ãt the.ond af:the:tralnlng coursü.

7.4.2 DVDs #ifqppjicpblo#

aves of the t@ining course shali bõ :déliveréd no lâter thari 3 (threa) :weaks .after;tha .and qf th$ tqining
coube.

7.5 Commísãionlng Qnd Start: Up Asslstance #if:áppiioõbiõ#

PURCHASER wlll infQnn SUPPLIER 2 (twa) wéQkg príaí tó Commts8ianlng and star up date.

The Sewices .Irlcluded in thls SCOPE OF SUPPl-Y:are: 0h.

'--«

..À''
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8 1NVOICING

B.'l All involces shall bo bllled on behalf of:

KERUI MÉTODO CONSTRUÇÃO E MONTAGEM SÜ

CNPJ 2g.479,59#®Q1.47

Ruâ dó Bonfim. .48

Clêhtfó - :tbborü'í - R3

CEP:'248õ0-125

:8.1.1 Atl :lhvõiêéã, for âdvaftced PPyment9. shall bo issuad according âbóve and mailed far :the followlng
addBsêl

:KERUI MEí00ó céUS'rRUÇÃo E MONTAGEM s/A

Rua do BonfiM. 48

Centro - ltábórãí - RJ

CEp: 24aoo-jz5

A/c: Róóátó êardõl

And a cópy shâll be sent tQ

$.2 The original mMMêrclãi invçibe (for shipm$nt) shall follow with tho gõodü and lnóludé but nót llmlbd tQ
the +allowióg infoFmation:

INVõiCÉNUMBER

. PÜRCHASEORDERNUMBER

. õO.UNTRY OF ORiGIN (COUNTRY WHERE THE GOODS FERE MANUFACTURED)

, $HlpPINGPORT

GÓND}TIONS:OF.GALÉ

ÉSÍIMAtED,DELiVERYDATÊ

QUANTiíV QF $HIPPED MATERIAL BY ITEM AND ;ü:NIT

cowpLe'fE t)E$GRipTION OF GQODS iNCLUD}NG HAnMONizEo'TARiFa'$CHSDULe:

'')

ül:t& l4'\

-+'
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. NET WEIGTH PER ITEM AND TOTAL

GRÓSS WÉiGHT

VOLUMEiNCUBICMETERS

ÜNI'T'PRICEANDTOTALPRICE

BANkINFORMATIQN

8UPPLIER'$ NAMÉ :AND COMPLETE ADDRESS

MANUFACTURA'S: GAME:. AND COMPLETE: ADDRE$$

. $1êNA'FURE OF SUPPLIERIS REPRESENl:ATIVE

8.2.1 A oopy of tho óõMMéíclãl invõlçê with: àll shopping documenta shall be wnt. faf approval to
An:ton io.ou ntoãlkaru i'petiigó:çãli!:bt/ J3êDe!%gêld91@kertii:metade,çem,b..

8.3 Thel negoüatlon and respective báhk: cólléêtion. diãcõünt ór trüdlng wíth thlrd parties ef tho inVQlçO$ :iÉsuQd
by the SUPPLIER against the PLIRCHASER is êxpressly Pfohlblíéd, undõr this AGREEMENT, wlthoü
writtçn consQot aflthe PURQHA$ER,, and ;signed by one óf it$ Maoagêts õr Qfficor foF CorpQmfe Support

ta the PURCHA$ER.mana99ment.

8.3.1 if $UPPLIER fala ta :comply with Item 8.;3 abole, SUPPLIER ãhalt: b.ó llàble for all damages and far:any
IQ$$es :that PURCHASER: .may incur.

\,..

9 COMMUNICATION

All nlQtlQes, corrçspondence. tejephone and coótüot régardthg tho PO, shãll

9.1 PURQHASER=

9;1 :1 GONTRAÇT ADMINtSTRATION ANÕ QUÉRIES

Cbntíact AdFRlnlstrator; Renató:Gardel

e-mail:

9.1.2 TECHNICALQUERIES

Prqeét Enginoer: Phlllppe EemandêÊ Fêh'eira

e'mail;g

$er)d çapy of all technlçal querias to: CÕNTRÀCT ADMINISTFiATQR

9,2 $UPPLIER

be:ãddrõs$õd;ãcoordlngto:

''-.......+
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9.2.1 CÓI©RACT ADMINISTRATION AND .QUÇRIEê

Coottâd.AdMIRiátMt6r:: VKêf Mõrõis

e-Mail: vitór«Êpetroiane.com.br

Phone:+55 21 3500-a2z5

g.2.2 TEéHNlcALQÜERIES

PrQject Enginear:= Henry Wlldman

e.mail: Henry.WildMart@fluõnta.coM

PhonQ:+$2 1 5517'96-3006

Send CQpy of all technical quéries tó: GQNTRACT ADMINl$TRATOR

10 COMMENCEUENTDAre

'l õ,l: The GoMmonc$mênt Date of thiõ PO éhatl. bo it$ data of exeautioD.

1:1 GENEIML NQTES

111.,1 The SCOPE OF SUPPLV quallfieatióA shalt bó bãüed on the expedlting cat99ory A ünd Ih$péction typõ A
mentloned in the Annex IV ar SUPPLiER CRÇ = A;

.k'
c,: :7 ,{..l( ,,':À '*



PONUMBER:

Rev!$toN}

ÉÓ.kÜá4PGN.sup.l$o$:$à9

PURCHASEORDER
Part 2 -- Termo and (3oódttíüno

13./'{8

The; Partles hãVé eüiõrõd unto this Contract in: âccordaht;e with üeir respectivo lawsi ând statuiê$ or canstitutiQn$.
ün ttie date: hemóf by:their duly auíhórized slgnatoriéÉ,

KERU! METObD CON$tI:IUÇÃO E MQNTA6EM $/Á
f/P.p"-'"'ü'"

PÕ$iti6R; Sérvia Matta
Gerente de Supltmenta

KERUI.MnODOCONST. EMONT.S/A

FUUEnTA INC
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TERMO DEVASTA

Nesta data abro vista do presente procedimento ao

Excelentíssimo Promotor de Justiça Titular da 2g Promotoria de Justiça de Tutela

Coletiva do núcleo ltaboraí, Doutor Tiago Gonçalves Verás Gomes.

ltaboraí, 05 de julho de 2021

Thaís Vipirá dos Santos
MaV(adula 7787

Promoção em separado, impressa em cauda (s)

ttaboraí,.i$ /OP/2021

TIAGOGONÇALVESVERASGOa'!ES
Promotor de Justiça / Nlat. 3226

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.

Itaboraí, ..l.é/111ilz(:h loà'} +É(. }\

Ministério Pübiic d© Estado d© Ri© de Janeiro

2g Pfemotar a de justiça Coletivz Núcleo ltaboraí
Edifício Double Peace Office, Rua Jogo Caetana, ng 207, salas $06/6a7,

Centro ' ltaborai, RJ - Brasif

CEP 2480a-1}3 - Telefone: (21} 2645-$9SO

E-maí!: 2pjtcoitb@mplj .mp.br
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2ã PROMOTaglÃ DE jy$TgÇA i)E TUTELA CQLETIVA
NüeLgO !TAgügAÊ

Ref.: Procedimento Administrativo n. 42/2020(MPRJ n. 2020.00174176)

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida nos
itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC ll COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS. o
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009869-83.2018.8.19.0023
(UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN025099 -- para a implantação das
Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do COMPERJ: A
PETROBRAS, nos itens 4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 da cláusula quarta, obrigou-se
a '' (...) apresentar. no prazo 120 (cento e vinte dias contados da homologação do TAC, ''as built'' de
instalação do analisados de 'lazão nas unidades que irão aliviar para o Pare, bem como do sistema de
selagem de bombas e compressores para minimizar emissões fugitivas. Além disso, promover a instalação
dos equipamentos citados antes do deferimento da [icença de operação, conforme solicitado na
condicionante

.''3

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls
02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/33.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 34/35

E-mail da Petrobras à f1. 36, instruído de fls. 37/54, contendo informações sobre o
cumprimento da obrigação contida no item 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC ll COMPERJ.

E o relatório

CONSIDERANDO que a presente investigaçãojá tramita há mais de um ano

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18. em seu art. 35 dispõe que: "0
procedimento administrativo devera ser concluído no prazo de t (unt) ano, podendo ser prorrogado
quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou conclusão de diligências
imprescindíveis para a sua concitísão'' , sendo cedo que "ÁntiaLtnente, o membro do Ministério Público
dará ciência ao Conselho Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação
/zá ma/s- de /2 6dozey lneóes r..,J ''. nos ternos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos
da Resolução GPGJ n. 2.227/1 8,

.'''')

CONSll)ERANI)O que o aK. 9', da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Púb[ico. ap]icáve] por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 2.227/18, estabe]ece que "0
inquérito civil dwerá ser concluído no prazo de 01(um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas
vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu Presiderlte, à vista da intprescindibilidade da
realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Stlperior do Ministério Público. à
Câmara de Coordenação e Revisão ot{ à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

8 si:éri Púb$!co da Estada d© &$a d# jaae$!"c

idÊfí(}c} i)oii ie lâm( f ce. Rti ic3 (,ã81eno, nü2{)7,saías (0/ínÍ}/.
#l:ef\l:ío - lí:aboraí. R.i » 8raâll

[Í? 2.48Ci1)-:} ].3 - "1e]efünÊ: {2:!) 2845«(11?30

ii{«11'É:1li: :l).it:c }i Í ::?Íli':'ii):l.i.i'i'iP.Í'li'

ágil'ia ].dc 2



MINIS'Ê'ERGO PUBLICO
[){]) ;ÍS{ .;\t)(1) [1)(11} Ri(1) [)E ],'\hjE]F{(1)

Ze PgGgWCTGglÃ Dt jÇ5"ílÇÃ DEI TÇ'í'íILÃ COLÊTeVÃ

Nü<:;LEa gTÃgOgÂÍ

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes
diligências

l

2.

Cumpra-se o item lll (fl. 04);

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido.
imediatamente a vista.

abra-se

Oflcie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na forma
do art. 9', da Resolução n. 23/2007, do CNMP, ;irt. 25, da Resolução GPGJ n.' 2.227/2018 e art. 61, $4'. do
Regimento Interno do CSMP/RJ.

[taboraí, 14 deju]ho de 202]

(assinado etetronicamente}
TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES

f)roÉtotor de Justiça

TIAGO Assinado de forma

GONCALVES digital por TRAGO

VERÁS
GONCALVESVERAS

GAMES:0891 385371 0
GOMES:089 1 38 oàdós: 2021 .07.1 5

53710 l0:41:31 -03'00'

?y a} $ éío?úb {eodaeçtadade&$adejo e ra

íl.dÊfí({ü Daiíille p ã« <llfÍlm. }iua .iaãü (aelana, nlz 2{}7; salas $e}8/Síy7,

{..eíll:í"o - i bor í. g.} - grasii
E}'} 2.48Cü-:í ].3 « "1'eie'feri : 2:!) .28'4.$-8$.$Í;

!:t-11'!:!ii: .l:l'}.liça iíi :?!, :'Ê'il'j1li .!'i'ÊP.!)í

Pági1la 2 dc 2
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Ofício 2e PiTC n' 787/2021 ftaborpC 28 de abrílde 2021

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2a Promotoria de Justiça de Tutela
Coletiva do Núcleo ltaboraí

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral

Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do

Ministério Público a relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ê Promotoria de Justiça de

Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí há mais de um ano, 382 jtrezentos e oitenta e dois) inquéritos civis e 141

acento e quarenta e uml procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao

disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ n9 2.227/2018.

.'''''\

Ressalta-se que todos os procedimentos em anexo estão aguardando o resultado de

diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente

especificadas na última promoção lançada em cada procedimento, que pode ser consultada pelo sistema

MGP

Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à

disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.

(assinado eletronicamente}

TRAGO GONÇALVES VERÁS COMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

TIAGO GONCALVE$ Ê:ligado de forma digita!VERÁS VERÁS

COMES:0891 38537 COMES:089]3aSs7]0
- . ...-::; [)adõs: 2021 .04.28
' ::.'l"...':' ' 't 9:49: 12 -03'00'

,, \

A Sua Excelência
Doutor LUCIAN0 OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA

Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n' 370 - Centro - Rio de Janeiro -- RJ

ãúlnisiéf o ábêico do estado do 8}o de }a eêfo
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Mlinistério Público do Estado do Rio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Peace Ofnce, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone:(21) ?ó45-ó950
E-trlail: 2pjtcoitb@mprl .mp.br

Oficio 2' PJTC n' !416/202] /labora/, 19 dejulho de 2021

R.ef.: PA 42/2020 -- MPRJ 2020.00174176

(Favor mencionar lta resposta) :? ...;';::
y..

; l?Fr j'/Senhor Secretário,

O MTNISTERTO PUBLICO DO ESTADO DO RTO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a apurar o
cumprimento da obrigação contida nos itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC ll
COMIPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos
da ação civil pública n'. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à Licença de
Instalação IN025099 -- para a implantação das Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e
Instalações Auxiliares do COMPERJ:
,ondicionantes 26 e 27 da cláusula q11arU,.í112rjgQu=sÊ..a."r. . .J apreÁenrac mo prazo /20 (cento e vl /e alas
contados da homologação do TAC, '' as built'' de instalação do analisados de vazão nas unidades que irão
ativiat' para o Pare, bens como do sistema de selagem de bombas e compressores para minimizctr emissões
fugitivas. Além disso, promover a instalação dos equipamentos citados antes do deferimento da licença de
operação, coltÍorme solicitado na condicionante

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que ]he confere o art. ] 29, inciso 111 da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, "b'', da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça solicitar que informe se o compromissado
atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, sendo certo que a resposta do ente estadual deve vir
instruída com as infomlações e documentos exigidos nos itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC ll . Fixa-se o
prazo de 30 (trinta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextual ização dos fatos.

(assinado eletronicamente)
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Ministério Público da Estado do Rio de Janeiro
Za Promotoria de Justiça Coletiva NúcÉea itaboraí

Edifício Double Plane Office, Rua irão Caetano, ng 207, salas 606/607,
Centro - itaboraí, RJ - Brasii

CEP 24800-113 - Telefone:(2i) 264S-69SO
E-mai!: 2dtcoitb@!npr] .mp.br
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

O{SEAS/OUVE SEI N'82 Rio de Janeiro, 2 ] de julho de 2021

g

g

8
g
Ê

limo. Sr. Promotor

Dr. Trago Gonçalves Verás Gomes

Ministério Público do Estado do Rlo de Janeiro

2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Doubje Plane OfHce, Rua João Caetano, n' 207, salas 606/607

.Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

Referência: Ofício 2' PJTC n' 1416/202] - PA 42/2020 -- MPRJ 2020.00174176

Excelentíssimo Promotor de Justiça:

Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público

No entanto, considerando a grande quantidade 'de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parque/, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.

Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.
\

Ana Beatriz Cárdenas
SEIS/Ouvidoria

ID 5 1095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente 11, em
2]./07/2021, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 219 e 22P do
eçretaN 46.730,.dg..2.dÊ..agosto çle2Q]9.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

e o código CRC D8E35329.
informando o código verificador 19908252

Í"ç : :í'.t' l, :$ :1
g

Avenida Venezuela, n' 1 10, 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1 -3 ]2
Telefone: (2 1) 2332-5622 - http://www.rl .gov.br/web/sea
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SMS/LCA OO1 9/2020
Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2020

22 Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo ltaboraí
Exmo. Dr. Promotor Público do Estado do Rio de Janeiro Tiago Verás
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nQ 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113

À

Assunto: Impactos da COVID-1 9 no Atendimento à Obrigação 4.2.6/4.2.7
(UPGN) do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC 2 do Comperj

Referência: Processo Administrativo 42/2020 - MPRJ ::l:;: l =;'::;r :': ; : ."

Prezado Senhor,

Em referência ao e Processo Administrativo n' 42/2020 -- MPRJ e Processo
INEA R9 SEl-07/026/004.632/201 9, reportamo-nos às Obrigações 4.2.6 e 4.2.7
(UPGN) do TAC 2 do Comperj, transcrita abaixo:

"4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 - apresentar, no
prazo 120(cento e vinte dias contados da homologação do TAC), "as
built" de instalação do analisador de vazão nas unidades que irão
aliviar para o flare, bem como do sistema de selagem de bombas e
compressores para minimizar emissões fugitivas. Além disso,
promover a instalação dos equipamentos citados antes do deferimento
da licença de operação, conforme solicitado na condicionante. "

'~:
Esclarecemos que alguns fatos relacionados à pandemia COVID-19, que
impactou num primeiro momento a China e demais países asiáticos, não
demorou a atingir em escala global não apenas os sistemas de saúde, mas
também todas as atividades económicas, refletindo diretamente na cadeia
de suprimentos, deflagrando uma crise económica generalizada.

Em março de 2020 a pandemia COVID-19 chegou ao Brasil. Visando a
preservação da saúde de seus colaboradores e consequentemente
colaborar com toda a sociedade, a Petrobras também adotou medidas de
distanciamento social, que imediatamente disponibilizou o teletrabalho para
as áreas administrativas e reduziu seu efetivo nas frentes operacionais de
modo que não impactasse no fornecimento de combustíveis, tão essencial
para a sociedade.

Diante desse novo contexto, tanto o MPRJ quanto a SEAS acertadamente
suspenderam os prazos materiais e processuais dos TACs, pois
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compreenderam os desafios que toda a sociedade está enfrentando. Nó:
entanto, neste caso específico, os 160 dias de suspensão não serão
suficientes para viabilizar a entrega, como dito, em razão dos fornecedores.

Em relação aos compromissos assumidos nos TACs, a Petrobras vem se
esmerando para atender tempestivamente o acordado, entretanto, diante do
"novo normal'', foi obrigada a rever e renegociar prazos e cronogramas de
seus projetos de investimentos com seus fornecedores, que dependem da
cadeia de suprimentos de materiais e equipamentos e, também, de serviços
de projetos de engenharia.

Desse modo, mesmo tendo ocorrido a suspensão dos prazos, infelizmente, a
Petrobras está enfrentando dificuldades para cumprir o atendimento do TAC

2, que foi impactado em relação ao prazo para apresentação da evidência da
obrigação 4.2.6/4.2.7.

'''\.

A UPGN, que na época de negociação dos TACs almejávamos concluir a
obra ainda em 2020, conforme previsto no planejamento contratual com a
SPE Kerui Método, teve o cronograma afetado.

A contratada apresentou atrasos nas atividades de elaboração de projeto, na
construção das obras civil e eletromecânica no campo e, principalmente,
nas entregas dos suprimentos advindos maioritariamente da Asma.

Esses atrasos refletiram na data de disponibilização dos documentos as
bu//f , conforme previsto nas obrigações 4.2.6 e 4.2.7 do TAC 2. A elaboração
desses documentos com o status "conforme construído" dependem do
avanço das atividades em execução pelo contrato, que foram postergadas
para serem concluídas até novembro de 2021 .

Entretanto, como evidência do nosso compromisso, todo o projeto

executivo contemplando as obrigações 4.2.6 e 4.2.7 já está emitida em status
1), estando todos os bens já

adquiridos e/ou em fabricação, com todos os documentos de fabricação já
certificados (Anexo 11) e considerados no projeto executivo.

Finalmente, considerando-se que a partir do
documentos de projeto assumem o status de
claro que o sistema/instalação será construído conforme o projeto,
mantendo-se o conceito, performance e demais premissas adotadas. Assim,
informamos que os documentos com status "as bu//f " serão apresentados
até 30/10/2021, requerendo-se que os documentos, ora juntados, sirvam
como quitação da obrigação.

momento em que os

Baseados nesse entendimento, solicitamos a quitação dessa obrigação
4.2.6/ 4.2.7, visto que uma vez mais, isso reflete nosso compromisso com os
signatários do Termo de Ajustamento de Conduta com o meio ambiente e
principalmente com toda a sociedade.



Este atendimento estava previsto inicialmente para 18/06/2020, entretanto, o ::-:

prazo do TAC foi suspenso por meio do Ofício 2a PJTC n' 610/2020 do MPRJ

(Anexo 111), datado e recebido em 24/03/2020, assim como todos os prazos
materiais e processuais previstos no instrumento. Como acima explicitado,
neste caso específico, os 160 dias de suspensão não serão suficientes,
porque os insumos não foram entregues pelos fornecedores.

: :

':
:

©
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Com a retomada dos prazos em 31/08/2020, definida por meio do Ofício
Conjunto MPRJ/SEAS n' 01/2020 (Anexo IV), o prazo de atendimento desta
Obrigação passou a ser 25/1 1/2020.

No mais, ficamos à disposição para quaisquer
informações adicionais que se façam necessários.

esclarecimentos ou

Atenciosamente, Assinado de forma digital por Geraldo Adriano Teíxeira
Dados: 2020.1 1 .24 21 :47:03 -02'00'

Gerando Adriano Teixeira

p/ Gerente Geral de Licenciamento e Conformidade Ambiental

'\

Anexo(s) Anexo 1 - Projeto com status de liberado para construção.zip
Anexo ll - Ordens de compra dos equipamentos assinados com
osfornecedores.zip
Anexo lll - Ofício 2a. PJTC n'610/2020 - Suspensão Prazos TACs
Anexo IV-Ofício Conjunto MPRJ-SEAS N' O1 2020.retomada
prazostacs.pdf

\



PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - n8 ÍorM8 abaixo

63/19

L:!VRO $9 2 FI.S 096/ü9 ATQ2$ DATA ]6i81.20i9

S A l B A M quotas este público .substabelwimento de procuraçàa mutante tirem que no ana
dois mil.e denmvc, aos dezasseis(16) da aês dejmeiro. nesta Cidade do Rio de Janeiro. Estada
do Rio de Janeiro. neste Cutório do ] 3' Oficio dc Nota. Silo á Av. Rio Branco n' 135/3' anda
perante mim, MARIA DE LURDES DA SALVA iitARQUES, Substituta. matricula (»4/1 349
Comparweu como Outürllante PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS.
doravante denominada OUTORGANTE ou simplesmente PETROBRAS. Sociedade de
Economia Mista. com sede nesta Cidade, na Av. República do Child. n' 65 inscHta no

:ntadóÉ inclusive seu Presidente também por mim identificado como o

CNPJ/MF sob o n' 33.000. 167/0001-01. note ato reprnentada por wu Presidente
ROBERTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO, bmsíleiro. natural da Cidade São Luas
(MA), casado, economista. nascido em 20/07/1 944, filha de rosé do Piada Cüstello Branco
e de Mana da Canwição Cunha Castelão Branco, Ksidetite c domiciliado nesta Cidade. çom
escritório na Av. Hcnrique Valaduw. n' 28, Toro A, 1 8' andar. Centro. CEP 20.23 1 -030.
porUdor da carleim de identidade n' 01 .89S.832-2, expedida pelo DETRAN/RJ. em
23/10/20t0. inscrito no CPF/MF mb a n' 031.389.097:87. oom endereço eletrõnico=

A pKsente rwonhwida Gamo 8 própria por mim e pelosprestdenn@petrobru.com.br.
dilcumeótói &l

Hai-me dito que. por este públioo
instrumento. nomeia G instituí. na comia do artigo 26 do Estatuto Social da PETROBRAS
seus bmtantes procuradores: TAIPA OLIVEIRA MACiEL brasileira, casada, advogada.
nascida em 26/02/1977. filha de Ademar Luíz Maciel e Nam Geni de Oliveira Mwiel. ihscritü
na OAB/RJ wb o n. 1 1 8.488 e no CPF/MF sob o n. 032. 1 82.566-74, na qual idade de Gerente
Executiva do Jurídico da PETROBRAS; HÉLIO BIQUEIRA JÚNIOR ' brasileiro. viúvo.
advogado. nascido em 05/ 1 2/} 9ó3, filho de Hélio Sfqueira e Leda Pereira Siqueim. Inscrito
na OAB/RJ sob o n. 62.929 e no CPF/MF sob o n. 768.013.S77-00, na qmlidadc dc Gerente
Geral de M8tériw do Jurídico da PETROBRAS; VIVIANE 1)0 NASCllbIENTO
PEREIRA SÁ. brasileira. casada. advogada. íuascida em 26/0ó/1975, filha de Amarra
Belamino Pcreim Filho e Vicilene Nazaré Do Nascimenla Pereim. inwrita na OAB/RJ sob
o n. 130.645 e no CPF/MF sob o n. 037.522.4]7-30. na qualidade dc Gerente Geral de
At+ndime$1ü do; Jurídico da PZ'ritOBitASI : e MARco AURÉk.io: FEBRE!itÀ
MARTINS. brmileiro, casado, advogado. nascido em 19/07/1979, filho de Jaimc
l)omingues l\4artins e Kátia Apaiwida Fcrreim l\4artins, inscrito na OAB/SP sob o n. 1 94.793
e no CPF/MF sob o n. 265.262.708-24, na qual idade de Gemnte de (=«tão de Escrltórlm
Jurídicos da PETROBRAS; todos com

próprio e de:que tirei co ü càt;ã Ee distãbtlidóídéhtro:doiate :aó êóm Í n

dota+ühte denóh ínadasa

Então pela OUTORGANTE, através de seu representante. Hai-me dito que. por este pública

.':.4t.''.'

endereço eletràniw:
çontenciosopetíobms@paíobius.com.br c pnofissionial na Av. República do Child. n' 65, 20'
anda. Centro, CEP 20031-912. Rio de Janeiro (RJ)
OUTORGADOS. aos quais outorga os poderes dw cláusulas ad./udicfa e/ e.ura, para. em

Janeiro

coaüunto ;ou utdlvtduãlmenlei
OIITORGANTE, inclusive pam
Ju$tiçãi: lüdéhdó : probór icontm

e

:em «: 'Qualquer

pro;»r: píawdihen j to: ao ;Cdnsel:bol Nàéionáf í:de
quem de direito. as ações competentes e defmdê-la nas

s. até final decisão. usando os rwursos legais

Jüjm, Instância aÚ Tãbtlna!. .íêõresentã

cóütüdü. SÇguiúdo

acompanhando-os. conferindo-lhes ainda, podeis especiais. pam re«ber citação, con6mur.

umas '.:'e:' outras. dcciàãó. tisüüdó .recursos
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rcconhear a procedência do pedido. tiwlsigir, dcsbtir, nnunciw ao dinito soba que w
finda & anão, 6mlar compromissos OH acordas, übnrvadü a tabela de limite de competência
dlt PETROBRAS vigente M data da 8ssituttarB dü dociEnento correspondente pelas partes,
iecebu e dw quitação, elêtuar depósito como garantia de instância ou levanta-lm, requerer
cancelampnD de protesto de titulo, duizu açõw rescisüias e impetnar .hmdado(s) de
segurança, apnsenbr queixamrime, pmtoçolizw, requcíu c retilu dootnitentas, quaisquer
certidões eHmtos, relatórios e cópia de proassos adminisMtivos e judiciais, ainda que
submetidos ao sigilo lisml, podendo agir em Juím ou Fom dele, ãeando, outrossim,
investidos dos podeis pam repRsentar a PETROBRAS nt8 6Rse de Conciliação, recebendo
iittimações pam cümparacer como representante da parte às audiência dc instmção c
julWento, nelas podendo mgociar, acordar e trmsigir, com o que Gicnn os
OUTORGADOS qualificados pam representar e delbtider a PETROBRAS e Empnsas
Subsídiáiias/Controladas ou Coli@.dw, n nccessálio Hor, mediante outorga de Podeis das
n&rídu empresa inügrünles do Sistema Petrobtw, diretameme aos OUTORGADOS, em
juízo c percute quaisquer pesoas naturais ou jurídícu, de direito público ou de direito
privado, htemo ou exBmo, bem Gamo perante a União Federal, o Disüto Federal e os
Mtinicfpias, par wus diversos órgãos e entidades da Administração Direta au Indireta, em
espwia! petalite o Miiiístério da Fazenda e seus órgãos, ínclusiw Receita Federal da Brasil.
bem mma diante da Procuradoria daFawndaNwiona] e do Institüta Nacional de Segulidade
Social e também do instituto Nacional de Propriedade INelectwl (INPI), com vista & obter
e manter a píoteção de dirdtw de propriedade intelectual da PETROBRAS, tais como
depasitu pedido dc patmto ou de modelo de utilidade; depositar pedida de ngistro de
desenho indusaial, de marcas, dc piogramw de computador e de iudimções geogrúficn,
rmtizar buscas de mlerioiidade, cumprir exigências, aprewtüar opasíções. subsídios,
rccwsos, pedida dc nulidade administiaHv& caducidade e apnsenlu quaisquer outras
petições, Uansigir. desistir e renunciar, Cabia' c receber pagaMentOS; dar e rewber quitações:
aprcnnta' loas as medidas impedídvw contra prucenos de telcéiros, nquuer Mutações,
cértidõu e 8veibações de quaisquer conuuos que envolvam propriedade intelectual. íequeíer
alteaçacs das dados da PBTROBRAS. requcmr registo das obras no campo do Diwito
Automl e apresentar petições aós órgãos de registro e a inovação de nomes de domínio, no
Brasil e na Exterior, podendo representar a PE'lROBRAS om ubitragcns e mediações
especialmente pcranu o Centro de Aibitmgem e de Mediação d& Organização Mundial da
Propriedade ]nBlntua}(OMPI) em usos de disputas nlativu a nomes de domínio.
pmticandü. nestes casos. todos as alas em nome da PETROBRAS necessários pam o bom e
fiel cumprimento do pnsente mandato, incluindo 8prcsentar iwlamaçõcs e defesas.

quaisquer petições, prova. pagar taxa administmtivu, fua dwlamções em nome da
PETROBRAS, propor e aceítw transüçõn, promover notifimções. interpelações e protwtos
exbajudiciais e nazis qwisqua ouros alas em dchsa dos inteNssw da PETROBRAS e
nsponder as nodiicRções dc terceiros, facultando-w aos OUTORGADOS Subsubelecor os
podeis ora tembidos, no todo ou em pune, com nwwa de iguaí3 para si. LRvrnda sob minuta
apnwnhdü. Foi consüu da ínüomuçgo soba registto de óbito reücnnte ao Outorgante,
junto ao SistGTni8 de Módulo de Apoio m Serviço - MAS. consuhB wtá feita em 16.01.20 19
que recebeu o n' 0713-RGS-00477355 - c cqo o resultado üoi negativo. Cetüfico que ©
custa desB üo grão rwo]hidas ao Cartório, de acordo com a portaria 2357/20]8 da
Conegedoria Gemi de Justiça do Rio dc Janeiro, da scgünte Eamu: custas RS 254,20
(tab.7,2.d); alw gmuitos e PMCMV no valor de R$ 5,84; comunicação ao dkMbuidor
R$ 12,46i Recolhido o acréscimo de20 % no valordeRS 53,33 devido ao FETO e o acréscimo
de 5% ingituldo peh l.,ei 4664/2005. no valor de R$ 13,33 devido ao FUNDPERJ e o

:$# lli:i :j:jêlcréscímo de 5%u instituído F:la Leí Complementa ll 1/2006 no valor de R$ 1 3.33 detida
É18::l@Í.:ãio FUNPERJ, e o acréscimo dc 4% instituído pela Id Estadu81 6281/2012 no valor de
:l11f.:.F.i;ii: ltU l0.66 devido ao FUNARPEN, mais o açtéwimo da R$] 4,03 devida ao ISS; Disuibuição
Í8i,ülg.)lISo valor de R$ 3 1.82 e Certidões no vala' de R$ 57,30. Assim o disw do que dou üé. me
.]:i®;.:É :::.:ii."'

n!.'' \
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pediu lavrasse nestas Notas. o prcKnte
wsi:M, tendo sido
de Justiça deste
SILVO MARQUES, Substituta.
FERNANDOCARVALHODE
e

submrevo e
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PETROBRA$

SU BSTABELECIMENTO

Substabeleço. CQm nserva de igu4i$.
MACEDO, casado, OAB/DF 20.227. este com endereço no Setor de Autarquias
Norte-SAN. Rua N2. Quadra 01. Bloco D. Edifício PETROBRAS, 4' andar,
Brasflia/DF. CEP 70040-901. FERNANDO AUGUSTO WERNECK RAMOS, casado.
OAB/RJ 62.562: LEONAN CALDERARO FILHO, divorciado. OAB/RJ 64.8231

MARCO AURELIQ FERREIRA MARTINS, casado. OAB/SP 194.7931 NATHÁLIA
MESQUITA CEIA, solteira. OAB/RJ 113.0?4. NILTON ANTÕNIO DE ALMEIDA
MAIA. casado. OAB/RJ 67.460 e TIAGO DE OLIVEIRA PEDROSA. casado. CPF/MF
067.674.876-78. todos brasileiros e os últimos com endereço na Avenida República
do Chile. 65. 20'/21' andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ. CEP 20031-912. os

ao$ Gerentes do Jurídico TALES DAVID

'''\

poderes que me
PETROBRAS. na anexa
052/054. ato 1 3. do 13o Ofício de Notas da Comarca da Capital do Estado do Rio de
Janeiro, enquanto no exemicio de funções gorenclais, podendo substabelecê-los,
mas vedada a outorga a terceiros do poder de substabelecer.

foram

Rio de Janeiro. 15 de agosto de 2018

Hélio Sjquàda Júnior
OAB/RJ 62.929

ê :ia Lübãç} áú;&$Z:&$2
zzma%$ i'8 8:Ü23

JURÍDICA/GG:MAf
Avéàid8 Répúbtica dólCnik. ;6S. 2©;arldür.: Sãb 2QQ2
cento -;Rió dó iàh tó/RJ +;Brada -;CEP 2C03&90a
Télefóhe(21)3224.2950
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ALBeRTO Fl:GUEiR:Eó©
MACHADA. OAB/SE 4.373.
2.$$6:, CPF: 5{
Q02.88:9:465-Q2:;:: aRUNÓ
MARTÊNeZ FRANCO CIMA
CARQLINEFQ&TE$
AGUÇAR::BEBA. OAB/$E,3
OAB/SE 4.795. CPF 014.9B2.1 1
CPF 806.;396.31
FÁBIO
AeUiAK:WeNEZCS.OAã/Ée
3.814, CPF 964
588,48$.5Q5.2:5: JQÃO
MARCQNDES SÉRVULQ DA
PENEIRA DE BELO NETO. OÀB/$E 2.1
OAB/$e 4:7a7. CF'F 661.671.925i9 :,:

626.302.1a5-53; 8 todos brasileiros e coM

]

e

l

ATAM AKiOVÀLOO:êANALI
AL:E$SAN'DRA DELLA,NDe$
JUN10&:., QAB/PR 15.812 o; 0Aé/$C
C)A8/PIR: 37.529 8 0AB/SC 34.103-A: CPf:
;$1.i68Q* CPF Q53i94B.859-3t: JULIANA
MANA PADUAN SANTAS,0AB/PR 42.51
0AB/PR 33.854 e: 0A8/SC 34.102.A. CPF
}3.24] e OAB/SC 12.957-A. CPF 253.178.81
34.637-A. CPF 022.598.B89 501 todos brasileiros

GUEDE;$:. ó:Aa/PR 49.04â

11.542. OAB/AM AI.256. CPF 684.945.482-04; ERIKA MONIQUE
0AB/PA 14.935, CPF 799:1Q3i352'Q4i; é RQBeRTA MANIA êAPELÂ

786.187.032-49. todas braslleims a com e$çrilêriQ g Avenida AJçindo

ALEXANDRE YUKITO MORE. OAB/DF 22.742. CPF
BÂ.RRETO ;TO$TE$. ,OAB/ÕF 2:0:696. :C;PF: g06.136:781.68: ÀNDRÉIÀ
CPF 61$.61B;860 :68; &RUNO HENRIQU:E DE OLIVêlRA
768.008.651;68; CAlyDIDQ FERREIRO DA CUNHA LOBO. ÓABJTRJ
CAROLINA 8EATRIZ ELOS DA MOTTA, OA8/RJ 1 26.538. CPF
PINTO. OAB/DF 53.813. OAB/s;p 309.:435. cpF 32;7.160.Ó5à.é3: EbUAnOO
OE $OUZA, OAB/DF 54217, CPF 056.224.647:-90; ELLEN CRl$TIANE JORRE
19.82;1 , C:PF 890.58:1 .351:'87;: FEUPE ANTÓNIO TOPES SANTOS. OAB/DF 57683. CPF
FERRANDO $ALLES XAViE'R. OAB/RJ 65.895. CPF ü41.9r7.737-4;g; FREDERlcO DE ALIGEIRA
FERI;EIRA. : OA8/MG ;102.764, CPF 05;2.904:476-52; ;GEÓRGIA VALVERDE LEÃO: KOWiÉiko. OAB/8A
IB.57B. CPF 792.860.705-00: CUSTAVA DE $OUZA VELLAME. OAB/RJ 153,.962. CPF
JOENY GQMiDE SANTOS. OAB/DF 15.0B5, CPF a28.32Q.946-19; JO$É Dali
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GANDICE V.; FATT:ORI OE ALNIE8DA, OA:B/RS 5;3.1974. CPF 962;9Q5;g$O..91:: DEN$$E PiMQNT
BERNaT PARA. OA8/R$ 78:014+:8. CP;F 674.746.169:a41 FI.AVIO BAfICEk.:O$ OIERL. OAB/R:é
44.21i. :cpF: õz4.s8'i:;:9Qc:7e: 'MAÇA:Li: :$AVOLDI. OAB;/R$ :78,::331,. c;pF 017:2az.6io:óõ:: MÀ;ki;NÀ
KQRBE$i 0A8/R$; 64;.,428; CPF; Q0$.1133.38Q-5$: e RQDRÊG0: DE: ;ALMEIDA: AIWÓY: 'ÓAB/K$
:] 1;2:264, :CP:F IOO;:952.837ü81 1: todos brasléiros:@ com scliílàr! a IREFAP;. Aveni;da Getúlió Vara;as nó
{J..QQ]..Br:lââd:êiE8i Cüúóa$/R$. CEP 92420-221 :

.''\,

ALLAN LOPES GRAVATO! OAB/SP 398.655. CPF 105,379,477-01 Q MARCELO GARCIA DE

MARCO AURÉLIQ DA CRUZ FALCI. OAB/SP 90.104-B. CPF 445.544,006-20: brasileiro B com
e$clltóflo: n:ã RPB.C. Avenida ;Novel d:@: AbfB.: ZZ:Z.. :Jardlmi dás3náú$!rias. Cubatãe/SPI CEP 1 1 5Q5:900:

:CR;laTINA ZANINl; MiNEIRa:;HILG;EMBEBE.,:;OA8/PR:90.306. CPF ;888:228.501-491 e!$LEN! VALEZI
RAiYMUIQDO.; OAB/;P;R: :46:042; CPF 052,988:.089-a51: ;:él ;PKIL}PP;E PE ::OLIVEIRA: NADEM:, OA:B/DF
52:.032. GPF:Q99.Q42:;937:75;;; :btaêÍÊóito$ e com esc!:!!ói11a:na :Averlida ;Bâ ê n? :1 .898. 2o endãr. Baile!,
Curiiiba/PR, ÇEP 8Q240-220 :

EDUARDO ROMANELLI GUAGUNI. 0AB/CE 13.258-B o 0AB/MA 9325-A. CPF 156.079.758-43;
LtÁDER$0N P01lfTE$ NETA. 0AB/CE 37.24&Ai 0A8/MA :1016621 :CPF:; :824.860;933 2Q;: MARILIA
CAVALCANTE FRANCA LAMA. 0A8/CE' n'' 27:1:3:2-;8; CPF; 419.9961653-681 MARt$A $ANFORD
SILVEIRA. OAB/CE 15.528. CPF 424.g77.103-251 @' RICARQO; NELA DA$ NEVES; ;OAB/CE 16.871 ;e
OA8/MA 8.88@A, CPF 030:665 457-1 7. todos bnylêltóé õ;êóü ê$éritódo nã AvêRidá :LéÊté Bàrbo$a. ó/rt'. Báilrõ
MuàürÊóe. Fartaléãã/CE. ÇEP; 6Q1 8D+.420:

/'''\ fÚ:LIO :FREITA$ $OUZA.: QAB/MG;:;61:2184. CPF 779:902;26&34; brásilêiró; e :eó ;e
Léãt@:. ;Ê/h. Jardi:h d:ã$ Raças, lbirlté/MG.;CEP 30;1:40«08Q:

GyILHERãiE:; VILLA!.Â PIGlyAYAR0: OjqB/RJ, 149:76$i CPF ;$64iQ80i517:52 e RICARDO DA SILVO GAMA
OAB/PR 31 .;:$81 . CPF Q23.277:399 5:: bmsiiéilos 8 com ;$scrttó:ílQ: na :Rua Lauto ;M;Ülle ;.:Ó.: :;Z:3..Q©!!!ea
ltêlãi/SC; ÇEP 9$30 1:0QQ:

ANDRÉA SOUTO MAIOR DO REGO MACIEL. OAB/PE 27.680. CPF 057.751.394-02; DIVANDALMY
FERREIRA MAIA. OAB/SE 432-B. CPF 482.090.234-20; EDIVALDO $1LVA DOS SANTOS. OAB/PE
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ANDREA ALMEIDA
BARRETE. OAB/CE
OAB/$P 212,895. CPF 21
785.152.465-20; CUSTAVA
LfNDO$O,. OA8/DF 4.543; é
OAeaW: 1,724. CPF 161
todos brasiléiroü e cóà
$90:$$-Q:35:

''\

CPF 926.688.283-68; 8 THAIS
e coM esa$tórió dá

.''''\
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ADRIANA DE OLIVEIRA VARELLA BOLINA, OA8/RJ 117.522. CPF 039.092.088-60; ALESSANDRA
R©LLER. O]iiB/RJ ]3$.704;: :CPF {68.947.658+39; : ALEXANÜER '8API't$1'1A. CORReiA. ::OÀ8/RJ IQ2:465. CPF
Q69:807;987.66i ;ALEXANDRE E;LIAHQy ANDRADE DANCQUR:. OA8/RJ 126.{87. CPF; O$3;:$92;81:7.83::
ALEXANDRe* L&li$ BRAGANÇA PeN'reADOI OAB/RJ ; 88.979. CPF: 9581704.66:7:68'; ALEXANDRE; RASA
BQTELHQ1 :0A8/RJ :206.795 ê; 0AB/$P 206.529i CPF ão :143.798i$:8&70: ALEXANDRE; CEGAR POLIDO.
OAB/RJ:;144.74$. CPF; 079:212.167-BI,; ALEXSANDRA ENE$ DE ARÁUJO; LEBRE. OÁB/'RJ 147:,$65. CPF
$1 { .8G5.372'2Q ÂMANDA CE$:AR;LIRA. OAB/RJ;173,B7g. CPF IQ$Ó::086.28;7+3QI AMANDO G:ODES ALVEZ
CRUZ; OAB/RJ 142.972. CPF C90;89$.4S7-35:; ANA CARA:LIRA MELLQi' PEREIRA DA SALVA BE
PA:U:LA. OA;B/RJ 1;48.:786:. CPF: 098.667.857 QO: ANDRE: BAF'Tí$TA PENEIRA. OA8/RJ 171.245. CPF
108.393.947-56; AlIDRÉ LUIZ FALCÃO TANABE. OA8/RJ 95.452. CPF 026.000.047-77: ANDRÉA
ABRAM,AÓ D.A 8iLVA. OABIRJ; :136.i.i,Ó. :c;pF 090::3Q2.617-14:: ANGELO DA ãi'LVA: õ{..ivEin'A.
OA8/RJ 223.193. CPF 1124,3q'1.397.94: :Al$:Tanta ALVE$ BIBE'IRQ' :DA COSTA. OA8/RJ 141:853.
CPF Q55.::182:057.83; :ANTON10 CARL0$ M0'n'A, LIAS. 0AB/RJ 55.07Gi CPF: 595.233:107-63; ANTON10
CARNE;ÊRO,MA;lA NETO.,OAB/RJ :138.278. CPF 031..424.a8:7-03: ARTHUR DE 'OLIVgÊRA BENTO. OAB/RJ
$ $1 :648 . CPF I:Q4.7QOI3$7'06t:: BEATR12::DE ÀNÓRÀÕE ;MAGÀL}4ÃE$. ÕAê/RJ 148.363. CPF I02.465.537:74=
BEATRIZ LARES FÉLU 90ARE$, OAB/RJ 175.082 CPF 124.173.61741; BRANCA KALLER ROTHSTEIN
$lUKMAN ; OA$/RJ 't:'Ê5.358. CPF 081.544.897-741 8RAUUQ LÉCY GaMeS: DE IHELLO. :aAB/RJ
117::450,; CPF ]Q81.2$2:417i73: BRUMA NA$C]MENTO. 0A8/RJ $26.:70]:. CPF Q82180:6:077-06:;
BRUTO CA:RNEIRQ LQUZADA; BERNARDA: 0AB/RJ:;:222.395: 8 0AB/E$ 16.93:i . CPF Q81 .;544.777-
93; CAMILA DE AZEREDa QUINTÀO. OPiB/RJ 13s.s08. CPF 082.382.257-s2; CAMILA DE souZA SILVA
MENDONÇA, OAB/RJ 165.632. CPF 118.525.307-66; CARINA NOGUEIRA DE HOLLANDA
CAJAZEIRA: OAB/RJ :1 58.5$O. CPF; 1 04:;097.167-9Q;: CARLOS: FREDERICO PEREÉRA $1LVA FIL'HO.
OAB/RJ 140.035., CPF: :092.947,527;55: CARQLINA BASTAS L:MA BRUM;. OAB/RJ 135.073, CPF
074.740.;e07-:36:; CAROLICE VOLLU CRELIER DE MACEDO. QA8fRJ
CHRISTIANO RIBEIRO GORDIANO DE OLl\EIRA. OAWRJ 116.812. CPF 073.949.317-57; CINTiA

;.'''\

BRUM. OAB/RJ 1 35.073
1;4:6.027, CPF 099.;165.597-40;:
O;Z3.94g.317,S7i CinTiA VARIA

FIGUE[REDQ. OAB/RJ 123.805. : C, f ::Q8{;336.B67fS5=. ALAR!$$A ]]Et,:bÊ$ MOURA
1 56.1 30. CPF 113.440.047-001€Rl$#!NA,ili141A;::ÜÊ,il@gLI.n:: P©l11Qi 0AB/RJ

K1'6KÜ7K3 ::'ÍgK;794 :r"CPF*Ü97 .095. 757.
113.745. CPF ;;882.43].867-60: OANIEL $OBRAL

DANIEL BRAUER

FRUTUOSO RAFAEL
LQUBACK. OA8/RJ
1 1;8.20s. CP'F 394.60g. lõz-8z; ; OANIEL CArnAL GRÍIÊN8KiJ:M1"6x:97K3::ÍgK;794
07: OANIEL MARINHA DE OLIVEIRA. :OAB/RJ 1113.745. CPF .882.43].867-601
TÀVARE$. OA;B/RJ ,130.762. :CPF :Q82.566.357;11; DAN$ELE CARE$TIATO
OAB/RJ 1;11,427. :CPF 073.7;53.787-62; DANiELLE GAMA DESSA: DITES. OAB/RJ ll$.408, CPF
073,223.327.5Ü! DANtLQ;;$OUZA CHAVES. OA8/E$ 10.713. CPF 087.097.127-12; DAVID COMEM.
OAB/RJ 134.706. CPF 090.666.427-69; DÉBORA CHAVES GAMES. OAB/RJ 119.301, CPF
082.338.397.01;; DiEGQ :BORGE$ CO$'1'A.. OAB/RJ 151.675. ;CPF 063.106.076'69; DiONITQ DA
$ILVA MACHA;D:O J&JNIQR, OAB/RJ {30.986. CPF; 052.682.947;84; EDUARDO VALIANTE :QE
REZENDE. OAB/RJ 1 14.485. CPF:028,374.277-13: ELfSABETE GARBOSA RUBERTO. OA8/RJ 169.700. C:PF
llÕ.ê3S.437:7;1: ELISAURA FERlqANDE$ VON KRlIGER.;;OAB/RJ :138.329. CPF C95.143.777.$G;
EL[$ABE'rE: BARBQ$A ;RUBER'rO. ;OAB/R.1 169.7QO. CPF ]16.6351437.71;:: ELIZABETR CORREM
PADILHA COELHO. OAB/RJ 60.909. CPF 768.615.117-49; ERIC ALHEIRA GUARANÁ. OAB/RJ 79.192.
CPF 012.246.087.12; FABIANI' Oi.IVEIRA DE MEDEIROS. "OAB/RJ 12Q.748. CPF Q52.768.687.51;
FABIQ MACHADO GRELO. OAB/ES 14.100. CPF IO1,999.287-54; FÁBIO LUIZ DA SILVA MENDES.
OAB/RJ 144.500. CPF 257.711.63&13; FAOKICiO POVOLERI MANES. 0AB/RJ 119.812. CPF''''\
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PATRÍCIA: FRANCO BQNFADINl: $1ENa.E8.,OAB/RJ 1:521991 . 'CPiF }Q9.,54Q:537;-37: RAFAEL CARLO #NDIQ E
BAPViiOTVO, OAO/RJ l08.1;02;, cpr 074.312i477-4s:;,nATAEL COtiTiNHO oA;SALVA. OAB/RJ ;1 19.801. cpr
082.234.447ü$5: RAFAEL ZiMMERMANN $AN'rA;NA, 0A8/RJ 154:2381 ;CPF 107.128,807-16: RAPHAELA
CR!ATINA:! $iA$CÍMel#TO FERIR! RODR16UES. OÂB/RJ 129i398. ;CPF ;089.431.1;17.46:: RDDRÉGO
GylMÀRÃE$ $1MÀ:$:.;OAB/RJ 167.7eg, CPF li;3.Dâ1:.897 70 e; VITOR THÓME EL 14ADERI ÓAB/RJ l03.466.
CPF Q76.387.237-7;$1 todos braêilêlfos'a cam Qsçdlórb na Avohidã;:R nübliéa, dó ;Ch$iê Re 6$. 20a/21o andares. Centro.

ADRIANA BEIJO DE $Á FONSECA GUSMÁO, OAB/BA 20.557. CPF 830.340.135-15; ADRIANO
AMORIM ALVES, OAB/BA 17.947. CPF 944.062.435-34; ALEXANDRE DE 90UZA ARAÜJO. OAB/BA
20:6:60, CPF 805;36Q:34$-91 : AMARiLDQ DE ;:MOURA RACHA. OA8/BA 8.722. CPF 291 .332:1205-06;
CAMILLA ;AL;VE$, 8RITT;O.: OA;8/BA 2$;;B45. ;CPF: O1:9:578.;585-1:6:ÂRAIANA MA$CARENHAS
BA:â..E€1RQ MQN'rEInO: OAB:/BA 21.334,: CP;F; $3:3.383:655;00. CARLQ$ EDUARDQ GARBOSO
ÜUARTE. 0:A8/BA :1:5:.6:$,3i CP:F 9Q9.1;68.325,2Q; Canal.ilHA; LIMO DE C.AMP0$. :0AB/8A ; 1:3.996.
CPF :$7$:;873.025i49: eLAllgE LAGO DQ$ $ANT0$i 0AB/BÀ 2:9.2C0, CPF 018.3541655-5;2;
FRAN;Ci$:CQ DONIZETI ;DÂ ;,$1LVA; JÚNIOR, OAB/8A: 33.97:G. ;CPF ;05$;;675:164-84:: HAIHll..TON DE
OLIVEIRA;; $BARTllq$: NETO. 0AB/R.f 136.381i CP:F ;49:1;.18:1.881 68;: 1GOR:l BARRAS PENALVA:,
OAê/eA lé113õg:. ÓPF 793.79:$103S:72:!: JOGO ALVÉ$ a:O lkMARAL., ÓAB/8A; ã.869. CPP 062.288.S24-
34i JQÃQ i@ÀRIÂ :PEGADO::DE MEÜEIRO$. 0AB/BA:26.$47. CPF:;.0:09.,321 .424'35: :JOICE BARRAS
DE OLIVEIRA LIMO. OAB/BA 9.1 10. cpF 287.738.8as-91: JOSÉ MELCHiADES COSTA DA SILVA.
OAB/BA 7.147. CPF 196.964.065-91; JÜLIA MAGALHÁES SANTIAGO. OAB/BA 21.247. CPF
8$2.396.G45-53'i JtjLIANA MA$CARENHA$ RIAS RODRIGUE$. OAB;/BA 18:595. CPF:938;,4B0.805.
9$;:: KARÊhlA DU$$E. OAB/BA 31.189., CPF ;019.4t6.355-55: LUeA$; COSTA MQREIRA. OAB/8A
31'.274. CPF 018.791.685'37: LUCIANA, SOU$A Vl$CQ, :OAB/BA 2'1;.287, CPF 778.119.09;5.53;
LU}ZA MANIA :GARCEZ BASTAS BRITA. OAB/BA 25Q26. CPF;;Q:13.430.185:44:; 1BARCELA PEtXQTO
FRANÇA PEREIRA. OAB/BA 25095. CPF 013.485.025-41; MARIALVA DE CARVALHO NOGUEIRA.
OAB/BA 714'B. CPF 562.890.225.Q4: MARço RODRiGO ZAED, OA8/RJ ;125.243. CPF a83.Q67.987-
16:; NANA: RASA aE SOUZA AQUINO. OAB/BA 33.244. CPF 020:.171.635'62; RENATA CALDAS D;E
MACEDO. OAB/BA 22.389. CPF OI0.752.025-74; REMATA PROTÁSIQ DE SOUZA DAMASCENO.
OAB/BA 21.808. CPF 824.747.965-68; COBERTA BARRETE SODRÉ LEAL. OAB/BA 24.549, CPF
838.170.265-87= TARslS SILVO DE CERQUEIRA. OAB/BA 24434. CPF 010.167.g45-92; e THÁRCIO
FERRANDO SOUZA BRITA. OAB/BA 9.326. CPF 350.043.125-91 ; todos brasileiros e com gâSl!!êrlg..na

}}.

ANDRÉ CAPELAZO FERNANDES. OAB/SP 237.958. CPF 224.506.668-50; CEGAR RODRIGO DE
MATOS LOPE$. OAB/SP 202.060. CPF 278.630.028-26: CHRISTIANNE RODRIGUE$ DE MATOS
LOPg$.: OAB/$P 201 .552. C;PF 036.734.:466-$4; DANÊEL CHAGURl;aE'OLIVEIRA,, OAB/SP {90.170.
C:pF 258.654.0:78-64: DANiEL eaiycAI..ves TEiXEiRA. OAB/sp 228.560;.; CPF 221.72:2.71;8-10;
ÉRlco OE ALMEIDA CONSOLE SIMÓES. OAB/sp 237.511, cpF 261.214.54B-65; ERIKA QUIS'rAS
RODRIG,UE$. OAB/$P 2Q;1.92$. CPF ;285.610,858100;l GUSTAVO: PERe$: SALA. OAB/SP 156.502.
CPF 248.339.698-40: ISIS QUINTAS CONSOLE SIMÓES. OAB/SP 225.716. CPF 299.735.008-57;
JaRGE EÓMUNDO GARPEG$ANI DA: $1LVA JUNIQR. OAB/SP ;225.730, CPF 22{.155.398-26:
LILIAN KILL DAMA CASTRA. OAB/$P 190.984, CPF 281.563.428-79; LILIANE AZEVEDO
ALCANTARA REABRA. OAB/SP 320.605, CPF OI0.097.914-94; LUCIANA PAPAPHILIPPAKIS.
OAB/$P 292.g27. CPF 333.35$.128'47; LUIZ CELSO RODRIGUES: MADUREIRA. OA8/SP
cpF 219.õ83.gê:ó-lo:: SEnGio DA SiL;VA FALECE, OA8/sp 16].3:14, CPF
KOXO :BANIA FALEI. OAB/SP 183.;959, C;PF 158.975.;178'78; THtAGO
208.710. CPF 292.043.088-26; B VERÁ LUCIA SILVEIRA PEIXOTO
106.384:928'4a: tcdóÉ br $itêê ÓÉ:ê: om

VàtónàQ:i $âútóà/$P, CEPA:IBID::319;

':' *



PETROBRAS

OAB/SP 300.189. CPF 329.526.298-54; AUTA ALVES
CENTRA BACCARO MANÁ:UTTI.OAB/SP

OAB/SP 208.338. CPF 216.043:;9:2Õ:
299:38] , CPF 303.053.298'47: nANtELV

OA8/$P 2:14.283, C;PF :3Q3.â18.1:38.27
21a.779, CPF 260.909.738-74: EDUARDO

12;:EntRA GORÇALVE$
899.527.665 72: FÁBIO

FERNANDO VIGNERON VILLAÇA.
JÚNIOR. :OAB/SP 99.947. CPF

E $1LVA FILHA. OAB/SP' ]85.262. CPF
OAB:/$P 22:2.3:]8. CPF 2$9.356.048.05:

299.32{, CPF 221.667::168'14; LIVRA ,CARNEIRO
CPF Q95;19Q:,Q77i33'; Lula; GtJ:StÀVO ViNCENZI

.808-03; MAGRA SILVIA DUARTE PEIXOTO. OAB/SP
DO$: SANTOS ;:N:ETQ. OAB/SP 31;4.929. CPF

OAB/$P; 1'3Q.7;22. C:PF 029.556.208-a;7t; MAktLIA
.2B3.728-20; JAULA JUNTE NAGAI. OA8/$P
JUNIQR: OAB/SP 245;.238. CPF 300.220.958-

OAB/SP 220.962. CPF 222.784.058-70; RODRIGO DE CAMPOS
1 .908-60: ROSSANA DE ARAÚJO ROCHA. OAB/SP 190.534.

FERREIRA; DE CARVALHO. OAB/$P 210.601. CPF
DE LEMOS WATT!$TINI. OAB/$P 202.690. CPF :259.872.73à

U

,"''*)

.901-25; e JAIRO MARTIN$ FERREIRA
cam devia 8R.l al!

'''\\

exclusivamente, o$ poderes da cláusula ad
BRASILEIRO :$.A. -.: PETROBRA$. hà
fo[ha3;096/0981 :ãt0 025, do ]3o Ofício dé
Rcando as substabolecidos, todos com endereço eletrónico

Q

dente outras;. :lnvõslid08 dós pódêres Éà:ra rópíéÉérl:tàf 8
assim coma nas audiências de ínstruçaa e julgamento.

sêgUrãóçà. aferecêr:défosà$*
administrativos. apresentar alegações Iniciais.
e receber;alvarás:extraídos dê
pódõhdo. ãÉ$ih. t fife8éhta à
naturais ou iurídiéãs. dó direita
Estados da Federação.

marldados dé

indlrêta. aí autarquias, as empresas públicas, a$
delegadas. concessionários ou pormissionârios de serviços públicos B
os ató$ de interesse dü Outargantê junto às referidas pessoas. entidades

abrangendo as
hàbilftàdos Fará a btátéa de todos
órgãos:e vaidades da

urlidâdcs administrativas.



1.

Eira PE7HOBR4S

Aos substabolecidos ALBERTO FIGUEIREDO NETO. ALEX LENQu13T DA ROCHA. ANDRÉ CAPELAZO
FERNANDES, ANDRÚA FERNANDES NAPOLEÁo DE SOUZA. ANDRÉA souto UAiÕn bo'ÉeéÕ
MACIEL. aRUNO BARRAS CAVALCANTI. BRUNO FREIXO VAGEM. CARLA PATRÍCIA VERÁS ÜA
SiLVEIRA. CARLOS ANTON10 FRANÇA JUNi0& CAROLICE FONTES REZENDE, CECILIA FRANCO
CISTERNAS FIORENZO DO NASCIMENTO. CLARISSA TELLES MOURA LQUBACK. DANIELLE
BORGES ABREM, DANIELLE JANNUZZI MARTON PODEIS, DANIELLE NUNES VALLE. EDIVALDO
SILVA DOS SANTOS, EDSON PEDRO$A DE O. CAVALCAN'lE PESSOA EDUARDO MOISÉS
SANTANA DOS SANTOS. EDUARDO ROMANELLI GUAGUNI, ELLAS NONATO DA SILVA, ÉRICO DE
ALMEIDA CONSOLE SIMÓES, ERIKA MONIQUE PARAENSE SERRA VASCONceLbs. ERIKA
QUINTAS RODRIGUES, FERllIANDO VIGNERON VILLAÇA. GaSTAva MONTEiRO KOOKieuEb. JAIRO
MARTINS FERREIRA, JORRE LUIZ TENÓR10 DE CARVALHO. JULIANA GEMELLl: kARLA
TRIGUEIRO DA SILVA TEIXEIRA, LUIS ALEXANDRE REIS CALDEIRA. LUIZ PEREIRA DE NELA NETO
MARCELQ::CARIBE DA &0CHAi,.,;MARCELQ MARTORAN0 1qIER0: MoRCELa RODRIGUE$ $0tJ2A
BRAYNER, MARCA AURÉLIO DA CRUZ FALCI, MARINA KQRBE$. MARISA SANFORD SILVEIRA.
MURILO MOURA DE MELLO E SALVA. RENATQ PRAZ ESCANDUN. RICARDO DA $1LVA GAMA.
RICARDO MELO DAS NEVES, ROBERTA MARCA CAPELA LOPES SIROTHEAU, RODRIGO DA
$tLV.A PINHEIRO. RODRIGQ DE ALMEIDA AM0'r: ROMUL0 DE AMORiM 6ALVÃOi $Â.NaRÀ CELTA
MANIA DE QL:fiEIRA. $1LVIA VIEIRA SARDA DA $1LVA. TARCl$10 COLARES NÓGUEIRA júNIOR.
VERONICA hiAYRiNK BARBOSA, THAIS DE FÁTiMA COUSA ARAúJO. UiLTON Dos SANTAS
SALVADOR,: VECTOR CALDAS FERR€1RA; DE :CARNAL:HO à Vy;END;ELL DAHER DAiBES. outbíaàm-àe
além dos poderes das cláusulas ad /adio/a e of extra. também as de receber dtações. notificações :e

.,-'''\

\.

poderes
intimaçõesi

Aos substabelecidos ALESSANDRA ROLLER. ANDRÉ DE ALMEIDA BARRETE TESTES. ANDREA ALMEIDA
$0ARE$i ;;anUKQ CARNEIRO "LOUZADA PERNA;RDQ. ; CARL0$ GUARDO : CA.Rü0$0 a:UAR1'6.
CA,IRLQ$ F;REDERICO PE;BEIRA $11.VA: FILHO. CARLO$ MARTINEZ FRANCO LIMO ;GQNIE$.
CARQLINE VOLLU ;CRELIER: DE MACEDO;. CEZAR ;RODRIGO DE MATAS LQPE$. CHRl$TIANO
RIBEiRa GORDIANO; DE OLiVElltA DANIEL GQNCALVE$, TEIXEtRA. DANILQ SaUZA CHAVES.
DÉBORA CHAVES COMES. DIEGO BORGES COSTA. ELISAURA FERNANDES VON KRlIGER=
EMERSO:N ALEXANDRE BARBA VELAR. EMER$QN MARTiN$ Da$ SANTOS. FA&IQ RIBEIRO DA
SALVA. FEUPE ANTÓNIO LOPES SANTAS, GEóRGiA VALVERDE LEÃO ROMEIRO. GiLiAN GABRiEL
DA ROCHA PAIXÃO FONTES. HAMILTON DE OLIVEIRA MARTINS NETO. JOGO MARIA PEGADO
DE, NIEDEIRO$, ;JOeNY GOMfDE SA,NTOS. JULIANA LAGO. LEANDRO ELOS $OU$A, Lula
CUSTAVA VINCENZI SILVEIRA. MÁRCIQ LUIZ COMES NUNES, MARCA ANDRADE DE GQDQY
PEIXOTO, MAnIa;RODRtGOIZAED.; JAULA JUNIE NAGAI. RAFAEL DE MATOS GAMES aA $1LVA,
WJ4EL: SOUTO MONTEAGUD0. RAPHAELA CRl$TINA NASCIMENTO; PERINÊ RODRIGUE$, $!LAIA ROXO
DARIA FAL;CI, ULPiANO MOURA SOAREM; DE.80UZA. VAGNER $!LVA DO$ SANTAS. VITOR T14QME EL
HADE:R; © WIENDELL $ANTIAGO ANDRADE,
outorgõü + $!e .
;natÊümções

dõ$ poderes dâü cláu$Ülàs &d Judléla 0xfr8, rêóeber éitâÇÕés,

direitos sobre os quais se fundam a açãa, efetuar depósito como garantia da Instância au levanta-los. receber.
dar cancelamento dea

é' iãtinaç®s. reconhecer a procedência pedidosi falências. desistir. renunciar

quitação. a$$ínâr termo de êrbíttagõm 8 mediàçãó. ülfmàr coMprami$éàs
i)róleãto de tittiló. abseNaüdó â Tabela de Limite de; Competénda da PETROBRA$.

8 mediàçãa e. requerer

AQ$: $Übãtáb6bCIdÓ$ BRAULIO UCY aMoS DE MELLOI ,CAR;OLINA BA$1FO$ LIMO BRUM. FERRANDO
AUGU$TO WERNECK RAMOS., LEONAN CALDERARO FILHO. NATHALIA MESQUITA CELA. NILTON
ANTON}Q; DE ALMEIDA MAIA 8 'FALES DAVla MACEDO. enauanió rta exefeÊcio d6 fun õ $
gÊc&EÊlêi&i otitorgaõ-õõ todos a$ pódér $ ;oi)torgâgas nà procuração anexa, làVFada êm ;1;6;de janeiro
dé 2:019. 1ivrd ;0942. folhas 096/Q98.;áto 025. da l ?'\Qffcio do: Notas da Comarca da Capital do Estado
:do Rió ;de Janeiro. façuitàndo ,Q substâbeleeiM:er#ól no lado ou,em paft©i:sendo vedada a outorga a
te ceifas do poder; d© ;$ubstabéiéeóf.

Ríó de
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MIN:STERIO PUBL:CO
[)C) lES'í'/'\t)O [)O Rit:) [)!i jANElliO

2g Pgü$aOT099Ã DE jU$T$ÇA DE TUTELA €0LET$VA
NÚCLEO ÊTÃgOgÂ!

Ref.: Procedimento Administrativo n. 42/2020 (MPRJ n. 2020.00] 74176)

PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral

cumprimento das diligências especificadas abaixo:

1- Deüiro o pedido de dilação de prazo de fl. 60 por mais 60 (sessenta) dias,
oficie-se em resposta;

2- Ciente do acrescido às f]s. 6 ] /75;

3. Remeter o feito ao GATE, via SEI, solicitando informar se com base nas
infomlações prestadas pela Petrobras (fls. 36/54-verso), referente à obrigação
contida nos itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC ll COMPERJ
pode ser considerado cumprido. Caso ainda persista alguma pendência,
solicita-se que seja esclarecida de forma oqetiva;

4. Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se
imediatamente nova vista.

ltaboraí, 29 de setembro de 202 1

(assinado eletronicamente)

TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
!'romotor de Justiça

TIAGO
GONCALVES

VERÁS

GOLES:089] 3853
710 ;:

Assinado de forma

digital por TRAGO
GONCALVESVERAS
GAMES:0891 38537] O
Dados:;2021 .09.30
09:58:43-03'00'

MênÍstã!"ia ?'úbli a do Estado da i de .f3nei?o
2g Pfamotaria de Tutela Cüi iv Nl3çieo !t bof í

[:dlf]c]o )olib]e í)face ( f ]w. Kuê o%c :metano, ng 2G?: saias É;{)í}/807.

Centro - }taborai, fR1 « 8rasil
C ! Z 8{jÍ}.} }.3 » !eÊefotle; {2}) 2f}4$-e}9S{)

E-rí}3li: 2pjt(oítb@iírlpr.i.mp.b!"

Página l de i
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MPRJ i f\miNiS'í"líRiO })0i3i..iCO
l i){l E:S*Ff\l)(} [)<1) 1€) [1)1{ 1:4NtiÉ{o

OFICIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Plane OfHice, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607,
Centro - ]taboraí, RJ - Brasi]

CEP 24800-1] 3 - Telefone:(21) ?ó4.5-ó950
E-mail: 2pjtcoitb(@lnprl .mp.br

OHlcio 2' PJTC n' 2 1 84/2021 /raboraí, 30 de setembro de 202 1

Ref.: PA 42/2Q20 -- $1PRJ 20200Q174176
''3. e.f

.'l +* ll:::'"(Favor mencionar na resposta)

Excelentíssimo Senhor Secretário

O MINISTÉRIO PtIBLICO DO ESTADO ])O RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a
apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC ll
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação
civil pública n'. 0009869-83.2018.8. ] 9.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que conceme à Licença de ]nsta]ação
IN025099 para a implantação das Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e Instalações
Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, nos itens 4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 da
cláusula quarta, obrigou-se a ''(...) apresentar, no prazo 120 (cento e vinte dias contados da homologação do

---~ TAC, "as built'' de instalação do analisador de vazão nas unidades que irão aliviar para o flare, bcm como do
sistema de selagem de bombas e compressores para minimizar emissões fugitivas. Além disso, promover a
instalação dos equipamentos citados antes do deferimento da licença de operação, conforme solicitado na
condicionante"

Outrossim. no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 1 29. inciso TTT da Constituição Federal,
bem como o artigo 8' da Lei 7.347/85 e o artigo 6', 1, ''b'', da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 1 06/2003, vem esta Promotoria de Justiça acusar o recebimento do Of. SEAS/OUVI SEI
N' 82, bem como informar o deferimento do pedido de dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

(assinado eletrolticameitte)
TIAGO GONÇALVES VERÁS GAMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETA]UA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEIS
ESTADODERIODEJANEIRO
Av. Venezuela, 1 10 - Saúde, Rio de Janeiro RJ



01/10/202] SEI/MPRJ - 0991366 - Ofício

CEP: 20081-3 12

Documento assinado elctronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES, Promotor de
Justiça, em 01/1 0/2021, às 01 :47. conforme art. I'. Tll; "b". da Lei ll .419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprl .inp br./sei./controlador externo.phpo . ..
acao=docutnento confeíir&id.orgao acesso.extemo=0 informando o código veriflcador U99 1 366 e o
código CRC EF8F8436.

20.22.0001.0015857.2021-41 099]366v3
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Certidão 474/2021
PA 42/2020 MPRI 2020.00174176

Certifico, nesta data, o integral cumprimento do determinado à fl. 76, item

03, com encaminhamento de Solicitação de Análise Técnica ao GATE, via SEI (Processo

20.22.000]..004881]..2021-64), na forma abaixo.

g/77 (C994G55}

êÊw: (:o; $1::tÍa{ Andam:ea:to

)'face:ss' aberto s:i'3'i:ea$e' :na Unia d ;A'

ltaboraí, 01 de outubro de 2021

das Santos
la 7787

Mínistéi"io ?'úbíim do EstaãG do gÍo de Janeiro

2 P? notaria de 3ü${ ça Ca$et$v'a NÚ !ea itabafaí
EdIfÍcIo Doubíe Placa OÍflw, Rua icgc Cae{3no, ne 20?, saí s $0$/$07,

{ll:eriirc - }taboraí. R.i - Brasíl

(:E }> 248üü-â}3 « 1elefor\e: (21} 2$4$-89$

E:l:«, i'!-K] { i: : }.\itt:ü ii:bã ü t'i'i 1] r.l . }'!!}). b!'



01/10/2021 SEI/MPRJ - 0991 599 - Solicitação de análise técnica ao GATE

Solicitação de análise técnica ao BATE - a991 599

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE

Órgão de Execução:
2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETE\A DO NUCLEO DE ITABORAI

Telefone:
(21)2645-6950

Celular:
(21)98285-7730

Membro Solicitante:
TIAGOGONÇALVESVERAS GOMES

Matrícula :
3226

Secretário(a):
THAÍSVIEIRA DOSSANTOS

:-mail;
2pjtcoitb@mprl.mp.br

Deseja receber atualização da movimentação via sistema push?
Não

DADOSDOPROCEDIMENTO

NO MPRJ:
202000174176

1 . Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE?
Não

*Em se tratando de comp]ementação de análise técnica rea]izada anteriormente pe]o GA]'E, indic
da IT:

ar o numero

2. Trata-se de procedimento sujeito à prescrição para a propositura da ação judicial prevista na Lei no
8.429/92?

Não

acaso a resposta seja positiva, indique a data

3. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial?
Não

4. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar?

Não

5. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária?
Não

* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada

5.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;:
Não

acaso a resposta 5.1 seja marcada, descrevam



O1/1 0/2021 SEI/MPRJ - 0991 599 - Solicitação de análise técnica ao GATE

5.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais.

Não

5.3 Está em curso prazo processual;
Não

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 5.3

5.4 Trata-se de solicitação oriunda de alguma modalidade de atuação coletiva especializada(Grupo de
Atuação Especializada, Força-Tarefa, Grupo Temático Temporário ou Grupo de Apoio de Acervo - Resolução
GPGJ 2.401/2021):

Não

INDIQUE SUA DÚVIDA TÉCNICA: . .,.
Remeter o feito ao GATE, via SEI, solicitando informar se com base nas informações prestadas pela Petrobras (fls.

36/54-verso), referente à obrigação contida nos itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC ll COMPERJ pode
ser considerado cumprido. Caso ainda persista alguma pendência, solicita-se que seja esclarecida de forma objetiva

assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMIES. Promotor de
01/10/2021. às 01 :47, confomle art. I', lll, "b". da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprJ .mp.br/sei/controlador externo.phpo
acao'documento conferir&id orgao acesso extemo=0 infomaando o código verlflcador 0991599 e o
código CRC 5221 A8ED.
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Ministério Púbíãco do Estado do Ri© de Janeiro
22 Pfamotarêa de Justiça Cóieeiva Núcleo !taboraí

Edifício Double Peace Office, Rua iodo Caeeana, ng 207, saias 606/607,
Centro - ltabcraí, RJ - Brasíi

CEP 24800-113 - "íeiefone; (21} 2645-$950

E-mail: 2pjEcnitb@mprl .m!).br

MPQJ
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO -- TIAGO GONÇALVES VERÁS GOMES -- 2'
PROCURADORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DE
ITABORAÍ

TAC2doCOMPERJ
Referência: ACP n' 0009869-83.2018.8.19.0023

Procedimento Administrativo PA 42/2020 (MPRJ 202Q:oo1 74176

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada
na ação civil pública acima indicada, respeitosamente. vem por meio da presente
informar o que segue:

Em atendimento a Obrigação 4.2.6 e 4.2.7 (UPGN) do TAC 2 e PA
42/2020 -- MPRJ : ''4.2.ó e 4.2. 7) Em re/anão àx condiciona/ires 2ó e 27 - aprece/zoar. noprazo .r20 Ócenfo
e vinte dim contados da homologação do TAC, " m built'' de instalação do analisados de vazão nas unidades
que irão aliviar para o Jlare, bem como do sistema de selagem de bomba e compressores para mirlimizar
emissões fugitivas. Além disso, promover a instalação dos equipamentos citados antes do deferimento da

/fcença e operação, condor«-e io/leira o na con íclonan/e. " envia a documentação relacionada
aos analisadores de vazão das unidades que aliviarão para o É7are e dos sistemas
de selagem de bombas e compressores para redução de emissões fugitivas, em
status "as bul/f' e "certificado", nos Anexos 1, 11 e 111, respectivamente constantes no
CD anexo.

Desta forma, consideramos cumprido o compromisso assumido em
reunião com a 2'. Promotoria de Justiça do MPRJ, realizada em 25/1 1/2020 (Anexo
IV), de disponibilizar os documentos "as bu//f" relativos às obrigações 4.2.6 e 4.2.7
do TAC 2 do COMPERJ, acima transcrita, até 30/10/2021, devido aos fatos
relatados na CARTA SMS/LCA 0019/2020 (Anexo V), dentre eles a pandemia da
COVID-19.

Permanecemos à disposição para outros esclarecimentos

Aguarda deferimento.
Assinado de

CRISTINA forma digital

MAIADE porCRISTINA
MAIADE

MELLO MELLO PORTO
Dados:

PORTO 2021.09.15
16:02:44-03'00

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2021

Cristina Maia de Melão Porto
OAB no 1 18.205

PETRÓLEO BRASILEIRO $.A. - PETROBRA$
Gerência Jurídica de Direito Ambiental
Av. República do Child, 65, 21' andar, Centra, Rio de Janeiro - CEP 20Q31-912
contenciosopetrobras«Êpetrabras.com.

© ÊX.

AMB.0207368



. \

PE7ROBRAS

NOTA EXPLICATIVA - OBRIGAÇÕES DO TAC 2 s.,t

INFORMAÇÕES DE ATENDIMENTO DO TAC 2 REFERENTE ÀS ACPS NÓ
0009869-83.201 8.8.1 9.0023, 0009884-52.201 8.8.19.0023, 0009897-

51 .2018.8.19.0023 0009859-39.2018.8.19.0023 E NÚMERO DE PROCESSO NO
iNcA SEi-07/a26/004.632/2n4 9

ITEM DOTAC:

4.2.6 e 4.2.7

OBRIGAÇÃO:

'4.2.6 e 4.2. 7) Em relação às condicionantes 26 e 27 - apresentar, no prazo
120 (cento e vinte dias contados da homologação do TAC, "as built" de
nstalação do analisador de vazão nas unidades que irão aliviar para o flare,
5em como do sistema de selagem de bombas e compressores para
minimizar emissões fugitivas. Além disso, promover a instalação dos
equipamentos citados antes do deferimento da licença de operação,
conforme solicitado na condicionante. "

PAMPRJ:

PA 42/2020

ICENÇA REFERÊNCIA:

LicençalnstalaçãoIN025099
PRAZODEATENDIMENTO

30/10/2021
STATUS DEATENDIMENTO:

ATENDIDA
INFORMAÇÕES SOBRE O ATENDIMENTO DA OBRIGAÇÃO:

Em atendimento a Obrigação 4.2.6 e 4.2.7 (UPGN) do TAC 2 e PA 42/2020 -- MPRJ,
enviamos documentação relacionada aos analisadores de vazão das unidades que
aliviarão para o flare e dos sistemas de selagem de bombas e compressores para
redução de emissões fugitivas, em status "as built'' e "certificado", nos Anexos 1, 11 e lll,
respectivamente.

Desta forma, cumprimos o nosso compromisso assumido em reunião com a 2'
Promotoria de Justiça do MPRJ, realizada em 25/1 1/2020 (Anexo IV), de disponibilizar
os documentos "as built" relativos às obrigações 4.2.6 e 4.2.7 do TAC 2 do COMPERJ
até 30/10/2021 , devido aos fatos relatados na CARTA SMS/LCA 0019/2020 (Anexo V),
dentre eles a pandemia da COVID-1 9.

ESCRIÇÃO DAS EVIDÊNCIAS DISPONIBILIZADAS:

Anexo 1 -- Analisadores de Vazão

Anexo ll -- Bombas

Anexo 111 -- Compressores

Anexo IV -- E-mail registrando reunião de 25/1 1/20

Anexo V - Carta SMS/LCA 0019/2020 - atraso na implantação dos projetos em função da
COVID19

DATA 13/09/2020



PETROBRAS

SMS/LCWMPL-DP-TDI 0174/2021
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2021

Ao Senhor.
MARCELOFERNANDOSOUTOCARVALHO
Coordenador do GT dos TACs l e 2 do COMPERJ

Superintendência de Convênios e Contratos - SUPCON
Instituto Estadual do Ambiente - INEA

Av. Venezuela, 1 10, 2' andar - Saúde
Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20081-312

.'''\\
Assunto Atendimento à Obrigação 4.2.5 (UPGN) do Termo de Ajustamento de

Conduta - TAC 2 do Comperj

Referência: Processo INEA SEl-07/026/004.632/201 9

Prezado Senhor,

abaixo:

""4.2.5) Em relação à condicionante 25 - (i) Apresentar "as built" da
instalação de analisadores de gás sulfídrico(H2S).

Em referência ao Processo Rg INEA SEl-07/026/004.632/2019, reportamo-nos à
Obrigação 4.2.5 (UPGN) PA 41/2020 - MPRJ, do TAC 2 do Comperj, transcrita

O prazo de
atendimento será antes do deferimento da licença de operação. Com
relação à instalação dos analisadores de mercúrio(Hg), a mesma se

em análise pelo INEA no processo de renovação da LI
SMS/LAJE

db analisadores gas

encontra em análise pelo INEA no processo
(Processo ne PD-07/014.3038/2018), conforme
O1 16/2019 e SMS/LAJE 0096/2019"

@

Cartas
-''\

Enviamos no Anexo l .As bu//f da instalação dos analisadores de gás sulfídrico
(H2S)

Informamos que ainda não houve deferimento da LO pelo Inea, portanto, esta
obrigação está sendo atendida dentro do prazo acordado.

No mais, ficamos à disposição para dúvidas e esclarecimentos

Atenciosamente, Assinado de forma digital por Geraldo Adriano Teixeira
Dados: 2021 .09.15 00:22:03 -03'00'

Gerando Adriano Teixêira

Gerente de Manutenção e Pós Licença para Desenvolvimento da Produção e
TDI



Anexo(s): Mídia digital contendo:

Documentação As Built - Analisadores H2S

'''\
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PETRQBRA$

SMS/LCWMPL-DP-TDI 0175/2021
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 2021

Ao Senhor,
MARCELOFERNANDOSOUTOCARVALHO
Coordenador do GT dos TACs l e 2 do COMPERJ
Superintendência de Convênios e Contratos - SUPCON
Instituto Estadual do Ambiente - INEA

Av. Venezuela, 1 10, 2' andar - Saúde
Rio de Janeiro -- RJ - CEP: 20081 -312

"'''\

Assunto Atendimento à Obrigação 4.2.6 e 4.2.7 (UPGN) do Termo de
Ajustamento de Conduta - TAC 2 do Comperj

Referência: Processo INEA SEl-07/026/004.632/2019

Prezado Senhor,

Em referência ao Processo Re INEA SEl-07/026/004.632/2019, reportamo-nos à
Obrigação Obrigação 4.2.6 e 4.2.7 (UPGN) PA 42/2020 -- MPRJ, do TAC 2 do
Comperj, transcrita abaixo:

"4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 - apresentar, no
prazo 120(cento e vinte dias contados da homologação do TAC, "as
built" de instalação do analisador de vazão nas unidades que irão
aliviar para o flare, bem como do sistema de selagem de bombas e
compressores para minimizar emissões fugitivas. Além disso,
promover a instalação dos equipamentos citados antes do
deferimento da licença de operação, conforme solicitado na
condicionante."

Enviamos documentação relacionada aos analisadores de vazão das unidades
que aliviarão para o flare, dos sistemas de selagem de bombas e
compressores para redução de emissões fugitivas, em status "as built" e
"certificado'', nos Anexos 1, 11 e 111, respectivamente.

Desta forma, cumprimos o compromisso assumido em reunião com a 2a
Promotoria de Justiça do MPRJ, realizada em 25/11/2020 (Anexo IV), de
disponibilizar os documentos "as built" relativos às obrigações 4.2.6 e 4.2.7 do
TAC 2 do COMPERJ até 30/10/2021, devido aos fatos relatados na Carta
SMS/LCA 001 9/2020 (Anexo V).

No mais, ficamos à disposição para dúvidas e esclarecimentos



d

Assinado de forma digital por Geraldo Adriano Teixeira

Dados: 2021 .09.15 00:34:15 -03'00'
Atenciosamente,

Geraldo Adriano Teixeira

Gerente de Manutenção e Pós Licença para Desenvolvimento da Produção e
TDI

Anexo(s) Anexo 1 - Analisadores de Vazão.zip
Anexo ll - Bombas.zip

Anexo 111 - Compressores.ziD

Anexo IV - E-mail registrando reunião de 251 1 20.pdf

Anexo V - Carta SMSLCA 00192020 - atraso na implantação
dos projetos em função da COVID 1 9.pdf
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EIa PE'fHOBBaS

GASLUBITABORAI(COMPERJ)
Atendimento Obrigação 4.2.6/4.2.7(UPGN)

PA 42/2020 do TAC 2

PROCESSO INEA SEl-Q7/026/004.63Z2019

\. Rio de Janeiro/RJ
Setembro de 202f



©
- :''l:..; "":.i-i'Ç:

Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estada do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE SEI N'620 Rio de Janeiro, 09 de novembro dc 202 1

limo. Sr.

Dr. Trago Gonçalves Verás Gomes

Promotor de Justiça

.2' Promotoria dc Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Peace Office, Rua Jogo Caetano, n' 207, salas 606/607

[taboraí/RJ, CEP.: 24800- 1 ] 3

g
R

q""}

P
W
g
g
P

g
&

Ref'erência: Oficio 2' PJTC n' 1 416/2021

PA 42/2020 MPRJ 2020.00 1 74 1 76

.Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do oficio em epígrafe, que solicita
informações sobre o cumprimento da obrigação contida nos itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do
TAC ll COMIPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INCA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos da ação civil pública n'. 0009869-83.2018.8. 19.0023 (UPGN/ULUB), vimos tecer as considerações
que seguem.

Servimo-nos do presente para encaminhar, em anexo, a documentação apresentada por
aquela compromissária acerca do cumprimento da obrigação contida nos itens 4 e 4.4.6 da cláusula quinta
do TAC IT COMPERJ.

Submetemos também a manifestação técnica da Gerência de Licenciamento de Ativ.
Industriais- GEJ{LIN daquele Instituto Estadual do Ambiente- INEA, que considerou com base na
documentação apresentada pela Petrobras, que a obrigação contida nos itens 4.2.6, 4.2.7 da cláusula quarta
do TAC ll foi atendida.

Dessa fomla, indagamos se podemos considerar esses itens como concluídos por parte da
fiscalização do TNEA.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.



'4

Atenciosamente,

JOSERICARDOFERREIRADEBRITO
Subsecretário Executivo

ID Funcional n'. 5086921-3

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Bruto, Subsecretário de Estado,
em 09/11/2021, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 219 e 229 do
Decreto n9 46.730,.dg..9..dg.39osto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
1lÜo://sei.fazenda.rj:gov.br/sei/controlador externa.f2h12?
acao=documento conferir&id orgêQ..2çgssQ..EXIÊ[Dg:6, i nformando o código verificador 24583893
e o código CRC 30C6EE08.

Referência: Caso responda este OÜ'cio, indicar expressamente o Processo n9 SE]-070026/001040/202]- SElnQ 24583893

Avenida Venezuela, n' 1 1 0, 5' andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-3 12
Telefone: (2 1 ) 2332-5622 - http://www.rl .gov.br/web/sea
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Certidão 149/2022 
PA 42/2020 MPRJ 2020.00174176 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/90) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 17 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

Cristina Alfradique 
Matrícula 8002277 
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INFORMAÇÃO TÉCNICA N°: 088/2022 04 de Fevereiro de 2022

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO
ITABORAÍ

2020.00174176

SOLICITANTE:

Nº MPRJ:

COORDENADAS  (Local da diligência):

-42.87014604689941-22.66725819176668LAT.: LONG.:

Indústria. Petróleo e derivados, gás e biocombustíveis. 1 -  Serviço técnico:
Análise de atendimento a obrigações de cunho técnico de TAC. A obrigação
contida nos itens 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC II do COMPERJ
não foi satisfatoriamente atendida. .

Leia o QR code

com seu celular.

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

gate.reuniao@mprj.mp.br
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Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar 

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil  

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040 

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões: 

gate.reuniao@mprj.mp.br 

2 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Procedimento Administrativo 2020.00174176, instaurado no  Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), tem o objetivo de apurar o cumprimento da 

obrigação contida nos itens 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do Termo de Ajuste de Conduta 

(TAC) II do Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro (COMPERJ) pactuado 

entre o MPRJ, a Petrobras, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 

pública n.0009869-83.2018.8.19.0023 (Unidades de Processamento de Gás Natural -

UPGN) 

Nos itens 4.2.6 e 4.2.7 do TAC II foi solicitado a Petrobras a apresentação do “as 

built” (como construído) do analisador de vazão nas unidades que irão aliviar para o flare, 

do sistema de selagem de bombas e compressores para minimização das emissões fugitivas. 

Também foi estabelecido que os equipamentos devem ser instalados antes do deferimento 

da Licença de Operação.  

Diante do exposto, a 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva - Núcleo Itaboraí 

solicita ao Grupo de Apoio Técnico Especializado – GATE, por meio do procedimento 

SEI 20.22.0001.0048811.2021-64, a avaliação do ponto de vista técnico-ambiental quanto 

ao atendimento dos referidos itens por parte da compromissada.  

2. DESENVOLVIMENTO 

Os itens 4.2.6 e 4.2.7 do TAC II do COMPERJ são referentes as condicionantes 26 

e 27 da Licença e Instalação (LI) IN025099 que autorizou a implantação das Unidades de 

Processamento de Gás Natural (UPGN) e instalações auxiliares do COMPERJ. Por meio 

das condicionantes 26 e 27 da LI IN025099, o INEA solicitou a Petrobras a instalação de 

analisador de vazão nas unidades que irão aliviar o flare e do sistema de selagem de bombas 

e compressores para minimizar emissões fugitivas.  

Em resposta a obrigação acostada nos itens 4.2.6 e 4.2.7, a Petrobras se manifestou, 

por meio da carta SMS/LCA 0019/2020, quanto a impossibilidade da apresentação do “as 

built” no prazo estipulado no TAC II. A Petrobras esclareceu que na época da negociação 

do TAC II as obras estavam previstas para serem finalizadas no ano 2020, entretanto 

devido as limitações oriundas da pandemia COVID-19 o cronograma das obras foi afetado, 

e consequentemente a disponibilização da documentação “as built”. Segundo a 

manifestação da Petrobras, os documentos “as built” seriam ser apresentados até 

30/10/2021. 
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Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar 

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil  

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040 

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões: 

gate.reuniao@mprj.mp.br 

3 

 

 

Como evidência dos compromissos assumidos quanto a instalação do analisador de 

vazão nas unidades que irão aliviar para flare, do sistema de selagem de bombas e 

compressores para minimizar as emissões fugitivas, a empresa apresentou o projeto 

executivo (planta) com a autorização para construção e cópia das ordens de compra dos 

equipamentos assinados com os fornecedores em inglês. Não foi apresentado um 

descritivo do projeto que possibilite melhor compreensão das características dos 

analisadores de vazão nas unidades para aliviar o flare, do sistema de selagem de bombas e 

compressores para minimização das emissões fugitivas. 

Perante da apresentação do projeto com status “liberado para construção” e das 

ordens de compra dos equipamentos, a Petrobras requereu a quitação da obrigação 

acostadas nos itens 4.2.6 e 4.2.7.  

Cabe destacar, que não foi verificada manifestação do INEA em relação ao projeto 

apresentado. Ainda, destaca-se a importância do INEA, após instalação, atestar a eficiência 

dos sistemas, que deverão ser instalados antes da concessão da Licença de Operação. 

 

3. CONCLUSÃO 

Apesar de ser compreensível a justificativa da Petrobras quanto o não cumprimento 

do prazo estipulado no TAC II, devido a pandemia COVID-19. Entende-se que para 

quitação da obrigação, é necessário a Petrobras apresentar o “as built” conforme solicitado e 

uma descrição dos sistemas a serem implantados para melhor compreensão das 

características dos analisadores de vazão nas unidades que irão aliviar o flare e do sistema 

de selagem de bombas e compressores para minimização das emissões fugitivas. 

Ademais, considerando que a obrigação é referente a uma solicitação do INEA no 

âmbito das condicionantes 26 e 27 da LI IN025099, é imprescindível a manifestação do 

INEA ao projeto a ser apresentado.  

Por fim, conclui-se que a obrigação contida nos itens 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta 

do TAC II do COMPERJ não foi satisfatoriamente atendida até o momento.  
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref. PA 42/2020 - MPRJ 202000174176 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos a 
IT nº 088/2022 do GATE. 

 
 

Itaboraí, 25 de fevereiro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 

 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 25 de fevereiro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA  
NÚCLEO ITABORAÍ 

 

 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
2ª Promotoria de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

                                                                                                                                                             Página 1 de 1 

 

 

Ref.: Procedimento Administrativo n. 42/2020 (MPRJ n. 2020.00174176)                       
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

1- Ciente do acrescido às fls. 81/86;  

 
2- Solicitar ao GATE, via SEI, em complementação à IT nº 088/2022 de 

fls. 92/94, se os esclarecimentos técnicos acerca dos analisadores de 

vazão das unidades que aliviarão para o flare e dos sistemas de selagem 

de bombas e compressores para a redução de emissões fugitivas, em 

status “as built” e “certificado”, atendeu às informações solicitadas na 

referida IT. Caso ainda persista alguma pendência, solicita-se que a 

obrigação de fazer seja sugerida de forma objetiva;  
 

3- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 
 

 

Itaboraí, 09 de março de 2022. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853

710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.03.09 

16:05:36 -03'00'
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos devolvidos do Gabinete do Promotor de 

Justiça e recebidos nesta Secretaria na presente 

data. 

 

Itaboraí, 09 de março de 2022 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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10/03/2022 15:48 SEI/MPRJ - 1324980 - Solicitação de análise técnica ao GATE

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1444962&infra_siste… 1/2

Solicitação de análise técnica ao GATE - 1324980

INFORMAÇÕES DO ÓRGÃO SOLICITANTE 

Órgão de Execução: 
  2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Telefone: 
  (21)2645-6950 

Celular: 
  (21)98285-7730 

Membro Solicitante: 
  Tiago Gonçalves Veras Gomes 

Matrícula: 
  3226 

Secretário(a): 
  Thaís Vieira dos Santos 

E-mail: 
  thais.santos@mprj.mp.br 

Deseja receber atualização da movimentação via sistema push?
  Não 

DADOS DO PROCEDIMENTO 

Nº MPRJ: 
  202000174176 

1. Trata-se de complementação de Análise realizada anteriormente pelo GATE? 
  Sim 

*Em se tratando de complementação de análise técnica realizada anteriormente pelo GATE, indicar o número
da IT: 

  0088/2022 

2. Trata-se de procedimento sujeito à prescrição para a propositura da ação judicial prevista na Lei no
8.429/92? 
  Não 

*Caso a resposta seja positiva, indique a data : 
  - 

3. Trata-se de apoio na elaboração de quesitos em processo judicial? 
  Não 

4. Trata-se de nomeação de técnico pericial para atuar como assistente técnico em processo judicial,
acompanhando diligências ou elaborando laudo complementar? 
  Não 

5. Trata-se de solicitação com tramitação prioritária? 
  Não 

* Caso a resposta seja positiva, assinale a hipótese adequada. 

5.1 Existe risco iminente de perecimento do direito;: 
  Não 

*Caso a resposta 5.1 seja marcada, descreva: 
  - 
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10/03/2022 15:48 SEI/MPRJ - 1324980 - Solicitação de análise técnica ao GATE

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1444962&infra_siste… 2/2

5.2 Prioridades fixadas em lei, tais como, Estatuto do Idoso, ECA, Lei Brasileira de Inclusão e outros diplomas
legais. 
  Não 

5.3 Está em curso prazo processual;: 
  Não 

Indicar prazo Processual caso marque a hipóteses 5.3: 
  - 

5.4 Trata-se de solicitação oriunda de alguma modalidade de atuação coletiva especializada (Grupo de
Atuação Especializada, Força-Tarefa, Grupo Temático Temporário ou Grupo de Apoio de Acervo - Resolução
GPGJ 2.401/2021): 
  Não 

INDIQUE SUA DÚVIDA TÉCNICA: 
  Solicitar ao GATE, via SEI, em complementação à IT nº 088/2022, se os esclarecimentos técnicos acerca dos
analisadores de vazão das unidades que aliviarão para o flare e dos sistemas de selagem de bombas e compressores
para a redução de emissões fugitivas, em status as built e certificado, atendeu às informações solicitadas na referida
IT. Caso ainda persista alguma pendência, solicita-se que a obrigação de fazer seja sugerida de forma objetiva. 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 10/03/2022, às 15:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1324980 e o
código CRC 362411F9.
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TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo ao encaminhamento de 

Solicitação de Análise Técnica ao GATE (processo 

nº 20.22.0001.0048811.2021-64) via SEI.  

 

Itaboraí, 10 de março de 2022 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 18 de agosto de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 29 de agosto de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 42/2020 (MPRJ n. 2020.00174176) 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   
PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 

 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 

contida nos itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ pactuado entre o 

MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública 

nº. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à Licença de 

Instalação IN025099 – para a implantação das Unidades de Processamento de Gás Natural 

(UPGN) e Instalações Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, nos itens 4.2.6 e 4.2.7) Em 

relação às condicionantes 26 e 27 da cláusula quarta, obrigou-se a “(...) apresentar, no prazo 
120 (cento e vinte dias contados da homologação do TAC, “as built” de instalação do 
analisador de vazão nas unidades que irão aliviar para o flare, bem como do sistema de 

selagem de bombas e compressores para minimizar emissões fugitivas. Além disso, promover 

a instalação dos equipamentos citados antes do deferimento da licença de operação, 

conforme solicitado na condicionante”. 
 

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de 

Investigação às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/33. 

 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 34/35. 

 

E-mail da Petrobras à fl. 36, instruído de fls. 37/54, contendo informações 

sobre o cumprimento da obrigação contida no item 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC II 

COMPERJ. 

 

Ofício da SEAS à fl. 60, solicitando dilação de prazo. 

 

Ofício da Petrobras às fls. 61/63, instruído de fls. 64/75, remetendo cópia do 

projeto som status de liberado para construção, ordens de compra dos equipamentos assinados 

com os fornecedores, ofício 2PJTC n. 610/2020 e Ofício Conjunto MPRJ-SEAS n. 012020. 

 

Ofício da Petrobras às fls. 81/86, instruído de mídia digital de fl. 87, 

encaminhando Nota Explicativa em atendimento a obrigação 4.2.6 e 4.2.7 do TAC II 

COMPERJ. 
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Ofício da SEAS à fl. 89, instruído de mídia digital de fl. 90, informando que a 

Gerência de Licenciamento da Atividades Industriais – GERLIN do INEA, que considerou 

com base na documentação apresentada pela Petrobras, que a obrigação contida nos itens 

4.2.6, 4.2.7 da cláusula quarta do TAC. Diante disso, foi indagado se os referidos itens podem 

ser considerados como concluídos por parte da fiscalização do INEA. 

 

Informação Técnica do GATE n. 088/2022 às fls. 92/94, concluído que: 

“Apesar de ser compreensível a justificativa da Petrobras quanto o não cumprimento do 

prazo estipulado no TAC II, devido a pandemia COVID-19. Entende-se que para quitação da 

obrigação, é necessário a Petrobras apresentar o “as built” conforme solicitado uma 

descrição dos sistemas a serem implantados para melhor compreensão das características 

dos analisadores de vazão nas unidades que irão aliviar o flare e do sistema de selagem de 

bombas e compressores para minimização das emissões fugitivas. Ademais, considerando que 

a obrigação é referente a uma solicitação do INEA no âmbito das condicionantes 26 e 27 da 

LI IN025099, é imprescindível a manifestação do INEA ao projeto a ser apresentado. Por 

fim, conclui-se que a obrigação contida nos itens 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC II 

do COMPERJ não foi satisfatoriamente atendida até o momento”. 

 

É o relatório. 
 

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe 

que: “O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 

ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização 

ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo certo que 

“Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do 
Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) 

meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 33, ambos da 

Resolução GPGJ n. 2.227/18;  

 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 

2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, 

prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão 

fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão 

de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de 

Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
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A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 

referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento 

administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências 

imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as quais 

estão especificadas abaixo. 

 

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das 

seguintes diligências: 

 

1- Renovo a promoção de fl. 96 bastando a Secretaria entrar em contato com 

a Secretaria do GATE, solicitando informar sobre a conclusão da IT 

solicitada; 
 

2- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente a vista.  

 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, 

na forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 

2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 

Itaboraí, 19 de agosto de 2022. 

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
 TIAGO 

GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913

853710

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:089138537

10 

Dados: 2022.08.29 

10:15:04 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1438938 e o
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01/09/2022 Email – 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí – Outlook

https://outlook.office.com/mail/2pjtcoitb@mprj.mp.br/inbox/id/AAQkADA0ODc4OWM3LTU3YjAtNDVlOC1hY2I3LTZiMWZhZjJjYzdkMAAQAB8P%… 1/2

RES: Solicitação de informações andamento SEI nº 20.22.0001.0048811.2021-64.
GATE - Secretaria <secgate@mprj.mp.br>
Qua, 31/08/2022 11:22
Para: 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>;GATE -
Secretaria <secgate@mprj.mp.br>
Prezada Monica, bom dia.
 
O procedimento SEI em epígrafe encontra-se em fase de análise e produção do respec�vo documento técnico,
cujo tempo de produção varia conforme a complexidade técnica do caso. Assim que possível devolvermos o
feito.  
 
Atenciosamente,
 
Secretaria Geral do GATE
* secgate@mprj.mp.br

 
De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br>  
Enviada em: terça-feira, 30 de agosto de 2022 17:08 
Para: GATE - Secretaria <secgate@mprj.mp.br> 
Assunto: Solicitação de informações andamento SEI nº 20.22.0001.0048811.2021-64.
 

À Secretaria do GATE,

 

Cumprimentando-os, conforme determinado pelo Exmo. Promotor de Justiça, Dr. Tiago
Veras, solicito informações acerca da conclusão da IT solicitada no bojo do PA 42/2020 -
MPRJ 2020.00174176, SEI nº 20.22.0001.0048811.2021-64.

 

Atenciosamente,

 

 

Mônica de Souza Ribeiro

Matr. 62176673

 

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
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INFORMAÇÃO TÉCNICA N°: 1027/2022 14 de Setembro de 2022

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO
ITABORAÍ

2020.00174194

SOLICITANTE:

Nº MPRJ:

COORDENADAS  (Local da diligência):

-42.859631787-22.666758234LAT.: LONG.:

Indústria. Petróleo e derivados, gás e biocombustíveis. 1 -  Serviço técnico:
Análise de atendimento a obrigações de cunho técnico de TAC. 2 -  Serviço
técnico: Análise de documentos técnicos. As obrigações acostadas nos itens
4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC II do COMPERJ foram atendidas.

Leia o QR code

com seu celular.

Av. Nilo Peçanha, nº 151, 10º andar

Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil

CEP 20020-100 - Telefone: (21) 2262-1001 / 2262-1040

E-mail: secgate@mprj.mp.br; para reuniões:

gate.reuniao@mprj.mp.br
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1. INTRODUÇÃO 

O Procedimento Administrativo 2020.00174176, instaurado no Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), tem o objetivo de apurar o cumprimento da 

obrigação contida nos itens 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do Termo de Ajuste de Conduta 

(TAC) II do Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro (COMPERJ) pactuado 

entre o MPRJ, a Petrobras, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil 

pública n.0009869-83.2018.8.19.0023 (Unidades de Processamento de Gás Natural - 

UPGN)  

Nos itens 4.2.6 e 4.2.7 do TAC II foi solicitado a Petrobras a apresentação do “as 

built” (como construído) do analisador de vazão nas unidades que irão aliviar o flare e do 

sistema de selagem de bombas e compressores para minimização das emissões fugitivas. 

Também foi estabelecido que os equipamentos deveriam ser instalados antes do 

deferimento da Licença de Operação.  

Destaca-se que o GATE elaborou a Informação Técnica (IT) n.88/2022, na qual 

foram avaliados outros documentos encaminhados para atendimento do item supracitado. 

No âmbito da IT N.88/2022 foi constatada a não apresentação do “as built” e ausência da 

manifestação do INEA.  

Diante dos apontamentos do GATE, a 2ª Promotoria de Justiça de Tutela 

Coletiva/Núcleo Itaboraí solicita ao Grupo de Apoio Técnico Especializado – GATE, por 

meio do procedimento SEI 20.22.0001.0048811.2021-64, análise se os esclarecimentos 

técnicos1 acerca dos analisadores de vazão das unidades que aliviarão para o flare e dos 

 
1 Material disponibilizado no SEI 20.22.0001.0048811.2021-64: (I) Anexo PA 42/2020 fls. 72/97 

(Anexo 1325013); (II) Anexo Mídia fl. 87 (Anexo 1325038): Anexo I - Analisadores de vazão; Anexo II - 
Bombas; Anexo III - Compressores; Anexo IV - E-mail registrando reunião de 25/11/2020; Anexo V - Carta 
SMSLCA 00192020 - atraso na implantação dos projetos em função do Covid 19; Nota explicativa - 4.2.6.; 
(III) Anexo Mídia fl. 90 (Anexo 1325046); Anexo III - Ofício 2 PJTC n 6102020 suspensão prazos tacs.pdf; 
Anexo IV - E-mail registrando reunião de 251120.pdf; Anexo IV - Ofício Conjunto MPRJ SEAS N 012020 
retomada prazos tacs.pdf; Anexo V - Carta SMSLCA 00192020 atraso na implantação dos projetos em 
função da COVID 19.pdf; Carta SMSLCA 00192020 atraso na implantação dos projetos em função da 
COVID 19.pdf; Carta_0175.2021.pdf; I-Analisadores de Vazão.pdf; II - Bombas U 1230 (1).pdf; II - Bombas 
U 1230.pdf; II - Bombas U 1231.pdf; III - Compressores.pdf; Image041021142923.pdf; Nota Explicativa 
4.2.6.pdf; Parecer Técnico Renovação da LI N IN025099 REV.FINAL.pdf; PO-KM8-UPGN-SUP-19-06-
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sistemas de selagem de bombas e compressores para a redução de emissões fugitivas, em 

status “as built” e certificado, apresentados pela Petrobras e pelo INEA, atendem às 

informações solicitadas na referida IT do GATE.  

2. DESENVOLVIMENTO 

Inicialmente, cabe reiterar que os itens 4.2.6 e 4.2.7 do TAC II do COMPERJ são 

referentes as condicionantes 26 e 27 da Licença e Instalação (LI) IN025099 que autorizou a 

implantação das Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e instalações 

auxiliares do COMPERJ. Por meio dessas condicionantes, o INEA solicitou a Petrobras a 

instalação do analisador de vazão nas unidades que irão aliviar o flare e do sistema de 

selagem de bombas e compressores para minimizar emissões fugitivas. 

Em atendimento a obrigação acostada nos itens 4.2.6 e 4.2.7 do TAC II, a 

Petrobras encaminhou a documentação relacionada aos analisadores de vazão das unidades 

que aliviarão para o flare e dos sistemas de selagem de bombas e compressores para 

redução de emissões fugitivas, em status “as built” e “certificado”.  

O INEA, diante da documentação apresentada pela Petrobras em cumprimento aos 

referidos itens do TAC, encaminhou por meio do ofício CI INEA/SERVIT SEI 

Nº374/2021, o Parecer Técnico de Apoio N°036/2021, elaborado pela Gerência de 

Licenciamento de Atividades Industriais (GERLIN) do INEA, em 13 de abril de 2021, e a 

manifestação quanto ao entendimento por parte da Petrobras dos itens 4.2.6 e 4.2.7 da 

cláusula quarta do TAC II.  

O parecer da GERLIN/INEA mencionado é referente a renovação da LI 

IN025099, no qual foi explanada a situação quanto ao atendimento das condicionantes 26 e 

27, conforme demonstrado a seguir. 

 
090.pdf; PO-KM8-UPGN-SUP-19-12-101-ABB-(PO REV.A) - 200924 (Signed by KM).pdf; SEI_ERJ - 
24382430 - Correspondência Interna - NI.pdf; SEI_ERJ - 24583893 - Ofício - NA 620.pdf. 
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Figura 1: Informações quanto ao atendimento das condicionantes 26 e 27 da LI IN025099. 

Considerando que a Petrobras apresentou o projeto “as built” solicitado, e levando 

em conta a previsão da renovação da Licença de Instalação, que contempla dentre as 

condicionantes a obrigação da empresa instalar, antes da operação, o analisador de vazão 

nas unidades que irão aliviar o flare e o sistema de selagem de compressores para minimizar 

emissões fugitivas, entende-se que o atendimento do item foi satisfatório.  

3. CONCLUSÃO 

 Diante da documentação apresentada pela Petrobras e da manifestação do 

INEA, entende-se que as obrigações acostadas nos itens 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula 

quarta do TAC II do COMPERJ foram atendidas.  
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TERMO DE JUNTADA 
 

Nesta data, junto aos presentes autos: 
 

• Às fls. 110/113, a IT do GATE nº 
1027/2022. 
 

 
Itaboraí, 19 de setembro de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
 

TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 19 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do Promotor de 

Justiça e recebidos nesta Secretaria na presente 

data. 

 

Itaboraí, 20 de setembro de 2022 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 42/2020 (MPRJ n. 2020.00174176) 
                            
                            

EMENTA: Meio Ambiente. Procedimento Administrativo 
instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida 
nos itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC II 
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA 
e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que 
concerne à Licença de Instalação IN025099 – para a 
implantação das Unidades de Processamento de Gás Natural 
(UPGN) e Instalações Auxiliares do COMPERJ: A 
PETROBRAS, nos itens 4.2.6 e 4.2.7) Em relação às 
condicionantes 26 e 27 da cláusula quarta, obrigou-se a “(...) 
apresentar, no prazo 120 (cento e vinte dias contados da 
homologação do TAC, “as built” de instalação do analisador 
de vazão nas unidades que irão aliviar para o flare, bem como 
do sistema de selagem de bombas e compressores para 
minimizar emissões fugitivas. Além disso, promover a 
instalação dos equipamentos citados antes do deferimento da 
licença de operação, conforme solicitado na condicionante”. A 
Petrobras e a SEAS comprovaram o cumprimento integral da 
obrigação contida nos itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta 
do TAC II, mediante a apresentação documental “as built” 
(como construído) do analisador de vazão nas unidades que 
irão aliviar para o flare, do sistema de selagem de bombas e 
compressores para minimização das emissões fugitivas. 
ARQUIVAMENTO com fulcro no enunciado nº 16/07, do 
egrégio Conselho Superior do Ministério Público, ante o 
cumprimento integral da obrigação contida nos itens 4.2, 4.2.6 
e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC II. 

 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

 
Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para apurar o cumprimento da 

obrigação contida nos itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ pactuado entre o 
MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN025099 – para a 
implantação das Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do 
COMPERJ: A PETROBRAS, nos itens 4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 da cláusula 
quarta, obrigou-se a “(...) apresentar, no prazo 120 (cento e vinte dias contados da homologação do TAC, 
“as built” de instalação do analisador de vazão nas unidades que irão aliviar para o flare, bem como do 
sistema de selagem de bombas e compressores para minimizar emissões fugitivas. Além disso, promover a 
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instalação dos equipamentos citados antes do deferimento da licença de operação, conforme solicitado na 

condicionante”. 
 
Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls. 

02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/33. 
 
E-mail da Petrobras à fl. 36, instruído de fls. 37/54. 
 
Ofício da SEAS à fl. 60. 
 
Ofício da Petrobras às fls. 61/63, instruído de fls. 64/75. 
 
Ofício da Petrobras às fls. 81/86, instruído de mídia digital de fl. 87. 
 
Ofício da SEAS à fl. 89, instruído de mídia digital de fl. 90. 
 
Informação Técnica do GATE n. 088/2022 às fls. 92/94. 
 
Informação Técnica do GATE n. 1027/2022 às fls. 110/113. 
 
É o relatório. 
 
 
Após a celebração dos TAC's I e II do COMPERJ, que foram homologados por 

sentença judicial, esta Promotoria instaurou 125 procedimentos administrativos para acompanhar e 
fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela PETROBRAS, ERJ e INEA. É que incumbe ao 
MPRJ, na forma do art. 8º, I, da Resolução CNMP n.º 174/17 e do art. 35, I, da Resolução GPGJ/MPRJ n.º 
2.227/18, acompanhar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos acordos, sendo certo 
que, diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de execução entendeu 
por bem instaurar um procedimento administrativo (PA) específico para apurar o cumprimento de cada 
obrigação (ou conjunto de obrigações conexas). 

 
Analisando os presentes autos, verifica-se que foram realizadas diligências 

investigativas com o intuito de se apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7 da 
cláusula quarta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio 
de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que 
concerne à Licença de Instalação IN025099 – para a implantação das Unidades de Processamento de Gás 
Natural (UPGN) e Instalações Auxiliares do COMPERJ: A PETROBRAS, nos itens 4.2.6 e 4.2.7) Em 
relação às condicionantes 26 e 27 da cláusula quarta, obrigou-se a “(...) apresentar, no prazo 120 (cento e 
vinte dias contados da homologação do TAC, “as built” de instalação do analisador de vazão nas 
unidades que irão aliviar para o flare, bem como do sistema de selagem de bombas e compressores para 

minimizar emissões fugitivas. Além disso, promover a instalação dos equipamentos citados antes do 

deferimento da licença de operação, conforme solicitado na condicionante”, sendo que não há necessidade 
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de se prosseguir com o feito, ante o cumprimento integral da obrigação contidas nos itens 4.2, 4.2.6 e 
4.2.7 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ. 

 
A Petrobras (fls. 36/54) remeteu mídia digital contendo informações sobre o 

cumprimento da obrigação contida no item 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC II COMPERJ. 
 
A Petrobras (fls. 61/75) remeteu cópia do projeto som status de liberado para 

construção, ordens de compra dos equipamentos assinados com os fornecedores, ofício 2PJTC n. 610/2020 
e Ofício Conjunto MPRJ-SEAS n. 012020. 

 
A Petrobras (fls. 81/87) encaminhou Nota Explicativa em atendimento a obrigação 

4.2.6 e 4.2.7 do TAC II COMPERJ. 
 
A SEAS (fls. 89/90) informou que a Gerência de Licenciamento da Atividades 

Industriais – GERLIN do INEA, considerou com base na documentação apresentada pela Petrobras, 
que a obrigação contida nos itens 4.2.6, 4.2.7 da cláusula quarta do TAC. Diante disso, foi indagado 
se os referidos itens podem ser considerados como concluídos por parte da fiscalização do INEA. 
 

O GATE (fls. 92/94) por meio da Informação Técnica nº 088/2022 concluiu que: 
“Apesar de ser compreensível a justificativa da Petrobras quanto o não cumprimento do prazo estipulado 

no TAC II, devido a pandemia COVID-19. Entende-se que para quitação da obrigação, é necessário a 

Petrobras apresentar o “as built” conforme solicitado uma descrição dos sistemas a serem implantados 

para melhor compreensão das características dos analisadores de vazão nas unidades que irão aliviar o 

flare e do sistema de selagem de bombas e compressores para minimização das emissões fugitivas. 

Ademais, considerando que a obrigação é referente a uma solicitação do INEA no âmbito das 

condicionantes 26 e 27 da LI IN025099, é imprescindível a manifestação do INEA ao projeto a ser 

apresentado. Por fim, conclui-se que a obrigação contida nos itens 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do 

TAC II do COMPERJ não foi satisfatoriamente atendida até o momento.” 

 
O GATE (fls. 110/113) por meio de nova Informação Técnica n. 1027/2022 

concluiu que: “Diante da documentação apresentada pela Petrobras e da manifestação do INEA, 

entende-se que as obrigações acostadas nos itens 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC II do 
COMPERJ foram atendidas” 
 

Desta forma, considerando as informações constantes dos autos e as diligências 
realizadas, verifica-se que não há mais necessidade de se prosseguir com o presente procedimento 
administrativo, ante o cumprimento integral do citado item da mencionada cláusula do TAC firmado. 

 
Assim, diante da ausência e/ou cessação de irregularidades e da inexistência de dano 

ambiental, impõe-se o arquivamento do feito, conforme já asseverado por este colendo Conselho Superior 
do Ministério Público, através do enunciado de nº 16/07, que dispõe, in verbis: 
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 “ENUNCIADO Nº 16/20007: DANOS A INTERESSES OU DIREITOS 
DIFUSOS, COLETIVOS E/OU INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. TÍTULO 
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. DESNECESSIDADE DE AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. Caberá homologação da promoção de arquivamento de inquérito civil ou 
de outro procedimento instaurado para apurar notícia de lesão a interesses ou direitos 
difusos, coletivos e/ou individuais homogêneos se, no curso da investigação, for 
celebrado termo de ajustamento de conduta com o investigado para cumprimento da 
legislação específica.” (Aprovado na sessão de 05 de setembro de 2007, com alteração 
em 13 de fevereiro de 2020, com vigência a partir de 08 de fevereiro de 2021). 

Pelo exposto, a 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva – Núcleo Itaboraí, promove 
o ARQUIVAMENTO do procedimento em epígrafe, com base no art. 12 da Resolução CNMP n. 
174/2017 que preceitua que o Procedimento Administrativo previsto nos incisos I, II e IV do art. 8º deverá 
ser arquivado no próprio órgão de execução, com comunicação ao Conselho Superior do Ministério 
Público, sem necessidade de remessa dos autos para homologação do arquivamento. Oficie-se à Petrobras, 
SEAS e INEA, remetendo cópia desta promoção, para ciência. 

 
Desta feita, promova a Secretaria à publicidade da presente mediante afixação de cópia 

da promoção no quadro de avisos da Promotoria, certificando-se, e a remessa por e-mail de arquivo com 
extrato do arquivamento para o setor próprio do MPRJ, para fins de publicação do DO. Como o 
presente foi instaurado de ofício, não é caso de notificação do representante. Após, no prazo de 3 (três) 
dias, com ou sem recurso, oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público, com cópia da portaria e 
desta promoção, para ciência da presente promoção de arquivamento, sem necessidade de remessa dos 
autos para homologação, arquivando-se os autos originais no órgão de execução, com fulcro nos arts. 
36 e 37, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018. 

 
Sem prejuízo, oficie-se ao CAO Meio Ambiente, na forma do art. 80, inciso II, da 

Resolução GPGJ n. 2.227/2018 e da Recomendação CGMP nº 06/2020, remetendo em arquivo 
eletrônico, preferencialmente em formato pesquisável, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
registro. 
 

Registre-se. Publique-se. Oficie-se. 
 

Itaboraí, 20 de setembro de 2022. 
 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:0891385371

0

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.09.20 18:21:55 

-03'00'
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Certidão 646/2022 

PA 42/2020 - MPRJ 2020.00174176 

 

 

Certifico o efetivo cumprimento da promoção ministerial de folhas 116/119 com a afixação 

de cópia da promoção de arquivamento no quadro de aviso desta Promotoria de Justiça, conforme artigo 37 da 

Resolução GPGJ nº 2.227/2018, bem como o encaminhamento para publicação no D.O. 

Certifico, ainda, a expedição dos Ofícios 2ª PJTC nº 2228 e 2229/2022, via email, e do 

Ofício 2ª PJTC nº 2230/2022, via SEI. 

 

Itaboraí, 21 de setembro de 2022. 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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         Ofício 2ª PJTC n° 2228/2022                     Itaboraí, 21 de setembro de 2022.

Ref.: PA 42/2020 – MPRJ 2020.00174176

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a
apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC II
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da
ação civil pública nº. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à Licença de
Instalação IN025099 – para a implantação das Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e
Instalações Auxiliares do COMPERJ : A PETROBRAS, nos itens 4.2.6 e 4.2.7 ) Em relação às
condicionante s 26 e 27 da cláusula quarta, obrigou -se a “ (...) apresentar, no prazo 120 (cento e vinte dias
contados da homologação do TAC, “as built” de instalação do analisador de vazão nas unidades que irão
aliviar para o flare, bem como do sistema de selagem de bombas e compressores para minimizar emissões
fugitivas. Além disso, promover a instalação dos equipamentos citados antes do def erimento da licença de
operação, conforme solicitado na condicionante”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da promoção de
arquivamento do presente Procedimento Administrativo para fins de ciência.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls.
116/119 para fins de contextualização dos fatos.

 
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO 
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
ESTADO DE RIO DE JANEIRO 
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro – RJ 
CEP: 20081-312
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         Ofício 2ª PJTC n° 2229/2022                     Itaboraí, 21 de setembro de 2022.

Ref.: PA 42/2020 – MPRJ 2020.00174176

(Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Gerente-Geral,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a este
subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do procedimento em epígrafe, o qual visa a
apurar o cumprimento da obrigação contida nos itens 4.2, 4.2.6 e 4.2.7 da cláusula quarta do TAC II
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da
ação civil pública nº. 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB). 4.2) No que concerne à Licença de
Instalação IN025099 – para a implantação das Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN) e
Instalações Auxiliares do COMPERJ : A PETROBRAS, nos itens 4.2.6 e 4.2.7 ) Em relação às
condicionante s 26 e 27 da cláusula quarta, obrigou -se a “ (...) apresentar, no prazo 120 (cento e vinte dias
contados da homologação do TAC, “as built” de instalação do analisador de vazão nas unidades que irão
aliviar para o flare, bem como do sistema de selagem de bombas e compressores para minimizar emissões
fugitivas. Além disso, promover a instalação dos equipamentos citados antes do def erimento da licença de
operação, conforme solicitado na condicionante”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia da promoção de
arquivamento do presente Procedimento Administrativo para fins de ciência.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fls.
116/119 para fins de contextualização dos fatos.

 
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES

PROMOTOR DE JUSTIÇA
 
 

AO SENHOR GERENTE GERAL 
ALESSANDRO DE CASTRO MELO 
PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO 
Avenida República do Chile, nº 65, Centro – RJ 
CEP: 20031-912

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
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Justiça, em 22/09/2022, às 00:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1809572 e o
código CRC FCE8FA97.

20.22.0001.0014909.2022-26 1809572v2
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 2230/2022                     Itaboraí, 21 de setembro de 2022.

Ref.: PA 42/2020 – MPRJ 2020.00174176

(Favor mencionar na resposta)

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência cópia da
portaria de instauração e da promoção de arquivamento referente ao procedimento em epígrafe, para fins
do disposto no artigo 12 da Resolução CNMP nº 174/2017 e nos artigos 36 e 37 da Resolução GPGJ nº
2.227/2018.
 
Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 22/09/2022, às 00:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1809581 e o
código CRC 27B76C58.

20.22.0001.0014909.2022-26 1809581v2
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27/09/2022 SEI - Processo

https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 1/1

Histórico do Processo 20.22.0001.0054841.2022-17  

Lista de Andamentos (2 registros):

Data/Hora Unidade Usuário Descrição

27/09/2022
12:34

CSMPEXP thais.santos Processo remetido pela unidade SP2TCOITB
 

22/09/2022
17:29

SP2TCOITB thais.santos Processo público gerado
 

Ver histórico completo     
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 Conceição Maria Tavares de Oliveira 

Procuradora de Justiça 

ALS 
 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
PROCESSO Nº:  2022.00873055 (SEI - 20.22.0001.0054841.2022-17) 
RELATORA: CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA 

 
 

 

 

P R O M O Ç Ã O 

 

Ciente da promoção de arquivamento exarada pela Promotoria de Justiça 

oficiante nos autos do Procedimento Administrativo nº 42/2020 - MPRJ nº 

2020.00174176. 

 

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2022. 

 

Conceição Maria Tavares de Oliveira 
Procuradora de Justiça 
Conselheira Relatora 

 
 

CONCEICAO MARIA TAVARES 

DE OLIVEIRA:97332640759

Assinado de forma digital por CONCEICAO 

MARIA TAVARES DE OLIVEIRA:97332640759 

Dados: 2022.11.10 23:45:51 -03'00'
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

CERTIDÃO 104/2023 
PA 42/2020 - MPRJ 2020.00174176 

 
 

 
Certifico que não houve interposição de recurso em face da promoção de 

arquivamento até a presente data. Assim, procedo ao arquivamento do presente no 

âmbito desta Secretaria, conforme determinado às fls. 116/119. 

     

Itaboraí, 10 de março de 2023. 

 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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